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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 933, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.29.000005932-2, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ALLINE LINS DE ALENCAR FURTADO,
matrícula nº 533050-01, CPF nº ***.760.821-**, ocupante do cargo de Especialista em Saúde,
da Secretaria Municipal de Saúde, surtindo seus efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000005932-2 SEI Nº 3878001v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 934, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.24.000007415-5, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor DIVINO ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula
nº 249190-02, CPF nº ***.819.121-**, ocupante do cargo de Assistente Administrativo
Educacional, da Secretaria Municipal de Educação, surtindo seus efeitos a partir de 28 de
fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000007415-5 SEI Nº 3878002v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 935, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
23.5.000058902-7, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora JAQUELINE PAULA DE SOUZA, matrícula nº
1367064-01, CPF nº ***.715.831-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas, da
Secretaria Municipal de Educação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000058902-7 SEI Nº 3878003v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 936, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
22.5.000010346-2, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor WELLINTON DE OLIVEIRA COSTA, matrícula
nº 1395025-01, CPF nº ***.921.481-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, da
Secretaria Municipal de Educação, surtindo seus efeitos a partir de 29 de julho de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000010346-2 SEI Nº 3878005v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 937, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.29.000005604-8, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor ANDRÉ LUIZ DA SILVA RIBEIRO, matrícula nº
1535625-01, CPF nº ***.927.451-**, ocupante do  cargo de Auxiliar em Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde, surtindo seus efeitos a partir de 8 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000005604-8 SEI Nº 3878006v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 938, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.24.000007432-5, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor MURILLO FERREIRA SILVA, matrícula nº
1346628-01, CPF nº ***.927.041-**, ocupante do cargo de  Agente de Apoio Educacional,  da
Secretaria Municipal de Educação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000007432-5 SEI Nº 3878007v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 939, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.24.000003471-4, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora PATRÍCIA ALVES DA SILVA, matrícula nº
1117637-01, CPF nº ***.741.431-**, ocupante do cargo de  Profissional de Educação II,  da
Secretaria Municipal de Educação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000003471-4 SEI Nº 3878008v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 940, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.24.000008715-0, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor JOÃO VICTOR FERREIRA DOS SANTOS,
matrícula nº 1535838-01, CPF nº ***.108.441-**, ocupante do cargo de  Agente de Apoio
Educacional, da Secretaria Municipal de Educação, surtindo seus efeitos a partir de 8 de março
de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008715-0 SEI Nº 3878009v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 941, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.29.000011646-6, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor ANTONIO DONIZETH QUEIROZ, matrícula nº
579564-02, CPF nº ***.469.401-**, ocupante do cargo de  Técnico em Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde, surtindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000011646-6 SEI Nº 3878010v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 942, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº
24.29.000010967-2, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora KATHIA NISHIGAKI SERICAKU NISHINO,
matrícula nº 1437755-01, CPF nº ***.585.611-**, ocupante do cargo de Médico, da Secretaria
Municipal de Saúde, surtindo seus efeitos a partir de 15 de março de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000010967-2 SEI Nº 3878011v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 943, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e XXIV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o Parecer Jurídico
nº 3362/2023 da Procuradoria-Geral do Município, no Despacho nº 699/2023 do Secretário
Municipal de Administração e na Certidão nº 48/2024 do Secretário Municipal de Finanças, e o
contido no Processo SEI nº 23.27.000005130-5, resolve:

Art. 1º Nomear o candidato especificado no Anexo a este Decreto, convocado
pelo Edital nº 010/2024, do Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2015, para exercer o
cargo de Auditor de Tributos, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

CARGO: AUDITOR DE TRIBUTOS
 Candidato(a) CPF CLASSIFICAÇÃO

Rafael Barros de Andrade ***.734.576-** 056

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.27.000005130-5 SEI Nº 3878012v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 944, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 53, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 24.1.000000661-
4, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora ALDENICE BARROS COURTES, matrícula nº 692042-01,
CPF nº ***.830.281-**, à Câmara Municipal de Goiânia, onde exercerá o cargo, em comissão, de
Chefe do Núcleo de Assistência Administrativa,  símbolo AFC-3, a partir da data da publicação
até 31 de dezembro de 2024, com todos os direitos e vantagens de seu cargo.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000000661-4 SEI Nº 3878013v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 945, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 53, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 24.4.000000189-
4, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor JAYME GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 412651-
01, CPF nº ***.724.081-**, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ao Governo do Estado do
Tocantins, a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo  será  realizada com
todos os direitos e vantagens do cargo do servidor, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia -
GOIANIAPREV.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.4.000000189-4 SEI Nº 3878014v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 946, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e o contido no Processo SEI nº 24.1.000000829-3,
resolve:

Art. 1º Cessar, a partir de 20 de março de 2024, os efeitos do item 04 do Anexo
ao Decreto nº 130, de 4 de janeiro de 2024, que manteve a servidora LUCELIA KELLEN DE
SANTANA, matrícula nº 1227416-01, CPF nº ***.900.441-**,  cedida à Câmara Municipal de
Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000000829-3 SEI Nº 3878016v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 947, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 53, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº
22.10.000000478-9, resolve:

Art. 1º Considerar cedida a servidora JANAINNA BARBOSA SILVA, matrícula
nº  963577-01, CPF nº ***.943.571-**, lotada na Secretaria Municipal de Administração, à
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, durante o exercício de 2023, com todos os
direitos e vantagens de seu cargo, para fins de regularização funcional.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.10.000000478-9 SEI Nº 3878017v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 948, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 53, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 22.1.000000459-
7, resolve:

Art. 1º Considerar cedido o servidor FREDERICO RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula
nº 748293-02, CPF nº ***.218.821-**, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ao Município
de Aparecida de Goiânia, a partir de 1º de janeiro de 2024 até 31 de março de 2024, com todos
os direitos e vantagens de seu cargo, para fins de regularização funcional.

Parágrafo único.  A cessão de que trata o  caput  deste artigo  será  realizada com
todos os direitos e vantagens do cargo do servidor, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia -
GOIANIAPREV.

Art. 3º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.1.000000459-7 SEI Nº 3878018v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 949, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 53, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 23.1.000001117-
4, resolve:

Art. 1º Manter o servidor LUIZ ALBERTO DE SOUSA FILHO, matrícula nº 1534327-
01, CPF nº ***.999.951-**, lotado na Secretaria Municipal de Educação, cedido à Agência de
Fomento de Goiás - GOIASFOMENTO, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Nível III,
durante o exercício de 2024.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo será realizada com
todos os direitos e vantagens do cargo do servidor, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia -
GOIANIAPREV.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000001117-4 SEI Nº 3878019v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 950, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 24.5.000015527-
9, resolve:

Art. 1º Redistribuir o servidor JOAQUIM BENTO DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula
nº 999172-01, CPF nº ***.970.701-**, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais,
lotado na Agência Municipal do Meio Ambiente, para a Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000015527-9 SEI Nº 3878020v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 951, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº
23.20.000006444-9, resolve:

Art. 1º Redistribuir, a partir de 1º de janeiro de 2024, a servidora MARIA CELIA DE
OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 524549-02, CPF nº ***.381.121-**, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000006444-9 SEI Nº 3878021v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº  952, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº 24.5.000015524-
4, resolve:

Art. 1º Redistribuir o servidor MARLON MARCELINO SOARES, matrícula nº
1002627-01, CPF nº ***.598.671-**, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais,
lotado na Agência Municipal do Meio Ambiente, para a Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000015524-4 SEI Nº 3878022v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 953, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso
II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52, da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº
23.20.000006466-0, resolve:

Art. 1º Redistribuir, a partir de 1º de janeiro de 2024, a servidora SUZI GOMES
RODRIGUES, matrícula nº 976679-01, CPF nº ***.005.051-**, ocupante do cargo de Agente de
Apoio Administrativo, lotada no Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de
Goiânia, para o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000006466-0 SEI Nº 3878023v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 954, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ELBER PAULO DA SILVA, matrícula nº 1471155, CPF nº ***424.241-**, do cargo,
em comissão, de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Políticas Afirmativas, surtindo seus efeitos a partir de 29 de fevereiro de 2024.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.19.000000185-9 SEI Nº 3878046v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 955, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de
1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

EGLAIA NUNES VIEIRA, CPF nº ***.963.221-**, para exercer o cargo, em
comissão, de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Políticas Afirmativas, a partir da data da publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.19.000000185-9 SEI Nº 3878047v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 956, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

WALKIRIA LIMA FIGUEREDO MACEDO, matrícula nº 1346458, CPF nº
***.140.251-**, da função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo
FC-SAÚDE-1, da Unidade de Saúde da Família - USF Conjunto Itatiaia, da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir da data da publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000000926-5 SEI Nº 3878048v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 957, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o
Decreto nº 046, de 7 de janeiro de 2021, resolve:

DESIGNAR

KEILLA RODRIGUES PINTO, matrícula nº 1278258, CPF nº ***.771.791-**, para
exercer a função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, símbolo FC-SAÚDE-
1, da Unidade de Saúde da Família - USF Conjunto Itatiaia, da Secretaria Municipal de Saúde, a
partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento
do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto
nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000000926-5 SEI Nº 3878049v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 958, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o
Decreto nº 248, de 15 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Exonerar BRUNO ALVES DE SOUSA QUEIROZ, matrícula nº 858544, CPF nº
***.724.941-**, do cargo, em comissão, de Gerente de Gestão dos Centros de Abastecimento e
Mercados Municipais, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia
Criativa.

Art. 2º Nomear o servidor acima mencionado para exercer o cargo, em comissão,
de Superintendente de Desenvolvimento Econômico, símbolo CDS-6, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Economia Criativa.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000000925-7 SEI Nº 3878050v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 959, DE 4 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o
Decreto nº 248, de 15 de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

PAULO JOSÉ GALVÃO SALDANHA FILHO, matrícula nº 1181840, CPF nº
***.068.941-**,  para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Gestão dos Centros de
Abastecimento e Mercados Municipais, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Economia Criativa, a partir da data da publicação, ficando condicionada a
eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000000925-7 SEI Nº 3878051v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 962, DE 4 DE ABRIL DE 2024

Revoga o art. 2º do  Decreto nº 1.287, de 1º de
julho de 2002.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 349, de 4 de março de 2022; na Lei Complementar nº 368, de 15 de
dezembro de 2023; e o contido no Processo SEI nº 24.8.000003268-3,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o art. 2º do Decreto nº 1.287, de 1º de julho de 2002.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.8.000003268-3 SEI Nº 3878061v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 963, DE 4 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar e
dá outras providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000; na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de
1964; e o contido no Processo SEI nº 22.24.000012688-0,

DECRETA:

Art. 1º Fica cancelada a inscrição da despesa em restos a pagar, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais),  empenhada pela Secretaria Municipal de Educação - Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, conforme previsto no Anexo deste
Decreto.

Parágrafo único. O cancelamento tem por objetivo liberar o saldo da despesa
empenhada no ano de 2023 para reutilização no exercício financeiro corrente.

Art. 2º O lançamento contábil derivado deste Decreto será efetuado na data de
cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo a
documentação ser anexada ao balancete do Município de Goiânia.

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento da
despesa, desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade competente e o
implemento das condições indispensáveis para sua liquidação, conforme art. 37 da Lei federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, decorrente do cancelamento
efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotações constantes da Lei
Orçamentária Anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, no exercício em que
ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

VINÍCIUS HENRIQUE PIRES ALVES
Secretário Municipal de Finanças



ANEXO

1750 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PROCESSO CREDOR CPF/CNPJ
DOTAÇÃO

COMPACTADA
TIPO
EMP

EMP SALDO

22.24.000012688-0
ANTECH SOLUÇÃO E

GESTÃO LTDA
25.694.546/0001-10 2023.1750.0279 3 012 R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000012688-0 SEI Nº 3878062v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 99, DE 4 DE ABRIL DE 2024

Abre crédito adicional de natureza suplementar,
em favor da Secretaria Municipal de Saúde -
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$
3.200.000,00.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts.
41 a 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; art. 12, da Lei nº 10.683, de 30 de
setembro de 2021 - Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025; art. 5º, inciso III, da Lei nº
11.134, de 10 de janeiro de 2024 - Lei Orçamentária Anual; Decreto nº 173, de 12 de janeiro de
2024; e o contido no Processo SEI nº 24.29.000012950-9,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Anual do Município de Goiânia – Lei nº 11.134,
de 10 de janeiro de 2024, em favor da Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de
Saúde, 1 (um) crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 3.200.000,00 (três
milhões e duzentos mil reais), destinado a atender a programação prevista no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 4 de abril de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

VINÍCIUS HENRIQUE PIRES ALVES
Secretário Municipal de Finanças



ANEXO I

ÓRGÃO: 2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 2150 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
2150 10.302.0094.2782.33903900.102 527 1500 1002 R$ 3.200.000,00
TOTAL R$ 3.200.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
UNIDADE: 1603 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
1603 28.843.0000.8002.33909100.100 501 1500 0000 R$ 3.200.000,00
TOTAL R$ 3.200.000,00

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000012950-9 SEI Nº 3878024v1



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal ‐ Goiânia – GO  
CEP 74.884‐092 Fone: (62) 3524‐3335 – Ramal: 222/277 
e‐mail: ctf.sefin@goiania.go.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

CONSELHO TRIBUTÁRIO FISCAL DE GOIÂNIA 

SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA

PAUTA/EXPEDIENTE DA SESSÃO VIRTUAL, CONFORME IN 12/2023/CTF, DE 29 DE 

NOVEMBRO DE 2023, FORMADA PELA PRIMEIRA CÂMARA DO CTF, CONVOCADA 

PARA 17 DE ABRIL DE 2024, COMPOSTA DAS REUNIÕES ABAIXO ENUMERADAS, 

COM INÍCIO PREVISTO PARA AS 08:30 HORAS: 

PRIMEIRA REUNIÃO. 

Abertura dos trabalhos. 

Verificação do número de membros presentes. 

Leitura da Pauta/Expediente. 

Leitura, discussão. 

J U L G A M E N T O S: 

PROCESSO N. : 92064089 - 19/07/23

RECURSO : 2 / 2024 - Recurso de Ofício

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO (A) : AUTOMÓVEL MECÂNICA CAPAS E LANTERNAGEM LTDA 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : FREDERICO BATISTA DOS SANTOS MEDEIROS



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal ‐ Goiânia – GO  
CEP 74.884‐092 Fone: (62) 3524‐3335 – Ramal: 222/277 
e‐mail: ctf.sefin@goiania.go.gov.br 

PROCESSO N. : 75517751 - 10/09/18

RECURSO : 129 / 2020 - Recurso Voluntário

RECORRENTE : MAKRO VÍDEO & SOM - EIRELI

RECORRIDO (A) : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : RANGEL FRANCISCO PINTO

FEITURA/LEITURA/DISCUSSÃO, APROVAÇÃO/ASSINATURA DO ACÓRDÃO 

RESULTANTE DOS JULGAMENTOS ACIMA.

SEGUNDA REUNIÃO. 

J U L G A M E N T O S: 

PROCESSO N. : 61404236 - 30/03/15

RECURSO : 32 / 2019 - Recurso Voluntário

RECORRENTE : MAKRO VÍDEO & SOM LTDA

RECORRIDO (A) : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : RANGEL FRANCISCO PINTO

PROCESSO N. : 74773061 - 21/06/18

RECURSO : 107 / 2019 - Recurso Voluntário



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal ‐ Goiânia – GO  
CEP 74.884‐092 Fone: (62) 3524‐3335 – Ramal: 222/277 
e‐mail: ctf.sefin@goiania.go.gov.br 

RECORRENTE : ROYAL OPIMAE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - ME

RECORRIDO (A) : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : FRANKLIN DE MORAES LEITE

FEITURA/LEITURA/DISCUSSÃO, APROVAÇÃO/ASSINATURA DO ACÓRDÃO 

RESULTANTE DOS JULGAMENTOS ACIMA.

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS AOS SRS. PROCURADORES, PARA EMISSÃO DE 

PARECERES 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS AOS SRS. CONSELHEIROS, COM O OBJETIVO DE 

FEITURA DE RELATÓRIOS. 

ASSUNTOS SURGENTES. 

SALA DO CONSELHO TRIBUTÁRIO FISCAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 03 dias 

do mês de abril de 2024. 

ANA LÚCIA NUNES DA SILVA FREDERICO AUGUSTO F. MARQUES 

             Secretária Cameral     Presidente CTF 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 673/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de
Movimentação nº 594/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o
contido no Processo SEI nº 24.5.000016557-6.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora KARLUCIA ALVES MENEZES, matrícula nº 982202-01, ocupante do cargo
de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 18/03/2024, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal de
Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3748307 e o código CRC 62E59473.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000016557-6 SEI Nº 3748307v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 759/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de
Movimentação nº 665/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o
contido no Processo SEI nº 24.5.000018553-4.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor RONYSON CAMILO SOARES, matrícula nº 881716-02, ocupante do cargo
de Analista em Cultura e Desportos, da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/03/2024, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal de
Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3779273 e o código CRC 34A01011.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000018553-4 SEI Nº 3779273v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 765/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de
Movimentação nº 667/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o
contido no Processo SEI nº 24.5.000018627-1.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor MARCIO MARTINS DOS SANTOS, matrícula nº 806722-05, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria Municipal de Mobilidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/03/2024, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal de
Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3779455 e o código CRC 1DF943B9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000018627-1 SEI Nº 3779455v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 768/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº
699/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo
SEI nº 24.5.000019104-6.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora CEJANY ALVES DA SILVA, matrícula nº 367583-03, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde para a Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/03/2024, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal de
Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3779823 e o código CRC 5E4075DB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000019104-6 SEI Nº 3779823v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 780/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº
672/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo
SEI nº 24.5.000018568-2.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor RODOLPHO LUIZ AMORIM MACHADO, matrícula nº 724874-01, ocupante do
cargo de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/03/2024, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal de
Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3780433 e o código CRC EB472DD0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000018568-2 SEI Nº 3780433v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 785/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº
666/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo
SEI nº 24.5.000018649-2.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor BERTOLDO ALVES DE SOUSA, matrícula nº 781150-01, ocupante do cargo de
Motorista, da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/03/2024, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal de
Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3780655 e o código CRC ABDE1D1C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000018649-2 SEI Nº 3780655v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 867/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Despacho nº 1485/2024,
da Secretaria Municipal de Educação, bem como o Despacho nº 500/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e
Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 24.1.000000270-8.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora MILENE BORGES SILVA, matrícula nº 1272624-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 22/03/2024, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal de
Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3790982 e o código CRC 67241F21.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000000270-8 SEI Nº 3790982v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 873/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos
artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o
Parecer de Movimentação nº 735/2024, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta
Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 24.5.000019539-4.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora RENATA EPIFANIO NOGUEIRA, matrícula nº 1005804-01, ocupante
do cargo de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde para a Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva,
Superintendente de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 22/03/2024, às 15:06,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior, Secretário Municipal
de Administração, em 01/04/2024, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3791388 e o código CRC 8C580878.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000019539-4 SEI Nº 3791388v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Cadastro Geral de Fornecedores da Administração Municipal e Publicação

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 013/2023

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Superintendente de Licitação e Suprimentos da Secretaria
Municipal de Administração, nomeado pelo Decreto Municipal n° 1.737/2022, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021, bem como alterações posteriores, AVISA aos interessados que a CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N.º 013/2023, objeto do Processo n.º 23.18.000000119-8, oriundo da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA, cujo objeto é a “Contratação Integrada de empresa especializada em obras
de engenharia para elaboração de projeto(s) básico(s), elaboração de projeto(s) executivo(s) e execução de
obras de pavimentação e galerias de águas pluviais em 5 (cinco) bairros do município de Goiânia, em
atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, conforme condições e especificações
estabelecidas no Edital e seus Anexos”, com abertura prevista para o dia 11 de abril de 2024, às 09:00 horas,
FICA ADIADA PARA O DIA 12 DE ABRIL DE 2024, ÀS 09:00hs, no interesse da Administração Pública. As
cláusulas do Edital se mantêm inalteradas. Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h,
nos dias normais de expediente, obter demais informações, na Superintendência de Licitação e Suprimentos da
Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida do Cerrado n.º 999, Bloco - C, Térreo, Park Lozandes,
Goiânia, Goiás ou pelo site www.goiania.go.gov.br. Fone: (62)3524-4048/4047, e-mail:
comissaosemad@goiania.go.gov.br. ou comissaosemadbackup@gmail.com.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

PAULO ROBERTO SILVA
Superintendente de Licitação e Suprimentos

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Silva,
Superintendente de Licitação e Suprimentos, em 03/04/2024, às 10:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3856884 e
o código CRC 7F84FFF3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.18.000000119-8 SEI Nº 3856884v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/
mailto:comissaosemad@goiania.go.gov.br
mailto:comissaosemad@goiania.go.gov.br
mailto:comissaosemadbackup@gmail.com
mailto:comissaosemadbackup@gmail.com


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 154/2024-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de
14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 126/2022-GAB/CGM, de 11 de maio de 2022, que designa servidores para compor a
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 01/CESPAD-01;

Considerando a Portaria n.º 024/2024-GAB/CGM, de 23 de janeiro de 2024, que designa a supracitada CESPAD-01 para
apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar
n.º 24.7.000000328-7; e, ainda,

Considerando o Memorando n.º 039/2024 da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 01/CESPAD-01,
Processo SEI n.º 24.7.000001711-3, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar o prazo da Portaria n.º 024/2024-GAB/CGM,  referente ao Processo SEI n.º 24.7.000000328-7, por
mais 60 (sessenta) dias, a partir de 23/03/2024, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de
11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 23/03/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente Administrativa,
em 02/04/2024, às 09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de Gabinete, em
02/04/2024, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3841996 e o código CRC 8C689A7C.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000001711-3 SEI Nº 3841996v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 155/2024-GAB/CGM

Substituição de membros da Comissão

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021;

Considerando o Decreto n.º 1209, de 09 de fevereiro de 2021, Decreto n.º 2439, de 18 de maio de 2023, que designa
servidores para exercerem as funções de membros das Comissões Permanentes de Sindicância e de Processo
Administrativo e Disciplinar;

Considerando a necessidade de dar andamento aos processos de infrações disciplinares em desfavor de empregados e
servidores públicos, para evitar a prescrição da ação disciplinar;

Considerando que as atividades desenvolvidas pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
possuem prazo de conclusão, não existindo possibilidade de suspensão temporária de prazo nos processos
administrativos disciplinares por impossibilidade de atuação dos membros;

Considerando o Memorando n.º 30/2024 da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Processo n.º
23.7.000005316-4.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Rondinelio da Costa Silvério, matricula 872962-2 para exercer, em substituição, a função de
vogal da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no período de 29 de abril a 28 de maio/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente Administrativa,
em 02/04/2024, às 09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de Gabinete, em
02/04/2024, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3842073 e o código CRC 4D5EA697.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000005316-4 SEI Nº 3842073v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 156/2024-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de
14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria-CGM n.º 002/2021 de 27 de janeiro de 2021, que designa servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-02;

Considerando  a  Portaria  n.º 15/2024-GAB/CGM, que designa a supracitada comissão para apurar possíveis
irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 23.7.000002296-0 e, ainda,

Considerando o  Memorando n.º 43/2024 emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
  CESPAD-02  no processo SEI n.º 23.7.000003532-8, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser
observado, bem como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º  015/2024-GAB/CGM    referente ao Processo SEI n.º 23.7.000002296-0, por
mais 60 (sessenta) dias, a partir de 24/03/2024, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de
11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos à 24/03/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente Administrativa,
em 02/04/2024, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de Gabinete, em
02/04/2024, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3844546 e o código CRC DBD0D00B.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000003532-8 SEI Nº 3844546v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2502465&id_documento=4398819
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2502465&id_documento=4398819
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 157/2024-GAB/CGM

Recondução 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos da Lei
Complementar n.º 335, de 01 janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992,
combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial, designadas pela
autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando a finalização do prazo do prazo da Portaria n.º 575/2023-GAB/CGM, prorrogada pela Portaria n.º
50/2023-GAB/CGM;

Considerando  o Memorando n.º 44/2024, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar-02 da Corregedoria-Geral do Município, no processo n.º 24.7.000000469-0;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-02, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, para dar continuidade a apuração de
que trata o Processo Administrativo Disciplinar n.º 23.7.000005519-1, bem como as demais infrações conexas
que emergirem no decorrer dos trabalhos, a partir do dia 23/03/2024.

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 002/2021-GAB/CGM, de 27 de janeiro de 2021, será
composta pelos seguintes membros:

Maylla Ferreira da Silva Vieira :    Mat. 1312057-01   Presidente

Tatiane Barros Trindade :    Mat. 1313959-01   Vogal

Adriana Maria da Silva :   Mat. 1311859-01   Secretária

Art. 3º -  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art. 170, da Lei
Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º -  A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde resumirá as peças
principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias, prorrogável por
igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º - Os trabalhos iniciados já realizados pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar-02
serão recepcionados para a conclusão da apuração.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir do dia
23/03/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3889141&id_documento=4399480
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3889141&id_documento=4399480
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 02/04/2024, às 10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de
Gabinete, em 02/04/2024, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3844894 e o código CRC
73684A20.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000000469-0 SEI Nº 3844894v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 158/2024-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 126/2022-GAB/CGM, de 20 de maio de 2022;  que designa servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-01

Considerando a Portaria nº 012/2024-GAB/CGM, de 11 de janeiro de 2024, que designa a supracitada comissão para
apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar nº
24.7.000000179-9; e, ainda,

Considerando o Memorando nº 041/2024  emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar
CESPAD-01 no processo SEI n.º 24.7.000001734-2, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser
observado, bem como da necessidade de maiores apurações no processo administrativo a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 12/2024-GAB/CGM, referente ao processo SEI n.º 24.7.000000179-9, por mais 60
(sessenta) dias, a partir de 29/03/2024, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29/03/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente Administrativa, em
02/04/2024, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de Gabinete, em
03/04/2024, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3853938 e o código CRC F4F269C1.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000001734-2 SEI Nº 3853938v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 159/2024-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei Complementar
n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando o Decreto n.º 1209, de 09 de fevereiro de 2021 e Decreto nº 2439, de 18 de maio de 2023; que designa
servidores para compor a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD;

Considerando as Portarias n.º 37/2024-GAB/CGM; 38/2024-GAB/CGM; 43/2024-GAB/CGM que designam a supracitada
comissão para apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam dos Processos Administrativos Disciplinares nº
23.7.000002230-7, 24.7.000000457-7, 24.7.000000473-9, e ainda;

Considerando o Memorando nº 31/2024, emitido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD
no processo n.º 24.7.000001762-8, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão dos Processos Administrativos
Disciplinares que se encontram tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se referem..

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar o prazo da Portaria n.º 37/2024-GAB/CGM, do Processo n.º 23.7.000002230-7 por mais 60 (sessenta) dias,
conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, a partir de 31/03/2024.

Art. 2º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 38/2024-GAB/CGM, do Processo n.º 24.7.000000457-7 por mais 60 (sessenta) dias,
conforme disposto no artigo nº 172 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, a partir de 31/03/2024.

Art. 3º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 43/2024-GAB/CGM, do Processo n.º 24.7.000000473-9 por mais 60 (sessenta) dias,
conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, a partir de 31/03/2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 31/03/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente Administrativa, em
03/04/2024, às 07:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de Gabinete, em
03/04/2024, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 3854727 e o código CRC 822588DA.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000001762-8 SEI Nº 3854727v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 160/2024-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-02

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de
1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão Permanente
ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º
011/1992;

Considerando a Portaria n.º 002/2021-GAB/CGM de 27 de janeiro de 2021 que designa servidoras
para comporem a Comissão Especial de Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa
Jurídica – CESPAR bem como Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD
02;

Considerando  a autuação do Processo n.º  89542022/2022, em atenção ao Despacho CRG
n.º 352/2021, exarado pela Corregedoria-Geral do Município no processo administrativo físico n.º
78515929/2019;

Considerando a conversão do Processo Administrativo Disciplinar n.º 89542022/2022 em processo
SEI n.º 23.7.0000004203-0, conforme Certidão n.º 382/2023;

Considerando o Despacho n.º 152/2024 emitido pela Corregedoria-Geral do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-02, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, para apurar as possíveis
irregularidades referentes aos atos e fatos e constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º
23.7.0000004203-0, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 002-GAB/CGM, de 27 de janeiro de 2021,
será composta pelos seguintes membros:

Maylla Ferreira da Silva Vieira   :        Matrícula n.º  1312057-01   Presidente

Tatiane Barros Trindade   :   Matrícula n.º  1313959-01   Vogal

Adriana Maria da Silva   :   Matrícula n.º  1311859-01   Secretária

Art. 3º  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2767645&id_documento=2767684
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2767645&id_documento=2767684
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2767645&id_documento=4418512
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2767645&id_documento=4418512


Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º  O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros,
Assistente Administrativa, em 03/04/2024, às 07:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira,
Chefe de Gabinete, em 03/04/2024, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3855269
e o código CRC FE6FEF3D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000004203-0 SEI Nº 3855269v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 162/2024-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD-02

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992,
combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão Permanente ou Especial,
designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 002/2021-GAB/CGM, de 27 de janeiro de 2021 que designa servidoras para comporem
a Comissão Especial de Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica – CESPAR bem como
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD 02;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar nº 89542146/2022, em atenção ao Despacho CRG
nº 546/2021 (fls.50), emitido pela Corregedoria-Geral do Município no processo físico nº. 78704870/2019;

Considerando a conversão do Processo Administrativo Disciplinar nº 89542146/2022 em processo SEI nº
23.7.000004202-2, conforme Certidão nº 381;

Considerando o Despacho nº 151/2024 emitido pela Corregedoria-Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-02, em conformidade com a
Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e
fatos e constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 23.7.000004202-2, bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º  A Comissão, em conformidade com a Portaria  – CGM n.º 002, de 27 de janeiro de 2021, será composta
pelos seguintes membros:

Maylla Ferreira da Silva Vieira   :        Matrícula n.º  1312057-01   Presidente

Tatiane Barros Trindade   :    Matrícula n.º  1313959-01   Vogal

Adriana Maria da Silva   :   Matrícula n.º  1311859-01   Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92,
bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º  A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde resumirá as peças
principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar sua convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por
igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2767520&id_documento=2767568
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http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
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Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 03/04/2024, às 08:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de
Gabinete, em 03/04/2024, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3856848 e o código CRC AAACC4E1.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000004202-2 SEI Nº 3856848v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 12/2024-GAB/CGM

O  Controlador-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179,
de 14 de janeiro de 2021, CITA, pelo presente edital, o servidor  Patrick Fernandes Viana de
Souza, matrícula n.º 1082060-01,  para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, apresentar defesa escrita no processo administrativo disciplinar SEI n.º 23.7.000003025-
3, bem como juntar documentos caso queira, junto à Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar 01/CESPAD-01, sito à Avenida do Cerrado, n.º 999, Qd. APM 09, Bl.
C, 2º Andar, Park Lozandes, Goiânia – GO.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, ao 01 dia do mês de abril de 2024.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros,
Assistente Administrativa, em 01/04/2024, às 14:22, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista
Pereira, Chefe de Gabinete, em 02/04/2024, às 11:13, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3836396 e o código CRC A473CF51.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000001731-8 SEI Nº 3836396v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Munic¡pio

Gabinete do Controlador Geral

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 28/2024-GAB/CGM

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e regimentais conferidas pelo Decreto n.º 179,
de 14 de janeiro de 2021, combinado com o art. 27, §4º da Lei n.º 9.861, de 30 de junho de 2016 e Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, INTIMA, pelo presente edital, a servidora Roberta Katherinne
Moreira, matrícula n.º 1071998-01, para tomar conhecimento do Relatório Final n.º 434/2023, emitido pela
Comissão Especial de Processo Administrativo e Disciplinar – CESPAD-02, bem como o Despacho n.º 45/2024
de 08 de março de 2024, exarado pelo Gabinete do Prefeito, ambos no Processo Administrativo Disciplinar SEI
n.º 23.7.000002844-5 .

Fica a servidora NOTIFICADA, quanto ao prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste,
para interposição de pedido de reconsideração ou recurso referente ao Despacho n.º 45/2024 emitido pelo
Gabinete do Prefeito, constante no Processo Administrativo Disciplinar sob o SEI n.º 23.7.000002844-5,
conforme art. 133 da Lei Complementar n.º 011/292.

A servidora fica, ainda, cientificada que para o exercício do referido direito poderá ter vistas e
cópia do respectivo processo, mediante solicitação a ser realizada no endereço sito a Avenida do Cerrado, n.º
999, Qd. APM 09, Bl. E, Térreo, Park Lozandes, Controladoria-Geral do Município, em Goiânia – GO, telefone:
3524-3390/1019.

Ressalta-se que o processo terá sua continuidade independente da manifestação do
interessado, conforme art. 27, § 1º, inciso V da Lei n.º 9.861/2016.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município,  aos 02 dias do mês de abril de 2024.

Marcel Limongi Batista Pereira
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 323/2023

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 03/04/2024, às 07:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Limongi Batista Pereira, Chefe de
Gabinete, em 03/04/2024, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3854360 e o código
CRC 3A3EFD0A.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000002844-5 SEI Nº 3854360v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=2317734&id_documento=2317735


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 56, 02 DE ABRIL DE 2024

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto nº 4.869 de 29 de novembro
de 2022, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, que
dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal; no Decreto n° 306, de 19 de janeiro de 2021, que
aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, considerando o Processo SEI nº
24.18.000001138-5,

RESOLVE:

Art. 1º - Convalidar os períodos de férias adquiridos e não gozados pelo servidor Fernando Araújo Primo,
matrícula nº 797936-01, ocupante da função de Gerente da Secretaria Geral nesta Secretaria conforme abaixo
especificado:

Período
Aquisitivo Data Marcada Usufruído Saldo Órgão

2021/2022 03/10/2022 a 01/11/2022 0 30 dias  SEINFRA
2022/2023 18/09/2023 a 17/10/2023 12 dias 18 dias SEINFRA

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Goiânia, 02 de abril de 2024.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Infraestrutura Urbana, em 02/04/2024, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3845120 e o código CRC 938F0759.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000001138-5 SEI Nº 3845120v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Secretaria Geral

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

PROCESSO SEI Nº: 24.28.000000862-3

NOTIFICADO: CELIA MARIA DA SILVA

ENDEREÇO: RUA DE JUCAMA, QUADRA 118, LOTE 33, JARDIM ATLÂNTICO, NESTA
CAPITAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO – SEPLANH,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.375.243/0001-30, doravante
denominado NOTIFICANTE, neste ato representado pelo seu titular, VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO, com
base na Lei nº. 9.861/2016 e Regimento Interno Decreto nº 522/2022 vem NOTIFICAR via AR (Correios)
e via Diário Oficial do Município a Sr.ª CELIA MARIA DA SILVA, CPF nº 708.018.211-50, doravante
denominado(a) NOTIFICADA, para que anexe o comprovante que reside no imóvel há, pelo menos, 05
(cinco) anos.

Advertimos a Vossa Senhoria que o não atendimento da presente notificação, dentro do
prazo estipulado, implicará na adoção de outras medidas cabíveis ao caso, garantindo-lhe o direito do
contraditório e da ampla defesa.

VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação.

Goiânia, 02 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Valfran De Sousa Ribeiro, Secretário
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, em 02/04/2024, às 20:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3856207 e o
código CRC 21BC77E5.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000000862-3 SEI Nº 3856207v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Chefia da Advocacia Setorial

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2024-SMM

PROCESSO SEI Nº 24.13.000000782-9

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE – SMM.

​​​​​​​CONTRATADA: RMR GRÁFICA LTDA

FUNDAMENTAÇÃO: Têm entre si justo e avençado a presente contratação, via dispensa de licitação, por força do presente
instrumento e de conformidade com o disposto no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, bem como diante da instrução
processual do Processo SEI nº 24.13.000000782-9

OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços gráficos para impressão e fornecimento de credenciais para
estacionamento especiais, conforme especificações e condições contidas no Termo de Referência que, independente de sua transcrição,
faz parte deste instrumento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2024.5801.26.452.0026.1532.33903963.171.19.1752

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 19.510,00 ( Dezenove mil e quinhentos dez reais).

DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024.

MARCELO TORRUBIA DE OLIVEIRA

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira, Secretário Municipal de
Mobilidade, em 02/04/2024, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3846870 e o código CRC 675FE315.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000000782-9 SEI Nº 3846870v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa

Gerência de Apoio Administrativo e Logística
AVISO Nº 5/2024

Aviso de Dispensa de Licitação

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Economia Criativa do Município de Goiânia, receberá propostas dentro do prazo de 03 dias úteis, contados a
partir da data desta publicação, através do e-mail sedec.compras@gmail.com ou no WhatsApp 62 3524 3059,
com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art.75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

1. OBJETO DA CONTARATAÇÃO DIRETA

1.1 Contratação de empresa especializada em fornecimento de gênero alimentício, café, para atender a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa-SEDEC, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Dispensa e seus anexos.

1.2 A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela de composição constante abaixo.

Item Quant. Unid. Descrição/Especificação Valor Total R$

1 2000 Unidade

Café torrado e moído – Extra Forte, com as
seguintes características: Acondicionamento:
café em embalagem do tipo vácuo, com
registro da data de validade estampadas no
rótulo da embalagem; Qualidade: a marca
deve possuir Certificado no PQC – Programa
de Qualidade do Café, da ABIC, em plena
validade.
Marca e Modelo Referência: Três corações,
Moinho Fino, Rancheiro.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1 A participação na presente dispensa se dará por envio das proposta via e-mail sedec.compras@gmail.com
ou no WhatsApp 62 35243059.

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

mailto:sedec.compras@gmail.com
mailto:sedec.compras@gmail.com
mailto:sedec.compras@gmail.com
mailto:sedec.compras@gmail.com


2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.2.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.3 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta inicial, na forma deste
item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente
por meio do e-mail ou WhatsApp, a proposta com a descrição do objeto ofertado, conforme a referência no
item 1.2 deste presente Aviso de Dispensa.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1 Serão verificadas a conformidade das propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.



4.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.4.1 contiver vícios insanáveis;

4.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

4.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

4.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.6 Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

4.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase
de propostas.

5.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

5.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

5.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação.

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado nota de empenho ou
emitido instrumento equivalente.

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar
o empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

6.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
será de até 20 (vinte) dia, a contar da data do recebimento, prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

6.3.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

6.3.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7. SANÇÕES



7.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará
sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e
observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

8.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na
respectiva notificação.

8.3 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.4 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.5 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

8.6 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;



2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e junto ao
Município de Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Rafael Zomioti
Diretor Administrativo

Geverson Abel
Secretário da SEDEC

Goiânia, 15 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Henrique Zomioti,
Diretor Administrativo, em 15/03/2024, às 09:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Geverson Abel de Souza Carmo,
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa, em
15/03/2024, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3734287 e o código CRC D54DDB46.
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- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa

Gerência de Apoio Administrativo e Logística
AVISO Nº 6/2024

Aviso de Dispensa de Licitação

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia
Criativa/Fundo Municipal do Trabalhador do Município de Goiânia, receberá propostas dentro do prazo de 03 dias
úteis, contados a partir da data desta publicação, através do e-mail sedec.compras@gmail.com ou no WhatsApp 62
3524 3059, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art.75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

1. OBJETO DA CONTARATAÇÃO DIRETA

1.1 Contratação de empresa especializada em fornecimento de brindes, para atender a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Economia Criativa/SEDEC, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa e
seus anexos.

1.2 A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela de composição constante abaixo.

Item Quant. Unid. Descrição/Especificação Valor Total R$

1 480 Unid.

Crachás Personalizados de Identificação Funcional em
PVC - Frente e Verso, no tamanho de 8,5x5,5cm
Apresentação vertical; Frente: Foto digitalizado do
servidor, nome e cargo; brasão do Município e
Identificação do órgão.

2 480 Unid. Cordões do Crachá Personalizado com o nome do Órgão
solicitante impresso em letras em ambos os lados, pontas
unidas, formando um colar, Cor definida pela contratante,
com 80cm – 20mm de Espessura.
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1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1 A participação na presente dispensa se dará por envio das proposta via e-mail sedec.compras@gmail.com ou no
WhatsApp 62 35243059.

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.2.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do e-mail ou WhatsApp, a proposta com a descrição do objeto ofertado, conforme a referência no item 1.2 deste
presente Aviso de Dispensa.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
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3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1 Serão verificadas a conformidade das propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
adequada ao último lance.

4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.4.1 contiver vícios insanáveis;

4.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

4.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.6 Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

4.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de propostas.

5.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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5.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

5.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação.

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

5.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado nota de empenho ou emitido
instrumento equivalente.

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar o
empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

6.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente será
de até 20 (vinte) dia, a contar da data do recebimento, prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

6.3.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;



6.3.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7. SANÇÕES

7.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará sujeito às
sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e observado o disposto
no Decreto Municipal nº 966/2022.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

8.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva
notificação.

8.3 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.4 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

8.5 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.6 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:



2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e junto ao
Município de Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Rafael Zomioti
Diretor Administrativo-SEDEC

Geverson Abel
Secretário da SEDEC

Goiânia, 18 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Henrique Zomioti, Diretor
Administrativo, em 18/03/2024, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Geverson Abel de Souza Carmo,
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa, em 18/03/2024,
às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3749697 e o
código CRC 457ECCEF.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco B
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.8.000003113-0 SEI Nº 3749697v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa

Gabinete do Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital de Chamamento Público nº 001/2024 para o credenciamento de
pessoas físicas, por meio de atividades ambulantes, a fim de atender as
demandas de atividades ambulantes no Projeto Centraliza.

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ECONOMIA CRIATIVA,
com sede na Avenida do Cerrado, n.° 999, Park Lozandes, Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges, bloco “B”, Goiânia-
Goiás, neste ato representada pelo seu Secretário, Geverson Abel de Souza Carmo, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará o chamamento público para cadastramento de vendedores ambulantes no município de Goiânia,
conforme legislação pertinente, em acordo com a Lei Complementar nº 368/2023, que dispõe sobre o Código de Posturas de
Goiânia, e de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O presente edital tem por objeto o cadastramento de atividades ambulantes para atuação no Projeto Centraliza, realizado no
município de Goiânia, haja vista as diretrizes projetuais para a requalificação de espaços públicos e estímulo à atividade
comercial, melhoria na mobilidade urbana e segurança e incentivos fiscais para o Desenvolvimento Urbano.

Como parte das ações delineadas no programa CENTRALIZA, no dia 07/04 (domingo), das 8h às 17h, ocorrerá o
fechamento da Avenida Goiás, abrangendo ambas as pistas no trecho compreendido entre a Praça Cívica e a Avenida
Anhanguera.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do presente chamamento público pessoas físicas maiores de 18 anos, legalmente habilitadas para o exercício
da atividade ambulante, nos termos previstos pela Lei Complementar nº 368/2023, que dispõe sobre o Código de Posturas de
Goiânia.

2.2. Os interessados deverão apresentar os documentos exigidos neste edital, em conformidade com o item 4.

DA INSCRIÇÃO

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 04 de abril de 2024 a 05 de abril de 2024, no horário das 08h às 17h, na sede da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa, localizada na Avenida do Cerrado, n.° 999, Park Lozandes, Palácio
das Campinas Venerando de Freitas Borges, bloco “B”, Goiânia-Goiás.

3.2. Os interessados deverão preencher o formulário de inscrição disponível no local, fornecendo todas as informações solicitadas e
apresentando os documentos exigidos.

DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. Para efetuar a inscrição, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Documento de Identificação;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Comprovante recolhimento taxa de expediente;

d) Comprovante de residência;

e) Comprovante de residência em Goiânia, no mínimo há dois anos;

f) Quais produtos serão comercializados;



g) Ficha Socioeconômica;

h) Certidão Municipal Conjunta de Regularidade Fiscal Negativa de Débitos de Qualquer Natureza Pessoa Física;

i) Certidão comprovando estar em dia com a Justiça Eleitoral;

j) Certidão Negativa Criminal Estadual;

k) Certidão Negativa Federal.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. A atividade deverá ser exercida exclusivamente pelo ambulante autorizatário, sendo vedado a sua terceirização.

5.2 O autorizatário poderá contar com a ajuda de auxiliares, devidamente cadastrados na Gerência de Habilitação do Comércio Fixo,
Eventual e Ambulante.

5.3 As autorizações serão concedidas para comercialização dos seguintes segmentos, devendo os equipamentos apresentarem as
seguintes dimensões:

·04 unidades de Food Trucks - Dimensão do Equipamento: até 16,00m²;

·01 unidade de Barraca de Pastel - Dimensão do Equipamento: até 6,00m²;

·01 unidade de Barraca de Espetinho - Dimensão do Equipamento: até 6,00m²;

·03 unidades de Barracas de Bebidas: Refrigerantes, Sucos e Água Mineral - Dimensão do Equipamento: até 6,00m²;

·01 unidade de Barraca de Sorvete - Dimensão do Equipamento: até 6,00m²;

5.4 O deferimento da autorização levará em consideração a ordem cronológica de protocolo, bem como o preenchimento dos
requisitos elencados nos itens 2.1 e 4.1 deste edital.

5.5 A autorização ficará condicionada ao pagamento de taxa, conforme item 10, da Tabela XVIII, da Lei Complementar nº 344 de 30
de setembro de 2021, Expedição de alvarás não especificados.

5.6 A participação no presente chamamento público implica na aceitação integral dos termos e condições estabelecidos neste edital.

5.7. À Prefeitura Municipal de Goiânia reserva-se o direito de solicitar documentos adicionais, realizar diligências e proceder a análise
da documentação apresentada, a fim de verificar a regularidade dos participantes.

5.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Gerência de Habilitação do Comércio Fixo, Eventual e Ambulante, da SEDEC.

GEVERSON ABEL
Secretário da SEDEC

Goiânia, 03 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Geverson Abel de Souza Carmo, Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Economia Criativa, em 03/04/2024, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3861016 e o código CRC 929D147C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco B -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.27.000000071-4 SEI Nº 3861016v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 143, 27 DE MARÇO DE 2024

Constitui Comissão de Sindicância e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto
nº 2.768, de 31 de maio de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 7º, III, do Anexo Único do Decreto nº 182, de 14 de
janeiro de 2021, e no art. 165 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Goiânia), e;

Considerando o Despacho nº 2074/2024 (3821314) de lavra da Comissão Sindicante, e demais documentos
acostados nos autos do Processo SEI nº 23.24.000021639-6, resolve:

Art. 1º   Constituir Comissão de Sindicância integrada pelos servidores Ana Cristina Ferreira Marques,
Matrícula Funcional nº451673-1/2, Apoio Técnico Professor, PE-II , Alexandre Nardini, Matrícula Funcional nº 452793-1,
Apoio Técnico Professor, PE-II e Ana Sílvia Medeiros de Sousa Rocha, Matrícula Funcional nº 400840-1/2, Apoio Técnico
Professor, PE-II todos lotados na Chefia da Advocacia Setorial, sob presidência da primeira e secretariada pela última, com o
objetivo de apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo SEI nº
23.24.000021639-6, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º   A Comissão, ora composta, deverá realizar seus trabalhos, com a apresentação de relatório
conclusivo quanto aos fatos apurados, no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez por igual
período.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Goiânia, 27 de março de 2024.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de
Educação, em 02/04/2024, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3825696 e o código CRC 0842E94F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000021639-6 SEI Nº 3825696v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 145, 27 DE MARÇO DE 2024

Constitui Comissão de Sindicância e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 7º, III, do Anexo Único do Decreto nº 182, de 14 de
janeiro de 2021, e no art. 165 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Goiânia), e, considerando o Despacho nº 1867/2024 (3787925) de lavra da Comissão Sindicante, e
demais documentos acostados nos autos do Processo SEI nº 23.24.000024972-3, resolve:

Art. 1º   Constituir Comissão de Sindicância, integrada pelos servidores: Ana Sílvia Medeiros de Sousa
Rocha, Matrícula Funcional nº 400840-1/2, Apoio Técnico Professor, PE-II , Ana Cristina Ferreira Marques, Matrícula
Funcional nº 451673-1/2, Apoio Técnico Professor, PE-II e Alexandre Nardini, Matrícula Funcional nº 452793-1, Apoio
Técnico Professor, PE-II, todos lotados na Chefia da Advocacia Setorial, sob presidência da primeira e secretariada pelo
último, com o objetivo de apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo SEI
nº 23.24.000024972-3, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º   A Comissão, ora composta, deverá realizar seus trabalhos, com a apresentação de relatório
conclusivo quanto aos fatos apurados, no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez por igual
período.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de
Educação, em 02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3826210 e o código CRC E26A14B7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000024972-3 SEI Nº 3826210v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 146, 27 DE MARÇO DE 2024

Designa servidora para os encargos de Gestora Administrativa
e de Fiscal do Acordo de Cooperação nº 035/2024, firmado
entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, e o Instituto Crescer para a Cidadania
para a execução do Projeto Aluno Sempre Conectado -
ASCON, proveniente do Processo SEI nº 23.24.000030272-1 e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Decreto nº 2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 1º de janeiro de
2021, nos art. 104, inciso III, e 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM
nº 02/2018, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ariane Peixoto Mendonça, Matrícula Funcional nº 596302, lotada
na Gerência de Educação Fundamental da Infância e da Adolescência, para desempenhar as funções de
Gestora Administrativa e de Fiscal do Acordo de Cooperação nº 035/2024, celebrado entre o Município de
Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e o Instituto Crescer para a Cidadania, para a
execução do Projeto Aluno Sempre Conectado - ASCON, conforme processo SEI nº 23.24.000030272-1.

Art. 2º As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas,
respectivamente, nos art. 6º e 7º da Instrução Normativa da CGM nº 02/2018.

Art. 3º A servidora designada para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Acordo
de Cooperação nº 035/2024, deverá observar o disposto no Art. 12, da Instrução Normativa CGM nº
002/2018.

Art. 4º As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências da servidora
acima designada, deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das
medidas cabíveis.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos aos
19 (dezenove) dias de março de 2024 e terá vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua
garantia, quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 02/04/2024, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3826299 e o
código CRC 0D785ABB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000030272-1 SEI Nº 3826299v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 149, 27 DE MARÇO DE 2024

Designa servidora para os encargos de Gestora Administrativa
e de Fiscal do Contrato celebrado entre o Município de
Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
e a empresa Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A.,
para fornecimento de energia elétrica para as unidades da
Secretaria, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Decreto nº 2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 1º de janeiro de
2021, nos art. 104, III, e 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº
02/2018, e

Considerando a necessidade de se nomear servidor para os encargos de Gestor
Administrativo e de Fiscal do Contrato celebrado com a empresa Equatorial Goiás Distribuidora de Energia
S.A., nos termos da Instrução Normativa CGM nº 02/2018, resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Giselly Fernanda de Assis, Matrícula Funcional 1371010-1, 
Agente de Apoio Educacional, lotada na Gerência de Acompanhamento e Manutenção da Rede Física, para
desempenhar as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Contrato com a empresa Equatorial Goiás
Distribuidora de Energia S.A., celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, conforme a instrução do Processo SEI nº 24.24.000000026-7.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal do Contrato são aquelas elencadas
nos art. 6º e 7º, respectivamente, da Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 3º   A servidora designada para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do
referido Contrato deverá observar o disposto no Art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência da
servidora acima designada, deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a
adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 1º
de março de 2024 e terá vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando
houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 02/04/2024, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3828756 e o
código CRC 49815CD3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000000026-7 SEI Nº 3828756v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 152, 1° DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 028/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Rabôni, proveniente do Processo SEI nº
23.24.000035690-2, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Marilene de Jesus Aguiar Porfiro, Matrícula nº 651338-5, Profissional da Educação PE-II,
lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa e a servidora Viviane
Riether Caminada Gomes, Matrícula nº 872903-1, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional,
para desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 028/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil
Rabôni, situado na Rua Capri, Quadra 25, Lotes 13/14/17 V.CT. 137003, Jardim Europa, Goiânia/GO, conforme processo SEI nº
23.24.000035690-2.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º da
Instrução Normativa da CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
028/2024, deverão observar o disposto no Art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das servidoras acima designadas,
devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3840751 e o código CRC 8BD687BD.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035690-2 SEI Nº 3840751v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 153, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 027/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Pedacinho do Céu, proveniente do Processo
SEI nº 23.24.000035677-5 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 2.768,
de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III, e 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora Marilene de Jesus Aguiar Porfiro, matrícula nº 651338-5, Profissional da Educação PE-II, lotada
na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa e a servidora Viviane Riether
Caminada Gomes, matrícula nº 872903-1, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para
desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 027/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil Pedacinho
do Céu, situado na Rua C-67, Quadra Área, Lote Área c/ C-12, Setor Sudoeste, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº 23.24.000035677-5,
resolve:

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º da
Instrução Normativa da CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
027/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º  As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem as competências das servidoras acima designadas, devem
ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2024, com vigência
até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3841834 e o código CRC 1F9C03E1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035677-5 SEI Nº 3841834v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 154, 02 DE ABRIL DE 2024
Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal
do Termo de Colaboração nº 026/2024, firmado entre o Município de
Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e o
Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de
Educação Infantil Efratá, proveniente do Processo SEI nº 23.24.000035356-
3 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no
Decreto nº 2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III, e
117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Sandra Helena de Assis Leite, matrícula nº 1082507-1, Profissional da
Educação PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora
Administrativa, e a servidora Marly Teixeira da Silva Rocha, matrícula nº 256315-2, Profissional da Educação PE-II, lotada
na Diretoria de Administração Educacional, para desempenhar a função de Fiscal do Termo de Colaboração nº 026/2024,
celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico
Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil Efratá, situado na Rua 1107, nº 44, Quadra 22, Lote Fte,
Setor Pedro Ludovico, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº 23.24.000035356-3. 

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos
arts. 6º e 7º da Instrução Normativa da CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 026/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das servidoras acima
designadas, devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de
2024, com vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de
Educação, em 02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3841956 e o código CRC 98ECD2F2.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035356-3 SEI Nº 3841956v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 155, 02 DE ABRIL DE 2024
Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa
e de Fiscal do Termo de Colaboração nº 021/2024, firmado
entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil,
para o funcionamento do Centro de Educação Infantil Sonho
Meu, proveniente do Processo SEI nº 23.24.000035708-9 e dá
outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Decreto nº 2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021,
nos arts. 104, inciso III, e 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº
02/2018, resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Rosane de Souza dos Santos Martins, matrícula nº 948993-3,
Profissional da Educação PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a
função de Gestora Administrativa e a servidora Viviane Riether Caminada Gomes, matrícula nº 872903-1,
Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para desempenhar a função
de Fiscal do Termo de Colaboração nº 021/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de
Educação Infantil Sonho Meu, situado na Avenida T-15, Quadra 3, Lote Área, Setor Serrinha, Goiânia – GO,
conforme processo SEI nº 23.24.000035708-9.

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas,
respectivamente, nos arts. 6º e 7º, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do
Termo de Colaboração nº 021/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº
002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem as competências das
servidoras acima designadas, devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a
adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de
março de 2024, com vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando houver.

Publique-se.

Goiânia, 02 de abril de 2024.
RODRIGO GONZAGA CALDAS

Secretário Municipal de Educação



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3842178 e o código
CRC 195F705A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035708-9 SEI Nº 3842178v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 156, 02 DE ABRIL DE 2024
Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa
e de Fiscal do Termo de Colaboração nº 020/2024, firmado
entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil,
para o funcionamento do Centro de Educação Infantil Pagiel,
proveniente do Processo SEI nº 23.24.000035728-3 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Decreto nº 2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021,
nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº
002/2018, resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Rosane de Souza dos Santos Martins, matrícula nº 948993-3,
Profissional da Educação PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a
função de Gestora Administrativa e a servidora Viviane Riether Caminada Gomes, matrícula nº 872903-1,
Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para desempenhar a função
de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 020/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de
Educação Infantil Pagiel, situado na Rua Machado de Assis, nº 266, Lote FTE, Quadra 8 c/ Coelho Netto, Bairro
Anhanguera, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº 23.24.000035728-3.

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas,
respectivamente, nos arts. 6º e 7º da Instrução Normativa da CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do
Termo de Colaboração nº 020/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº
002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das
servidoras acima designadas, devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a
adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de
março de 2024, com vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia quando houver.

Publique-se.

Goiânia, 02 de abril de 2024.
RODRIGO GONZAGA CALDAS

Secretário Municipal de Educação



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3842237 e o código
CRC 1B266233.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035728-3 SEI Nº 3842237v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 157, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 034/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Sou Feliz, proveniente do Processo SEI nº
23.24.000035676-7 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto n.º
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora Nathália Isaura Pereira Soares de Oliveira, matrícula nº 436976-9, Profissional da Educação
PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa, e a servidora
Viviane Riether Caminada Gomes, matrícula nº 872903-1, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração
Educacional, para desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 034/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação
Infantil Sou Feliz, situado na Rua CD-09, nº 202, Quadra Área, Lote Área, FT. Quadra 22, Lote 06, Conjunto Cachoeira Dourada, Goiânia –
GO, conforme processo SEI nº 23.24.000035676-7.

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º da
Instrução Normativa da CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
034/2024, deverão observar o disposto no Art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º  As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das servidoras acima designadas, devem
ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22  de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3842437 e o código CRC 41898AC8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035676-7 SEI Nº 3842437v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 158, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 033/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Sementes de Amor, proveniente do
Processo SEI nº 23.24.000035689-9 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora Nathália Isaura Pereira Soares de Oliveira, matrícula nº 436976-9, Profissional da Educação
PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa e a servidora Marly
Teixeira da Silva Rocha, matrícula nº 256315-2, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para
desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 033/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil
Sementes de Amor, situado na Rua SC-07, Quadra QM1, Lote 14, Parque Santa Cruz, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº
23.24.000035689-9.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º da
Instrução Normativa da CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e Fiscal do Termo de Colaboração nº
033/2024, deverão observar o disposto no Art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º  As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das servidoras acima designadas, devem
ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3842714 e o código CRC 4E844940.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035689-9 SEI Nº 3842714v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 159, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e DE Fiscal do Termo de
Colaboração nº 029/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Renascer, proveniente do Processo SEI nº
23.24.000035699-6 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Marilene de Jesus Aguiar Porfiro, matrícula nº 651338-5, Profissional da Educação PE-II,
lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa e a servidora Marly
Teixeira da Silva Rocha, matrícula nº 256315-2, Cargo: Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional,
para desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 029/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil
Renascer, situado na Avenida Dom Fernando, Quadra ID, Lote 12, Chácara do Governador, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº
23.24.000035699-6.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º da
Instrução Normativa da CGM nº 02/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
029/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º  As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das servidoras acima designadas, devem
ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3843104 e o código CRC 23D11A41.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário
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Referência: Processo Nº 23.24.000035699-6 SEI Nº 3843104v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 160, 02 DE ABRIL DE 2024
Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e Fiscal do Termo de
Colaboração nº 024/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Palti, proveniente do Processo SEI nº
23.24.000035354-7 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Elania Aparecida dos Santos, matrícula nº 568252-1, Profissional da Educação PE-II,
lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa e a servidora Marly
Teixeira da Silva Rocha, matrícula nº 256315-2, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para
desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 024/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil Palti,
situado na Rua Almirante Barroso, nº 520, Quadra Área, Lote Área, Bairro Jardim da Luz, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº
23.24.000035354-7.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º
da Instrução Normativa da CGM nº 02/2018.

Art. 3º  As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
024/2024, deverão observar o disposto no Art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das servidoras acima designadas,
devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3843464 e o código CRC D0AC80A9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035354-7 SEI Nº 3843464v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 161, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 030/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Betel, proveniente do Processo SEI nº
23.24.000035576-0 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora Nathália Isaura Pereira Soares de Oliveira, matrícula nº 436976-9, Profissional da Educação
PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa e a servidora Marly
Teixeira da Silva Rocha, matrícula nº 256315-2, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para
desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 030/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil Betel,
situado na Rua SC-03, Quadra 30, Lote 06, At. Menin. De Rua, Parque Santa Cruz, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº
23.24.000035576-0.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º da
Instrução Normativa da CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
030/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º  As decisões e providências necessárias, que ultrapassem as competências das servidoras acima designadas, devem
ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3844392 e o código CRC 35FC0560.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035576-0 SEI Nº 3844392v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 162, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 025/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Janela do Futuro, proveniente do Processo
SEI nº 23.24.000035393-8 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III, e 117, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

  Art. 1º  Designar a servidora Sandra Helena de Assis Leite, matrícula nº 1082507-1, Profissional da Educação PE-II, lotada
na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa, e a servidora Marly Teixeira da
Silva Rocha, matrícula nº 256315-2, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para desempenhar
a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 025/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação Infantil Janela do Futuro,
situado à Avenida B, Quadra 25, Lote Área, Centro Comunitário, Vila Moraes, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº 23.24.000035393-
8.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Gestor Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e
7º, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
025/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem as competências das servidoras acima designadas,
devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3845433 e o código CRC 32284FBE.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035393-8 SEI Nº 3845433v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 163, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de
Colaboração nº 032/2024, firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Eficácia, proveniente do Processo SEI nº
23.24.000035597-3 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº
2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos arts. 104, inciso III, e 117, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora Nathália Isaura Pereira Soares de Oliveira, matrícula nº 436976-9, Profissional da Educação
PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a função de Gestora Administrativa e a servidora
Viviane Riether Caminada Gomes, matrícula nº 872903-1, Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração
Educacional, para desempenhar a função de Fiscal, do Termo de Colaboração nº 032/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de Educação
Infantil Eficácia, situado à Praça C 221, Quadra Área, Lote Área, Jardim América, Goiânia – GO, conforme processo SEI nº
23.24.000035597-3.

Art. 2º  As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas elencadas, respectivamente, nos arts. 6º e 7º, da
Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do Termo de Colaboração nº
032/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem as competências das servidoras acima designadas,
devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22  de março de 2024, com
vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal de Educação, em
02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3845680 e o código CRC 9427D740.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035597-3 SEI Nº 3845680v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 164, 02 DE ABRIL DE 2024

Designa servidoras para os encargos de Gestora Administrativa e
de Fiscal do Termo de Colaboração nº 031/2024, firmado entre o
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Luzeiro,
proveniente do Processo SEI nº 23.24.000035658-9 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com
fulcro no Decreto nº 2.768, de 31 de maio de 2023, e no art. 64, da Lei nº 335, de 01 de janeiro de 2021, nos
arts. 104, inciso III, e 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa CGM nº 002/2018,
resolve:

Art. 1º   Designar a servidora Nathália Isaura Pereira Soares de Oliveira, matrícula nº 436976-9,
Profissional da Educação PE-II, lotada na Gerência de Compras, Contratos e Convênios, para desempenhar a
função de Gestora Administrativa e a servidora Viviane Riether Caminada Gomes, matrícula nº 872903-1,
Profissional da Educação PE-II, lotada na Diretoria de Administração Educacional, para desempenhar a função de
Fiscal, do Termo de Colaboração nº 031/2024, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, para o funcionamento do Centro de
Educação Infantil Luzeiro, situado à Praça Abel Coimbra, Quadra Área, Cidade Jardim, Goiânia – GO, conforme
processo SEI nº 23.24.000035658-9.

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e de Gestor Fiscal são aquelas elencadas,
respectivamente, nos arts. 6º e 7º, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 3º  As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e Fiscal do Termo de
Colaboração nº 031/2024, deverão observar o disposto no art. 12, da Instrução Normativa CGM nº 002/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem as competências das
servidoras acima designadas, devem ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil para a
adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 22 dias
de março de 2024, com vigência até o vencimento da contratação, aditivos e de sua garantia, quando houver.

Publique-se.

RODRIGO GONZAGA CALDAS
Secretário Municipal de Educação



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário Municipal
de Educação, em 02/04/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3845925 e o código CRC
DDB81CD4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000035658-9 SEI Nº 3845925v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Acréscimo de Carga Horária do Contrato de Trabalho
por Tempo Determinado N° 202201244, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 8256, página 334,
de 25/03/2024, por erro material na data.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202201244

DATA: 11/04/2022.
OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
nº 202201244, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 11/04/2022 a 13/02/2023.
VALOR: R$ 30.289,73 (Trinta mil duzentos e oitenta e nove reais e setenta e três centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
e MYCHELLI PERES FERREIRA MAIA, CPF 812.487.921-49.

PROCESSO N. 89934702.

Documento assinado eletronicamente por Juciara Jorge de Albuquerque Silva,
Profissional de Educação II, em 01/04/2024, às 09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 01/04/2024, às 13:18, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 02/04/2024, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3831720 e o código
CRC FAB8AA82.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000012879-4 SEI Nº 3831720v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202203975

DATA: 01/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202203975, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/08/2022 a 31/07/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MARILEIA BRAZ DO NASCIMENTO, CPF 018.716.951-98.

PROCESSO 22.24.000002724-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674979 e o
código CRC DDDA9975.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674979v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202203975

DATA: 07/08/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202203975, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/08/2023 a 31/07/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 51.813,56 (Cinquenta e um mil oitocentos e treze reais e cinquenta e seis
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MARILEIA BRAZ DO NASCIMENTO, CPF 018.716.951-98.

PROCESSO 22.24.000002724-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674980 e o
código CRC D21B12C4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674980v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204048

DATA: 08/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204048, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/03/2023 a 11/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.849,00 (Seis mil oitocentos e quarenta e nove reais).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ALINE ARANTES MOREIRA, CPF 029.882.031-56.

PROCESSO 22.24.000014258-3

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674981 e o
código CRC B5AA8201.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674981v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204054

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204054, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 11/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.609,18 (Seis mil seiscentos e nove reais e dezoito centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ALINE ARANTES MOREIRA, CPF 751.301.731-04.

PROCESSO 22.24.000014258-3

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674982 e o
código CRC 4CC70A48.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674982v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204068

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204068, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 11/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.609,18 (Seis mil seiscentos e nove reais e dezoito centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ELIANE RIBEIRO MAIA OLIVEIRA, CPF 766.358.723-53.

PROCESSO 22.24.000013729-6

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674984 e o
código CRC A5E7DF89.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário
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Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674984v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204074

DATA: 27/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204074, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 27/08/2022 a 11/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 40.983,65 (Quarenta mil novecentos e oitenta e tres reais e sessenta e cinco
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
KAMILA LUIZA SILVA SANTOS, CPF 023.837.851-99.

PROCESSO 22.24.000013873-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674985 e o
código CRC 9B695CE6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674985v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
TERMO ADITIVO - EXTRATO

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR

TEMPO DETERMINADO Nº 202204085

 

DATA: 08/02/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204085, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/02/2022 a 11/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 25.366,88 (Vinte e cinco mil trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
DEISY FERREIRA DA SILVA, CPF 011.208.411-78.

 

PROCESSO 22.24.000013008-9

 
Goiânia, 07 de março de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674986 e o
código CRC 9F26FE30.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
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Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674986v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204100

DATA: 15/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204100, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15/08/2022 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 39.391,50 (Trinta e nove mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
LIDIA DELUANY RODRIGUES ARAUJO LIMA, CPF 034.832.281-01.

PROCESSO 22.24.000014232-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674988 e o
código CRC F1F173F1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674988v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204108

DATA: 27/02/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204108, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 27/02/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 22.995,25 (Vinte e dois mil novecentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
EDUARDA VITORIA DA COSTA TORRES, CPF 064.211.281-90.

PROCESSO 22.24.000013881-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674989 e o
código CRC C8BFF064.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário
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Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674989v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204111

DATA: 15/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204111, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15/08/2022 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
VICTOR MOREIRA DA SILVA, CPF 054.950.586-58.

PROCESSO 22.24.000015862-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674991 e o
código CRC 2A9BFDF8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674991v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204116

DATA: 06/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204116, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/03/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 7.059,93 (Sete mil e cinquenta e nove reais e noventa e tres centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ELIZANGELA LESSA DE SOUZA CARDOSO, CPF 910.471.295-15.

PROCESSO 22.24.000013049-6

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674993 e o
código CRC 62E2C6C9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário
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Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674993v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204123

DATA: 08/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204123, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/03/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.975,56 (Seis mil novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ARNALDO DA SILVA ZOCCOLI, CPF 131.864.261-20.

PROCESSO 22.24.000013042-9

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674994 e o
código CRC 150F7CD1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674994v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204124

DATA: 18/04/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204124, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 18/04/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 15.170,96 (Quinze mil cento e setenta reais e noventa e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
NEUZELENA DE OLIVEIRA PERES, CPF 382.880.281-87.

PROCESSO 22.24.000013151-4

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674995 e o
código CRC 9781CA23.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário
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Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674995v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204131

DATA: 10/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204131, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/03/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.891,19 (Seis mil oitocentos e noventa e um reais e dezenove centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
LARISSA FERNANDES DA COSTA, CPF 722.548.401-00.

PROCESSO 23.24.000002064-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674996 e o
código CRC 558712E8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674996v1
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TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204131

DATA: 24/08/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204131, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/08/2023 a 14/08/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 51.125,88 (Cinquenta e um mil cento e vinte e cinco reais e oitenta e oito
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
LARISSA FERNANDES DA COSTA, CPF 722.548.401-00.

PROCESSO 23.24.000002064-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674998 e o
código CRC E70ACAE0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674998v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204134

DATA: 15/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204134, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15/08/2022 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
LUCIANA JUSTINO MOREIRA, CPF 910.206.111-20.

PROCESSO 22.24.000013891-8

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675000 e o
código CRC 3AD49FC6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675000v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
TERMO ADITIVO - EXTRATO

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR

TEMPO DETERMINADO Nº 202204139

 

DATA: 22/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204139, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/08/2022 a 22/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 45.941,08 (Quarenta e cinco mil novecentos e quarenta e um reais e oito
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
JANDERSON HONORATO ANDRADE, CPF 037.730.851-09.

 

PROCESSO 22.24.000015851-0

 
Goiânia, 07 de março de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675002 e o
código CRC FE1A6E5B.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675002v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204141

DATA: 13/02/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204141, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/02/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 25.113,76 (Vinte e cinco mil cento e treze reais e setenta e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
FRANCY VERIDIANA BATISTA DE ARAUJO, CPF 466.128.153-53.

PROCESSO 23.24.000001735-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675003 e o
código CRC B2C86F97.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675003v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204151

DATA: 15/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204151, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15/08/2022 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
TAINARA MOREIRA DUARTE REZENDE, CPF 702.498.601-80.

PROCESSO 22.24.000014249-4

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675004 e o
código CRC 5C29C5AD.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675004v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204153

DATA: 15/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204153, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15/08/2022 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
CAMILA VIEIRA DE ARAUJO, CPF 703.661.411-04.

PROCESSO 22.24.000014237-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675005 e o
código CRC EBBE76D9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675005v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204164

DATA: 31/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204164, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31/01/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 26.759,02 (Vinte e seis mil setecentos e cinquenta e nove reais e dois
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
JESSICA HELEN MOURA NEVES SIMAO, CPF 701.606.071-32.

PROCESSO 22.24.000014373-3

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675006 e o
código CRC 197D3033.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675006v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204166

DATA: 31/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204166, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31/01/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 26.759,02 (Vinte e seis mil setecentos e cinquenta e nove reais e dois
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
VERONICA PEREIRA SOARES, CPF 820.937.091-04.

PROCESSO 22.24.000011541-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675007 e o
código CRC EB8DA869.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675007v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204172

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204172, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.764,63 (Seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e tres
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
DALVA LUCIA DE URZEDA, CPF 453.920.131-04.

PROCESSO 22.24.000013726-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675008 e o
código CRC 51C7B275.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675008v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204179

DATA: 16/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204179, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/01/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 28.790,85 (Vinte e oito mil setecentos e noventa reais e oitenta e cinco
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
IDEANE RICHELI MUNIZ CORDEIRO, CPF 739.684.982-91.

PROCESSO 22.24.000015699-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675009 e o
código CRC AB109EFD.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675009v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204184

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204184, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.764,63 (Seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e tres
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
KENEDY ARAUJO DO NASCIMENTO, CPF 023.149.231-62.

PROCESSO 22.24.000013142-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675011 e o
código CRC 4941F9B1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675011v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
TERMO ADITIVO - EXTRATO

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR

TEMPO DETERMINADO Nº 202204193

 

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204193, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.764,63 (Seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e tres
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
JESSICA DA MATA OLIVEIRA, CPF 036.065.801-69.

 

PROCESSO 22.24.000013061-5

 
Goiânia, 07 de março de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675012 e o
código CRC 9C51E487.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675012v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204218

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204218, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 14/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.764,63 (Seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e tres
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MARIA DO SOCORRO VENANCIO DOS SANTOS, CPF 017.436.386-98.

PROCESSO 22.24.000015412-3

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675013 e o
código CRC C88C0F81.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675013v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204231

DATA: 16/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204231, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/08/2022 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ELOIZA APARECIDA MENDES, CPF 252.487.458-37.

PROCESSO 22.24.000013730-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675014 e o
código CRC 2F85BDD3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675014v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204231

DATA: 28/02/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204231, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/02/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 23.381,83 (Vinte e tr?s mil trezentos e oitenta e um reais e oitenta e tres
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ELOIZA APARECIDA MENDES, CPF 252.487.458-37.

PROCESSO 22.24.000013730-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675015 e o
código CRC 805EDD6F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3675015v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204232

DATA: 16/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204232, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/08/2022 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RUTH
GRATAO MACHADO, CPF 060.353.098-28.

PROCESSO 22.24.000014253-2

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675054 e o
código CRC 915F8805.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675054v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204238

DATA: 16/08/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204238, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/08/2023 a 15/08/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 52.723,03 (Cinquenta e dois mil setecentos e vinte e tres reais e tres centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e EDNE
GOMES DE OLIVEIRA, CPF 470.857.541-68.

PROCESSO 22.24.000015847-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675055 e o
código CRC 7B8C5B65.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675055v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204248

DATA: 03/10/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204248, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 42.663,26 (Quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e tres reais e vinte e seis
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ROSIENE PAULO NOGUEIRA, CPF 471.821.642-72.

PROCESSO 22.24.000015858-7

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675056 e o
código CRC 20053D82.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675056v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204254

DATA: 16/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204254, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/01/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 27.145,60 (Vinte e sete mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
VIRGINIA RAFAELA LEMOS DE OLIVEIRA, CPF 039.287.111-48.

PROCESSO 22.24.000013903-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675058 e o
código CRC A73BED21.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675058v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204256

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204256, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 30/11/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 11.210,06 (Onze mil duzentos e dez reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
WILIAM MACEDO DE OLIVEIRA, CPF 011.906.191-05.

PROCESSO 22.24.000013034-8

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675059 e o
código CRC F82DE7EA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675059v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204267

DATA: 16/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204267, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/08/2022 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
RAFLESIA DE OLIVEIRA CAMPOS, CPF 520.340.621-91.

PROCESSO 22.24.000013890-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675060 e o
código CRC 25BE8DE6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675060v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204271

DATA: 05/04/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204271, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 05/04/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 17.549,50 (Dezessete mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
VALERIA RICARDINA DE PAIVA SOUTO, CPF 013.820.271-09.

PROCESSO 22.24.000014260-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675061 e o
código CRC 2477639C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675061v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204277

DATA: 16/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204277, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/08/2022 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IARA
CELIA LOURENCO DE ABREU, CPF 619.134.131-87.

PROCESSO 22.24.000014231-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675074 e o
código CRC 5A181F33.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675074v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
TERMO ADITIVO - EXTRATO

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR

TEMPO DETERMINADO Nº 202204280

 

DATA: 20/02/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204280, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 20/02/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 24.267,74 (Vinte e quatro mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ALBIANO OLIVEIRA RODRIGUES, CPF 834.600.631-49.

 

PROCESSO 22.24.000013036-4

 
Goiânia, 07 de março de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675062 e o
código CRC 0AFA4880.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675062v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204287

DATA: 23/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204287, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23/01/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 28.031,51 (Vinte e oito mil e trinta e um reais e cinquenta e um centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
RAYANE TAVARES BORGES, CPF 700.445.881-43.

PROCESSO 22.24.000014257-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675063 e o
código CRC 1505E6FF.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675063v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204288

DATA: 16/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204288, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/08/2022 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
NUBIA DE ALMEIDA CUNHA, CPF 041.925.361-02.

PROCESSO 22.24.000013885-3

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675064 e o
código CRC EF4DCBA5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675064v1
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204300

DATA: 30/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204300, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/01/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 27.145,60 (Vinte e sete mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ANDREZA GOMES DE MELO, CPF 064.506.631-11.

PROCESSO 22.24.000013878-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675065 e o
código CRC 0B4B6892.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675065v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204301

DATA: 16/10/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204301, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/10/2023 a 15/08/2024

VALOR CONTRATUAL: R$ 44.094,19 (Quarenta e quatro mil e noventa e quatro reais e dezenove centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
POLIANA DA SILVA JUSTINO, CPF 001.590.591-86.

PROCESSO 22.24.000011421-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675066 e o
código CRC CE48AA83.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675066v1
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204311

DATA: 27/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204311, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 27/01/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 27.525,27 (Vinte e sete mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e sete
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
FERNANDA LOPES DO PRADO OLIVEIRA, CPF 049.796.741-35.

PROCESSO 22.24.000013056-9

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675067 e o
código CRC 2376A3A0.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675067v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204318

DATA: 16/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204318, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/08/2022 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
RAFAEL BRANQUINHO XAVIER, CPF 941.698.291-15.

PROCESSO 22.24.000015704-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675068 e o
código CRC 6692499E.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675068v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204318

DATA: 10/04/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204318, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/04/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 16.235,62 (Dezesseis mil duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
RAFAEL BRANQUINHO XAVIER, CPF 941.698.291-15.

PROCESSO 22.24.000015704-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675070 e o
código CRC 40F47D49.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675070v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204323

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204323, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.893,49 (Seis mil oitocentos e noventa e tres reais e quarenta e nove
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ANDRE LUIS SANTOS DAMASIO, CPF 053.645.611-94.

PROCESSO 22.24.000013041-0

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional
de Educação II, em 07/03/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar,
Gerente de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às
07:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3674978 e o
código CRC C5821C8B.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008361-8 SEI Nº 3674978v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204325

DATA: 13/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 10 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204325, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/03/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.893,49 (Seis mil oitocentos e noventa e tres reais e quarenta e nove centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
DENISE BALDUINO DE ARAUJO ALBUQUERQUE MELO, CPF 412.848.281-15.

PROCESSO 22.24.000013165-4

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675071 e o
código CRC 3070C4DE.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675071v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204330

DATA: 12/04/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204330, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12/04/2023 a 23/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 17.676,06 (Dezessete mil seiscentos e setenta e seis reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
EDNA MARISA RIBEIRO, CPF 107.613.128-03.

PROCESSO 22.24.000006322-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675075 e o
código CRC 901B0348.
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Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675075v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204369

DATA: 26/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204369, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 26/08/2022 a 25/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
TAINA ZORZETE AIRES DE MATTOS GOMES, CPF 032.344.661-22.

PROCESSO 22.24.000011986-7

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675076 e o
código CRC DAFE479F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675076v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204376

DATA: 28/04/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204376, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/04/2023 a 25/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 15.557,54 (Quinze mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
JANETE GOMES DO CARMO, CPF 886.132.911-04.

PROCESSO 22.24.000012981-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675077 e o
código CRC A90B2122.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675077v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204387

DATA: 30/03/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204387, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/03/2023 a 28/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.827,54 (Dezenove mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MARCIA TAVARES DE ARAUJO, CPF 587.158.941-34.

PROCESSO 22.24.000013365-7

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675078 e o
código CRC 0B4BDD64.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675078v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204402

DATA: 19/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204402, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 19/01/2023 a 28/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 30.269,67 (Trinta mil duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
EVANDRO MARQUES PESSOA, CPF 344.846.633-68.

PROCESSO 23.24.000002312-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675081 e o
código CRC 70076AD5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675081v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204419

DATA: 13/09/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204419, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/09/2022 a 28/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 45.336,81 (Quarenta e cinco mil trezentos e trinta e seis reais e oitenta e um
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ADRIELLY GOMES DE BRITO, CPF 014.243.022-69.

PROCESSO 22.24.000011987-5

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675079 e o
código CRC 9EB4EF74.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675079v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204472

DATA: 07/02/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204472, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 07/02/2023 a 28/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 31.921,83 (Trinta e um mil novecentos e vinte e um reais e oitenta e tres
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
GRENDA SALES SANTIAGO, CPF 010.141.212-64.

PROCESSO 22.24.000012723-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675080 e o
código CRC 5230DB3F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675080v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204479

DATA: 27/04/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204479, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 27/04/2023 a 29/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 16.277,01 (Dezesseis mil duzentos e setenta e sete reais e um centavo).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ISABELA ROBERTA ZANIN, CPF 956.837.631-34.

PROCESSO 22.24.000012586-7

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675082 e o
código CRC EAD6A850.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675082v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204520

DATA: 30/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204520, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/08/2022 a 29/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
LUDMILA RAQUEL LIRA DA SILVA FREITAS, CPF 005.526.162-06.

PROCESSO 23.24.000002104-8

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675089 e o
código CRC 2D9C911A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675089v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204528

DATA: 28/08/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204528, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/08/2023 a 29/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 52.995,13 (Cinquenta e dois mil novecentos e noventa e cinco reais e treze
centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
RAFAEL ANDRE DE SOUZA DUARTE, CPF 727.301.701-97.

PROCESSO 22.24.000012107-1

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675084 e o
código CRC 2387C065.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675084v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204544

DATA: 24/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204544, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24/01/2023 a 29/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 29.763,44 (Vinte e nove mil setecentos e sessenta e tres reais e quarenta e
quatro centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MARIANA ARANTES MESQUITA DOS SANTOS, CPF 754.402.531-49.

PROCESSO 22.24.000012577-8

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675086 e o
código CRC 1E51EC68.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675086v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204575

DATA: 30/08/2022

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204575, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/08/2022 a 29/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,06 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e seis centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
AGIANO DE OLIVEIRA LOPES, CPF 092.502.056-78.

PROCESSO 23.24.000002296-6

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675087 e o
código CRC 3EA4B048.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675087v1
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204582

DATA: 16/01/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204582, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/01/2023 a 29/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 31.035,93 (Trinta e um mil e trinta e cinco reais e noventa e tres centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
WELINGTON GONCALVES DA SILVA, CPF 930.054.661-91.

PROCESSO 23.24.000002642-2

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675088 e o
código CRC 45ECA24B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675088v1



Prefeitura de Goiânia
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

TERMO ADITIVO - EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO Nº 202204593

DATA: 13/09/2023

OBJETO: O acréscimo de carga horária de 30 horas ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº
202204593, para prestação de serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/09/2023 a 15/08/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 48.956,52 (Quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e
dois centavos).

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MARIA JOSE DA SILVA CUNHA, CPF 413.138.873-15.

PROCESSO 23.24.000001750-4

Goiânia, 07 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Aguides Martins, Profissional de
Educação II, em 07/03/2024, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rodrigues de Aguiar, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2024, às 07:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonzaga Caldas, Secretário
Municipal de Educação, em 20/03/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3675073 e o
código CRC 831AD585.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000008393-6 SEI Nº 3675073v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 129, 19 DE MARÇO DE 2024

Altera a Portaria nº 410/2021 a qual designa
como gestor e fiscal dos convênios e contratos
relacionados, os servidores a que se especificam.

A  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº 335, de 01 de
janeiro de 2021 e Decreto nº 046, de 07 de janeiro de 2021; e

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º,
inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na
qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado;

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral
do Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018;

Considerando o Memorando nº 83/2024 (3725661), da Superintendência de
Regulação, Avaliação e Controle;

Considerando a Portaria nº 410/2021, publicada na Edição nº 7599, de 21 de
julho de 2021;

Considerando a Portaria nº 121, de 28 de junho de 2022, publicada na Edição nº
7834, de 07 de julho de 2022;

Considerando a Portaria nº 538, de 01/10/2021, publicada no D.O.M. nº 7654 de
08/10/2021, que delega poderes a Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 2º da Portaria nº 410/2021, publicada na Edição nº
7599, de 21 de julho de 2021, do Diário Oficial do Município de Goiânia, sendo que passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 2°    DESIGNAR como Gestor o servidor Saulo Fernandes de
Barros, matrícula nº 970352-01, CPF: 014.023.591-44, ocupante do cargo de
Diretor de Atenção Secundária e de Urgência e Emergência, e como Fiscal a
servidora Dayana Pereira Faria, matrícula nº 1146823-01, CPF nº 015.829.301-04,
ocupante do cargo de Gerente de Atenção Especializada, da Diretora de Atenção
Secundária e de Urgência e Emergência, da Superintendência de Gestão de Redes
de Atenção à Saúde, dos convênios e contratos na tabela abaixo."



PROCESSO CONVÊNIO/
CONTRATO ASSUNTO

74504272/2018 05/2018

Convênio celebrado entre Município de Goiânia, via Secretaria
Municipal de Saúde e a Universidade Federal de Goiás – UFG e a
Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da UFG- FUNDAHC,
para administração do Hospital e Maternidade Dona Iris.

80376014/2019 007/2019

Convênio celebrado entre Município de Goiânia, via Secretaria
Municipal de Saúde e a Universidade Federal de Goiás – UFG e a
Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da UFG- FUNDAHC,
para administração do Hospital e Maternidade Municipal Célia
Câmara

Art. 2º - Mantém-se inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 410/2021.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura,
revogando a Portaria nº 121, de 28 de junho de 2022.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Geraldo de Almeida
Mello, Chefe de Gabinete, em 02/04/2024, às 12:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3758429 e o código CRC D8DE0F8A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000007445-3 SEI Nº 3758429v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 133, 01 DE ABRIL DE 2024

Designa como gestor e fiscal dos convênios e
contratos relacionados, os servidores a que se
especificam.

A  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº 335, de 01 de
janeiro de 2021 e Decreto nº 046, de 07 de janeiro de 2021; e

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º,
inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na
qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado;

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral
do Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018;

Considerando o Memorando nº 83/2024 (3725661), da Superintendência de
Regulação, Avaliação e Controle;

Considerando a Portaria nº 538, de 01/10/2021, publicada no D.O.M. nº 7654 de
08/10/2021, que delega poderes a Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1° Designar como Gestor dos Convênios e Contratos relacionados na tabela
constante do Art. 2º, o servidor MELCI DIBE JUNIOR, matrícula nº 2002295-01, CPF nº
065.556.268-01, ocupante do cargo de Diretor de Avaliação e Controle - Superintendência de
Regulação, Avaliação e Controle - Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia.

Art. 2° Designar como Fiscal, a servidora HIARLA DENISE DOS SANTOS TREZZE,
matrícula nº 979678-01, CPF nº 008.717.631-92, Superintendência de Regulação, Avaliação e
Controle - Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, dos convênios e contratos na tabela
abaixo."

PROCESSO CONVÊNIO/
CONTRATO ASSUNTO

84532061/2020 1075/2020

Convênio celebrado entre Município de Goiânia, via Secretaria
Municipal de Saúde e a Universidade Federal de Goiás – UFG e a
Fundação de Apoio ao Hospital das Clínicas da UFG- FUNDAHC,
para administração da Maternidade Nascer Cidadão



Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Geraldo de Almeida
Mello, Chefe de Gabinete, em 02/04/2024, às 12:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3841016 e o código CRC C487FEAD.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000007445-3 SEI Nº 3841016v1



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1515 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex.sms@gmail.com 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL   

Nº 232/2023 

PROCESSO SEI nº 24.29.000000978-3 
LOCATÁRIO: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
LOCADOR: Rosilei Fernandes De Brito 

FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 232/2023 decorre do disposto no 
art. 51 da Lei nº 8.245/91, considerando o disposto no art. 62, § 3º, I da Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como nos termos do Parecer nº 355/2024 da Advocacia Setorial da Secretaria 
Municipal de Saúde, constante no Processo SEI nº 24.29.000000978-3. 

OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Locação n° 232/2023, referente ao imóvel localizado na Rua Maria de Jesus, Qd. 57, Lt. 12, Residencial 
Vale dos Sonhos, nesta Capital, visando a continuidade dos serviços do CSF VALE DOS SONHOS. 

PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Contrato de Locação de Imóvel nº 
232/2023, celebrado entre o LOCATÁRIO e a LOCADORA, prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 22 de março de 2024. 

VALOR DO ADITIVO: O LOCATÁRIO pagará à LOCADORA o aluguel mensal de 
R$ 2.243,17 (dois mil duzentos e quarenta e três reais e dezessete centavos), perfazendo o valor 
global de R$ 26.918,04 (vinte e seis mil novecentos e dezoito reais e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da Dotação 
Orçamentária nº 2024.2150.10.301.0093.2781.33903600.107. 

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais CLÁUSULAS e condições estipuladas no 
Contrato nº 232/2023 e seus respectivos aditivos. 

DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2024. 

Wilson Modesto Pollara 
 Secretário Municipal de Saúde 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1570 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br     

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2019 

PROCESSO nº: 24.29.000005607-2 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADA: Hebrom Comércio e Serviços Ltda ME 

FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2019 decorre do disposto art. 57. § 4º da Lei 
8.666/93, conforme Parecer n° 290/2024 da Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde, 
constante no Processo n° 24.29.000005607-2. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional por mais 12 (doze) 
meses  da vigência do Contrato nº 063/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA com a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 
de outro lado a empresa HEBROM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, visando a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de refrigeração, incluindo todo o sistema de 
climatização do tipo Split, K7, ACJ, central e rede de frios que atende as unidades hospitalares e 
administrativas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Goiânia. 

PRORROGAÇÃO: Por este instrumento de aditamento fica o Contrato nº 063/2019 prorrogado 
excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de abril de 2024. 

VALOR DO ADITIVO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor mensal estimado de 
R$ 60.229,88 (sessenta mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos), totalizando pelo 
período de 12 (doze) meses, o valor de R$ 722.758,56 (setecentos e vinte e dois mil, setecentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), reduzido conforme despacho n° 71/2024/ 
GERADM 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária 2024.2150.10.302.0094.278.233903000.107. 

RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 
063/2019 e seus respectivos aditivos. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2024. 

             Wilson Modesto Pollara 
Secretário Municipal de Saúde 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

Coordenação de Fiscalização de Alimentos

ALERTA SANITÁRIO Nº 0001/2024

ALERTA SANITÁRIO: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SEM COMPROVAÇÃO DE PROCEDÊNCIA

O Diretor de Vigilância Sanitária e Ambiental de Goiânia, no uso de suas atribuições, comunica a seguinte medida de apreensão
dos produtos produzidos pelo estabelecimento denominado  WALK FOODS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.289.191/0001-
47,  cujo endereço declarado é: Av. Padre Wendel, 1058 Setor São José, CEP 74440-250, Goiânia-GO, Telefone 62 985345377

Medida sanitária: APREENSÃO E INUTILIZAÇÃO.

MEDIDA EMPRESA PRODUTO
Apreensão e
inutilização,
conforme Lei
Municipal
8741/2008,
Artigo 81,
Incisos: I, X e
XVI alínea “e”.

WALK FOODS LTDA, 

Av. Padre Wendel, 1058
Setor São José, CEP 74440-
250, Goiânia-GO, Telefone
62 985345377

Todos os produtos
produzidos pela empresa
Walk Foods

MOTIVO:
A empresa fornece produtos industrializados no município
de Goiânia, no entanto no local indicado como sendo o de
fabricação dos produtos, uma loja de peças automotivas

Informações e denúncias a respeito dos produtos desse Alerta Sanitário poderão ser fornecidas através do Aplicativo
“Prefeitura 24 horas”, disponível para Android e IOS ou pelo e-mail “visagoianiaalimentos@gmail.com”.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Modesto Pollara, Secretário Municipal de
Saúde, em 02/04/2024, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3488383 e o código CRC B2E55BB7.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000004759-6 SEI Nº 3488383v1



Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Cultura 

Gabinete do Secretário 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu ‐ n° 1477 ‐ Setor Parque Atheneu – Goiânia  
Contato: 3596‐6283 / culturagab@hotmail.com 

SEI nº: 24.12.000000522-5 
Assunto: Contratação de Serviços Artísticos 
Órgão: Secretaria Municipal de Cultura  
Interessado: Diretoria de Políticas, Ações e Patrimônio Cultural 

DESPACHO N° 011/2024 – GAB 

Acato a justificativa da Diretoria de Políticas, Ações e Patrimônio Cultural, desta 

Secretaria, e de acordo com os argumentos apresentados no Parecer Jurídico nº 190/2024, da Chefia 

da Advocacia Setorial, desta Pasta, AUTORIZO os procedimentos necessários visando à 

contratação da empresa 1DOC TECNOLOGIA S.A, inscrita no CNPJ sob nº 19.625.833/0001-76, 

no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), para o licenciamento da 

plataforma eletrônica completa de pesquisa capacitação orientação e atualização diária de 

informações com conteúdo e fonte de pesquisas atualizadas, necessárias pra satisfação das 

demandas ocorridas em licitações e contratos administrativos de interesse da Secretaria, conforme 

demais informações constantes no termo de referência do processo, nos termos e condições do 

processo SEI sob nº 24.12.000000522-5. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 22 (vinte e dois) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

Zander Fábio Alves da Costa 
Secretário de Cultura 



Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Cultura 

Gabinete do Secretário 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu - n° 1477 - Setor Parque Atheneu – Goiânia  
Contato: 3596-6283 / culturagestao2124@gmail.com 

1

Edital n° 006/2024 
Lei de Incentivo à Cultura 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – SECULT, 
torna 

público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCURSO, 
nos termos deste Edital e seus anexos.

Processo:  

Data da abertura das inscrições: 15 de abril de 2024 
Hora da abertura: 09:00:00 (horário de 
Brasília) 

Data de encerramento das inscrições: 31 de maio de 
2024 

Hora de encerramento: 16:59:59 (horário 
de Brasília) 

Retirada do Edital (portal/SISTEMA): http://www.goiania.go.gov.br  

SETORES RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO 

Diretoria de Políticas e Eventos Culturais 

Gerência de Projetos Culturais 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte de Recursos: 

Dotação orçamentária: 2024.2050.13.392.0074.2745.33504300.100.585 

Dotação compactada: 

Valor Total Estimado: R$ 4.199.000,00 (quatro milhões cento e noventa e nove mil reais) 

LEGISLAÇÃO APLICADA 

Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração 
Pública; Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal nº 8.429, de 02/06/1992: 
Dispõe sobre os Atos de Improbidade Administrativa Instrução Normativa RFB Nº 1548, de 
13/02/2015 e alterações posteriores: Dispõe sobre o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); Lei 
Municipal nº 7.957, de 06/01/2000: Institui incentivo fiscal em favor de pessoas físicas e jurídicas 
de direito privado, para a realização de projetos culturais; Decreto Municipal n° 2.871, de 
26/11/2015: Regulamenta a Lei municipal n° 7.957 de 2000; Lei municipal nº 8.154, de 
16/01/2003: Revoga a Lei nº 6.353, de 05 de dezembro de 1985, que criou o Conselho Municipal de 
Cultura e dá outras providências; Decreto Municipal nº 2.596, de 22/09/2003: Regulamenta a Lei 
nº 8.154, de 16 de janeiro de 2003, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Cultura e dá outras 
providências. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT, DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

Telefone: (62) 3596-6700 E-mail: culturagestao2124@gmail.com  

Endereço: Avenida Parque Atheneu n° 1.477 – Parque Atheneu – Goiânia, Goiás - CEP: 74893- 020 



Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Cultura 

Gabinete do Secretário 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu - n° 1477 - Setor Parque Atheneu – Goiânia  
Contato: 3596-6283 / culturagestao2124@gmail.com 
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EDITAL N° 006/2024 
LEI DE INCENTIVO À CULTURA 

  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
A Secretaria Municipal da Cultura de Goiânia comunica que estará aberto, no período de 15 de abril 
a 31 de maio de 2024, o prazo para inscrição, do concurso de seleção de projetos culturais, nos 
termos da Lei municipal nº 7.957 de 06 de janeiro de 2000 e alterações posteriores, em conjunto com 
a legislação e atos normativos correlatos e a Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 
1.1. O valor destinado a este edital é de R$ 4.199.000,00 (quatro milhões cento e noventa e 

nove mil reais). 
 

1.2. Fica destinado 10% do valor deste edital para os processos em grau de recurso. 
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1.3. A fonte do valor deste certame é de 1% (um por cento) dos valores de recursos fiscais 

provenientes das receitas do ISSQN e do IPTU conforme previsto na Lei Municipal de 
Incentivo à Cultura Nº 7.957 de 06 de janeiro de 2000, e suas alterações.  

 

2. DO OBJETO DO EDITAL 

 

2.1. Constitui objeto deste edital a seleção de projetos de caráter estritamente artístico-
cultural, que tenham por objetivo promover a criação, produção e difusão artística e 
cultural, a preservação e difusão do patrimônio histórico, artístico e cultural bem como o 
estímulo ao amplo conhecimento dos bens e valores culturais.  
 

2.2. Os valores e atividades descritas neste edital estão de acordo com a média de projetos do 
último certame, das oitivas da classe realizadas por cada segmento dirigidas pelos 
representantes de classe junto ao Conselho Municipal de Cultura e planejada conforme 
Sistema Municipal de Cultura com a Secretaria Municipal de Cultura.  

  

3. DA ACESSIBILIDADE 

 

3.1. A Lei Municipal de Incentivo assegura e promove, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais para a pessoa com deficiência 
(PcD).  

 
3.2. Fica reservada a cota de 10% (dez por cento) do valor destinado a cada segmento para 

projetos APROVADOS cujo proponente, pessoa física, seja PcD (pessoa com 
deficiência), conforme Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
3.298/99, e realize trabalho técnico-cultural no projeto. 

 
§º único: para fins de comprovação de que seja PcD, o proponente deverá apresentar laudo 
médico comprobatório e se identificar no ato da inscrição. 

 
3.3. Caso não tenha entre os inscritos PcD, a vaga será preenchida na cota universal de 

acordo com a pontuação alcançada pelos demais projetos. 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Para efeito deste Edital considera-se Proponente: o responsável diretamente pelo projeto 
cultural a ser beneficiado pela lei de Incentivo à Cultura, podendo ser: 
 

a. Pessoa física – Com no mínimo 03 (três) anos de domicílio no Município de Goiânia e 01 
(um) ano de atuação cultural comprovada.  
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b. Pessoa Jurídica com Fins Lucrativos - Com no mínimo de 03 (três) anos de abertura, com
atividade principal ou secundária cultural descrita no cartão CNPJ, e 02 (dois) anos de
atuação cultural comprovada.

c. Pessoa Jurídica sem Fins Lucrativos - Com no mínimo de 03 (três) anos de abertura, com
atividade principal ou secundária cultural descrita no cartão CNPJ, e 01 (um) ano de
atuação cultural comprovada.

4.2. Consideram-se incentivador: Pessoa física ou jurídica, contribuinte do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN ou do Imposto Predial e Territorial Urbano − 
IPTU no Município de Goiânia que venha a transferir recursos, mediante doação ou 
patrocínio, em apoio a projetos culturais apresentados na forma deste Edital. 

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. A inscrição é gratuita e podem inscrever projetos, pessoas físicas e pessoas jurídicas que 
comprovem: atuação cultural e sede ou domicílio no Município de Goiânia. 

5.2. O período para efetuar as inscrições neste certame é de 15 de abril a 31 de maio de 
2024. 

5.3. A inscrição será somente no formato on-line, através do preenchimento do formulário 
disponível no link https://www.goiania.go.gov.br/secult/lei-incentivo/ sendo de caráter 
obrigatório conter todos os anexos e documentação comprobatória. 

5.4. Todos os anexos obrigatórios serão disponibilizados em arquivo Word, no link 
https://www.goiania.go.gov.br/secult/lei-incentivo/ 

5.5. Todos os campos obrigatórios da plataforma de inscrição do projeto devem ser 
devidamente preenchidos e a ausência de informações, irregularidades ou o 
preenchimento com informações incongruentes, a inscrição será inabilitada. 

5.6. Para inscrição do projeto é indispensável: 

a) Anexos e documentação comprobatória em formato PDF.
b) Todas as declarações de veracidade no ato de preenchimento do formulário de inscrição.

Parágrafo Único: A assinatura deverá ser eletrônica avançada, que utiliza certificados
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade
de documentos em forma eletrônica - assinatura GOV.BR -
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica

5.7. Após efetivar a inscrição do projeto, é proibido a inclusão de quaisquer documentos ou 
anexos aos autos. 

5.8. Caso houver inscrição de mais de um projeto em nome do mesmo proponente e/ou grupo 
econômico, será validado apenas a última inscrição, sendo os demais desclassificados 
sumariamente. 
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5.9. A SeCult não se responsabiliza pela falha na inscrição por conta de problemas e/ou 

lentidão em servidores ou provedores de acesso, na linha de comunicação ou transmissão 
de dados. 

 
5.10. A GPCPE - Gerência de Projetos Culturais e Planejamento Estratégico, CPC - Comissão 

de Projetos Culturais, CMC – Conselho Municipal de Cultura são responsáveis diretos 
pela posse, análise, avaliação e pontuação dos projetos, bem como devem seguir 
rigorosamente o que determina a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitos a responsabilidade 
nos termos da Lei Federal nº 8.429/92 e Lei Federal nº 4.898/65.  

 
5.11. O atendimento presencial e orientação para efetuar as inscrições será disponibilizado no 

Centro Municipal de Cultura Goiânia Ouro, R. 3, 1016, Galeria Ouro - St. Central, 
Goiânia - GO, 74023-101. 
 

§ 1º - A disponibilização de assessoria para preenchimento do formulário de inscrição on-
line, não exime a responsabilidade interina do Proponente quanto a formulação do 
projeto cultural.  

 
§ 2º - É proibido aos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, que estejam atuando no 

atendimento e orientação presencial, a escrita do projeto para terceiros. 
 

 

6. DAS VEDAÇÕES 

 

6.1. É vedada a participação ou quaisquer ações relacionadas à execução do projeto 
remunerado ou não, dos seguintes agentes:  
 

a) Servidores públicos do Município de Goiânia vinculados diretamente ao funcionamento 

da Lei de Incentivo à Cultura; 

b) Servidores da Secretaria Municipal da Cultura de Goiânia ou seus agentes políticos; 

c) Membros do Conselho Municipal de Cultura – CMC; 

d) Membros da Comissão de Projetos Culturais – CPC. 

 
6.2. É vedada a participação como proponente:  

 
a) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, nos termos da lei, servidores do Município de Goiânia vinculados diretamente ao 
funcionamento da Lei de Incentivo à Cultura, da Secretaria Municipal da Cultura de 
Goiânia ou com membros do Conselho Municipal de Cultura – CMC e membros da 
Comissão de Projetos Culturais – CPC e/ou e servidores da Gerência de Projetos 
Culturais, que são proibidos de receberem quaisquer remunerações e benefícios 
relacionados com os projetos culturais incentivados;  
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b) Os servidores públicos do Município de Goiânia vinculados diretamente a Secretaria 
Municipal de Cultura e ao cumprimento dos dispositivos da Lei nº 7.957/2000 não 
poderão ser Proponentes de projetos culturais incentivados e/ou participarem, direta ou 
indiretamente, dos mesmos. 
 

c) Proponentes que tenham qualquer pendência relativa a certificados (CIFPC) 
anteriormente concedidos, projetos em fase de execução, projetos em fase de prestação 
de contas ou ainda não homologadas. 
 

d) Membros da Comissão de Projetos Culturais – CPC, do Conselho Municipal de Cultura – 
CMC, sócios ou titulares, coligadas ou controladas e seus cônjuges, parentes 
ascendentes, descendentes, colaterais ou afins, até segundo grau, e empresas em que 
esses membros possuam cargo de direção ou relação de emprego. 
 

e) Proponentes que estejam em situação de suspensão junto a Lei de Incentivo à Cultura. 
 

f) Entidades cuja finalidade, atividade principal ou secundária não seja de caráter artístico- 
cultural. 

 
g) Escolas de Ensino Fundamental, Ensino Médio, Cursinhos, Universidades e suas 

entidades mantenedoras, academias e similares. 
 

h) Igrejas ou instituições religiosas congêneres. 
 

6.3. É vedado ao proponente:  
 

a) Efetuar contrapartida ou repasse, a qualquer título, de valores monetários ao investidor. 
 

b) Receber remuneração de agenciador em seu próprio projeto. 
 

 

7. DAS FASES DO EDITAL 

 

7.1. FASE 1 – JULGAMENTO DA PROPOSTA CULTURAL - CPC (Comissão de Projetos 
Culturais) 
 

7.1.1. Entende-se por “Julgamento da Proposta Cultural" a identificação, tanto individual 
quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, 
concorrentes em um mesmo segmento, realizada por meio da atribuição fundamentada 
de notas aos critérios descritos neste edital. 
 

7.1.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de 
cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros 
projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em 
função desta comparação. 
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7.1.3. De acordo com a o Art. 8º, do Decreto 2.871/2015, que regulamenta a Lei 7.957/00, 
fica estabelecido que a Comissão de Projetos Culturais (CPC), tem por competência 
averiguar, analisar e deliberar sobre o mérito dos projetos culturais. 

Parágrafo Único: A composição da CPC é estabelecida pelo Decreto de Nomeação de 
nº22/2024, podendo sofrer alterações a critério do Secretário de Cultura. 

7.1.4. A análise e o julgamento dos projetos culturais ocorrerão no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos contados, a partir do término das inscrições. 

7.1.5. Critérios a serem utilizados no Julgamento da Proposta Cultural: 
a) Análise da Documentação Obrigatória do Projeto - consiste no preenchimento correto

dos formulários, valor de acordo com os praticados no mercado, soma de valores 
correta e conforme ao estabelecido por segmento. 

b) Análise das informações imprescindíveis do Segmento - consiste na apresentação de
todas as informações solicitados pelo segmento artístico. 

c) Avaliação do mérito cultural de acordo com os critérios estabelecidos no Item 12.
Critérios para Avaliação e Julgamento de Mérito Cultural. 

7.1.6. A aprovação do projeto será mediante uma pontuação final igual ou superior a 60 
pontos. 

7.2. FASE 2 – RECURSO DO JULGAMENTO DO MÉRITO DA PROPOSTA CULTURAL  

7.2.1. O proponente, cujo projeto tenha sido Reprovado na FASE 1 – JULGAMENTO DA 
PROPOSTA CULTURAL, poderá recorrer da decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da publicação do resultado da Análise de Mérito, no Diário Oficial do 
Município, mediante recurso único, dirigido ao Conselho Municipal de Cultura, em 
única instância, que analisará o pedido, emitindo parecer definitivo. 

7.2.2. O Conselho Municipal de Cultura, terá prazo de 10 (dez) dias corridos, para julgar o 
recurso, aprovando ou reprovando o mesmo, que será publicado no Diário Oficial do 
Município (DOM), em caso de aprovação, obedecerá ao trâmite legal já descrito neste 
edital. 

7.3. FASE 3 - HABILITAÇÃO DE DOCUMENTOS – GPCPE (Gerência de Projetos 
Culturais e Planejamento Estratégico). 

7.3.1. Após a publicação do resultado da etapa de análise de mérito cultural, os projetos 
Aprovados seguirão para a etapa de análise documental, conforme sua natureza 
jurídica. 

7.3.2. Os proponentes cujos projetos foram aprovados na análise de mérito deverão enviar 
seus documentos para o e-mail: secultlei@gmail.com dentro do prazo previsto no item 
8. Dos Prazos.

7.3.3. A etapa de Habilitação consiste na certificação do processo de inscrição, e na 
conferência de toda documentação apresentada pelo proponente, sendo esta fase 
classificatória. 
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7.3.4. Cabe a Gerência de Projetos Culturais e Planejamento Estratégico a execução da 
Análise documental, bem como,  verificar se a pessoa física ou jurídica a ser 
contemplada encontra-se impedida de licitar e contratar com o Poder Público, através 
de buscas no site do TCM/GO; no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo CNJ, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, da Controladoria Geral da União, no 
Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU. 

 
7.3.5. Contra a decisão da fase de habilitação, caberá́ recurso fundamentado e específico 

destinado ao Conselho Municipal de Cultura - CMC. 
 

7.4.  FASE 4 – RECURSO DA HABILITAÇÃO DE DOCUMENTOS - CMC (Conselho 
Municipal de Cultura). 

7.4.1. O proponente, cujo projeto tenha sido inabilitado, na FASE 3- HABILITAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, poderá recorrer da decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da publicação no Diário Oficial do Município, mediante recurso único, dirigido ao 
Conselho Municipal de Cultura, em única instância, que analisará o pedido, emitindo 
parecer definitivo. 
 

7.4.2. Os recursos de trata o item 7.3.4 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após 
esta fase. 

 
7.4.3. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

 
7.5. O resultado de todas as fases, serão publicadas no Diário Oficial do Município e ainda, 

concomitantemente, no hall da Secretaria Municipal de Cultura. 
 

7.6. No caso de rejeição do projeto as justificativas devem ser encaminhadas ao proponente 
por via postal registrada. 

 
7.7. O resultado deste certame, será divulgada em todas as suas etapas através de publicação 

na página da Cultura do site da Prefeitura de Goiânia, no prédio da Secretaria Municipal 
de Cultura e no Diário Oficial do Município. 

 

8. DOS PRAZOS 

 

8.1. Ao se inscrever o Proponente deve atentar-se para os seguintes prazos:  
 

ETAPA DATAS PRAZO EM DIAS 

Publicação do Edital 04 de abril de 2024 ----- 

Período para impugnação do 
Edital. 

05 a 09 de março de 2024 
Até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame

Prazo para resposta ao pedido de Até 12 de abril de 2024 até 3 (três) dias úteis, limitado 
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impugnação do Edital. ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.

Período de inscrições 
15 de abril a 31 de maio de 
2024.

35 (trinta e cinco) dias úteis 

Análise de Mérito 01 a 30 de junho de 2024 30 (trinta)dias corridos 

Publicação do Resultado da 
Análise de Mérito 

02 de julho de 2024 ----- 

Período para entrar com Recurso 
da Análise de Mérito 

03 a 05 de julho de 2024 03 (três) dias úteis 

Análise do recurso do Mérito 06 a 16 de julho de 2024 10 (dez) dias corridos 

Publicação do Resultado do 
Recurso da Análise de Mérito 

18 de julho de 2024 ----- 

Período de envio da documentação 
obrigatória para fins de habilitação. 

03 a 22 de julho de 2024. 20 dias corridos 

Prazo para Análise Documental 
dos processos aprovados pela 
Análise de Mérito 

03 a 24 de julho de 2024 22 dias corridos 

Publicação do Resultado da análise 
documental 

26 de julho de 2024 ----- 

Período para entrar com Recurso 
da Análise Documental 

29 a 31 de julho de 2024 03 (três) dias úteis 

Análise do recurso da Habilitação 
Documental 

01 a 10 de agosto 10 (dez) dias corridos 

Publicação do Resultado do 
Recurso da Análise Documental 

12 de agosto de 2024 ----- 

Publicação da Homologação do 
Resultado final 

15 de agosto de 2004 ----- 

Prazo para envio do parecer para 
Secretaria Municipal de Finanças 

05 (cinco) dias corridos, a partir da aprovação 

Emissão do Certificado de 
Incentivo Fiscal a Projeto Cultural 
– CIFPC 

05 (cinco) dias corridos do recebimento do parecer de 
aprovação 

Prazo de validade do CIFPC e 
período para captação de recursos 

180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de emissão 
do CIFPC.

Prazo para execução do Projeto 
210 (duzentos e dez) dias corridos, a contar do fim da validade 
do CIFPC.

Prazo para prestação de contas da 
execução do Projeto 

30 dias após o fim do prazo para execução do projeto. 

 
8.2. A Secretaria Municipal de Cultura poderá prorrogar, a seu exclusivo critério, mediante 

portaria, o prazo de tramitação dos processos. 
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9. DO PROJETO

9.1. Poderão ser inscritos projetos que contenham em seus objetivos, exclusivamente ações e 
atividades artísticas e culturais a serem realizados no município de Goiânia. 

9.2. Para projetos com propostas de ações virtuais, o tempo mínimo de execução é de 40 
minutos. Em caso do não atendimento a essa minutagem, o proponente deverá justificar 
o motivo.

9.3. O ato de inscrição do proponente na Lei de Incentivo à Cultura, implica na plena e 
expressa aceitação das normas constantes neste Edital e na autorização da utilização das 
informações e imagens do proponente e projeto para ações de comunicação da Secretaria 
Municipal de Cultura de Goiânia. 

9.4. A apresentação de declarações, informações ou quaisquer documentos irregulares ou 
falsos implicará na desclassificação do projeto e a anulação de todos os atos dele 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das medidas e sanções administrativas e 
judiciais cabíveis. 

9.5. O conteúdo do Projeto Cultural deverá conter: 

a. Plano de execução especificando o detalhamento de proposta cultural, contendo a
definição de objetivos, metas, justificativa, etapas de trabalho, orçamento, cronograma de
execução, produtos resultantes e a contrapartida social.

b. Plano de divulgação que trata do detalhamento do conjunto de ações destinadas à
divulgação do Projeto Cultural e produtos deles resultantes (anúncios em jornais,
cartazes, folders, outdoors, panfletos e inserções veiculadas em emissoras de rádio e
televisão e em novas mídias, como portais e sites, dentre outras);

c. Plano de distribuição com o detalhamento da forma como serão doados ou vendidos os
ingressos e quaisquer outros produtos resultantes do projeto.

9.6. No ato da inscrição, é indispensável os seguintes documentos: 

a) Planilha de Orçamento Físico – Financeiro;

b) Planilha de Execução Orçamentária do Projeto;

c) Plano Básico de Divulgação;

d) Plano de Distribuição e Comercialização de Produto Cultural;

e) Termo de Responsabilidade e Declaração de Concordância;

f) Ficha Técnica com os principais profissionais envolvidos especificando a função de cada

um.
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g) Currículo e comprovação de atuação profissional do proponente e dos profissionais

citados na ficha técnica.

§ 1º - Os formulários para a escrita destes documentos serão cedidos via digital pela
secretaria municipal de cultura e estarão disponíveis no site da prefeitura para download
gratuito, no formato Word.

§ 2º - Os anexos II ao X, devem ser assinados digitalmente pelo proponente do projeto e
escaneados para assim efetuar a inscrição. 

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA

10.1. Serão desclassificados sumariamente os projetos que incorram nas seguintes situações: 

a) Não atendam à documentação obrigatória, referentes a cada segmento, no presente
Edital;

b) Projetos em nome de pessoas do mesmo grupo econômico.
c) Conteúdos que não sejam de caráter estritamente artístico- cultural;
d) Conteúdos sectários (intolerantes);
e) Conteúdos Segregacionistas (que promova a separação) relativos a credo, raça, etnia,

gênero, político, de sexualidade, meio social, cultural, econômica e outros;
f) Festas ou eventos beneficentes (que visem levantar fundos, promover campanha ou

apoiar uma causa);
g) Projetos que veiculem propaganda ou divulgação de produtos, de marcas com finalidade

de promover que venham ou possam beneficiar de quaisquer formas instituições,
empresas, governos, países, denominações religiosas, entre outros;

h) Projeto cuja aplicação do orçamento ultrapasse 50% dos recursos previstos na
contratação de serviços fora do município de Goiânia;

i) O custeio do serviço de captação de recursos ultrapasse 5% (cinco por cento) do valor
solicitado pelo proponente;

j) O custeio do serviço de elaboração de projeto cultural ultrapasse 5% (cinco por cento) do
valor solicitado pelo proponente;

k) O valor do item “Divulgação” da planilha de orçamento ultrapasse 20% (vinte por cento)
do valor total do projeto;

l) Os custos com as atividades administrativas do projeto tais como remuneração de pessoal
administrativo e seus encargos sociais, telefonia fixa/móvel, contabilidade, aluguel,
materiais de consumo e expediente, ultrapassem 20% (vinte por cento) do valor do
projeto, no caso de pessoas físicas e pessoas jurídicas com fins lucrativos, e no caso de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, o máximo de 35% (trinta e cinco por cento).

m) Projetos que já tenha sido realizado antes da data da homologação do resultado final
deste certame.

10.2. Em atenção ao art. 337-M do Código Penal, ainda que no resultado final do concurso, o 
projeto seja classificado como Aprovado, o mesmo será desclassificado caso o 
proponente seja declarado inidôneo mediante comprovação. 
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11. DA CONTRAPARTIDA SOCIAL E DO PRODUTO CULTURAL 

 

11.1. O produto cultural é o objeto do projeto, é aquilo que o Proponente quer realizar com seu 
projeto cultural.  Vale para todas modalidades e linguagens artísticas. 
 

11.2. As contrapartidas são “previsões” ou garantias de um projeto cultural poderá beneficiar o 
ambiente cultural em que esta respectiva Lei vigora. A contrapartida social são as ações 
culturais gratuitas ofertadas para a comunidade, as quais devem ser desenvolvidas de 
forma a contribuir para a descentralização de produtos culturais, a democratização do 
acesso a bens culturais e à formação de novas plateias. 

 
11.3. Todos os projetos deverão conter proposta de contrapartida social, consistente na 

realização das atividades voltadas às artes e à cultura, que deverão evidenciar coerência 
com o conteúdo do objeto do projeto, priorizando a realização de ações junto à 
população. 

 
11.4. Para projetos que visem o produto cultural em formato virtual, o tempo mínimo de 

disponibilidade de acesso deve incorrer no prazo de 60 dias para configurar a ação como 
contrapartida social.  

 
11.5. As ações de contrapartida social deverão ser pautadas pela garantia de acesso a 

população às atividades ofertadas, bem como deverão ser comunicadas antecipadamente 
a Secretaria Municipal de Cultura, na Gerência de Projetos Culturais e Planejamento 
Estratégico, informando quais são as ações previstas de contrapartida social, quando 
serão realizadas e todos os detalhes pertinentes à realização das atividades.  

 
11.6. Se em qualquer uma de suas etapas, o projeto cultural resultar em evento ou série de 

eventos em que o acesso ao público seja controlado através de convites ou 
comercialização de ingressos, o proponente obriga-se a destinar ingressos ou convites, 
correspondentes a 10% (dez por cento) do público esperado, com antecedência de 20 dias 
a Secretaria Municipal de Cultura, na Gerência de Projetos Culturais e Planejamento 
Estratégico. 

 
11.7. Se em qualquer uma de suas etapas, o projeto cultural resultar em cursos, palestras, 

seminários ou quaisquer tipos de eventos semelhantes, o proponente obriga-se a 
assegurar a participação gratuita da comunidade e ou da rede local de ensino, de forma 
que o número destes seja no mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do total de 
participantes.  

 
11.8. É de responsabilidade do proponente a distribuição do produto cultural e o cumprimento 

da contrapartida social, que deverá ser comprovada na prestação de contas. Quando o 
produto cultural for físico e puder ser fracionado, como livros, filmes, entre outros, 10% 
(dez por cento) do total deverão ser destinados a SECULT.  
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12. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DE MÉRITO
CULTURAL 

12.1. A análise de mérito se inicia com a verificação das informações imprescindíveis do 
Segmento, conforme anexo 1. Serão inabilitados sumariamente no Julgamento da 
Proposta Cultural os projetos que: 

a. Não descreva as informações imprescindíveis, referentes a cada segmento, no presente
Edital;

b. Inconsistências nas informações imprescindíveis, incluindo valores superfaturados e erro
de cálculo dos valores pontuados na Planilha Orçamentária;

c. Projetos em nome de pessoas do mesmo grupo econômico.
d. Projetos que tenham o mesmo CPF ou CNPJ como Proponente.

Parágrafo Único: Nos casos de duplicidade de projetos por Proponente ou que incorra no 
item “c”, deverá ser considerar apenas a última inscrição. 

12.2. Para avaliação da proposta cultural, a CPC- Comissão de Projetos Culturais utilizará os 
critérios de avaliação dos projetos elencados na Lei de Incentivo à cultura e suas 
alterações e pontuadas de acordo com a seguinte tabela: 

CRITÉRIOS GERAIS DE ANÁLISE DE MÉRITO DO 
PROJETO 

De acordo com a Lei nº 7.957/2000 e Dec. nº 2.871/2015. 
Nº CRITÉRIO DESCRIÇÃO PES

O 
PONTO

S 
I Atendimento aos 

objetivos 
estabelecidos no 
art. 1º da Lei 
7.957/00. 

O projeto deverá proporcionar o livre acesso às 
fontes de cultura e o pleno exercício dos direitos 
culturais, possibilitar o fomento a produção cultural 
e artística goianiense (com a utilização majoritária 
de recursos humanos locais) e propiciar a difusão de 
bens, produtos, ações e atividades culturais de valor 
universal no Município de Goiânia.

2 
Até 10 
(dez) 

II Clareza e 
qualidade das 
propostas 
apresentadas 

O teor do projeto deverá ser claro, objetivo e com 
consistência nas informações, assim como, expressar 
com nitidez o que se quer realizar. Trata-se da 
consistência do projeto ao expor o detalhamento das 
etapas de execução, e que permita a visualização, 
passo a passo, das ações essenciais à sua execução. 

2 
Até 10 
(dez) 

III Qualidade 
artística e a 
experiência dos 
realizadores. 

Neste critério será considerado a carreira dos 
profissionais que compõem o corpo técnico e 
artístico, a coerência em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto (para esta 
avaliação serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica). Sendo indispensável a 
coerência entre a experiência profissional da equipe e 
a proposta apresentada. 

1 
Até 5 

(cinco) 
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IV Relevância 
cultural do 
projeto para a 
Cidade de 
Goiânia. 

Contribuição do projeto para a desenvolvimento das 
políticas culturais da administração da capital 
goiana, sendo um instrumento de formação, 
qualificação, fomento, circulação, acesso e 
descentralização do bem cultural. 
Se refere a colaboração do projeto com o avanço 
cultural e social do município, seja ao descentralizar 
bens e serviços culturais, bem como, a potencializar 
a formação de público/plateia na apreciação de 
produções culturais locais e identitárias do 
Município de Goiânia.

2 
Até 10 
(dez) 

V Compatibilidade 
do orçamento 
apresentado com 
os valores de 
mercado 
 

Orçamento deve ser compatível com a proposta, 
fornecer dados completos, detalhados e com valores 
praticados no mercado local. Deverá demonstrar 
viabilidade técnica sob o ponto de vista dos gastos 
previstos na planilha orçamentária, sua execução e a 
adequação ao objeto, metas e objetivos previstos. 
Também para fins de avaliação será considerada a 
coerência e conformidade dos valores e quantidades 
dos itens relacionados na planilha orçamentária do 
projeto. 

2 
Até 10 
(dez) 

VI Correta 
adequação na 
relação entre 
prazos, recursos e 
pessoas 
envolvidas no 
projeto. 
 

O contexto do projeto deve apresentar coerência entre 
o cronograma físico e financeiro, bem como, em 
relação a adequação dos prazos determinados pela 
legislação para realização do projeto em todas as suas 
etapas. 

1 
Até 5 

(cinco) 

VII Contrapartida 
social e/ou os 
benefícios sociais e 
culturais com a 
realização do 
projeto. 

A contrapartida social deverá estimular o aumento 
da integração e possibilitar que um número maior 
de pessoas possa se divertir e explorar todo o 
potencial do mercado cultural, gerando um impacto 
positivo na sociedade. Trata-se de propostas com 
gratuidade de acesso para a pessoas com baixa 
renda, e/ou que estabelece percentual mínimo para a 
distribuição de ingressos e/ou de exemplares do 
produto cultural. É necessário dar condições de 
acessibilidade, com atenção à participação de 
pessoas com deficiência física, mental, bem como 
quem já está na terceira idade. 
Se o projeto prevê a realização de um evento, é 
válido oferecer entradas gratuitas ou com desconto, 
execução de atividades paralelas e gratuitas em 
espaços diversificados, apresentações extras e 
solidárias, para além das contrapartidas 
estabelecidas pela legislação.

2 
Até 10 
(dez) 
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VIII Efeito 
multiplicador e a 
geração de 
empregos 
ocasionados pela 
atividade. 

Este critério se refere a capacidade do projeto em 
potencializar a cadeia produtiva local, através da 
geração de novos empregos. 
E como cada etapa de sua realização poderá gerar 
rendimentos principalmente por meio do comércio 
de produtos culturais e da prestação de serviços, 
especialmente para pequenas e médias empresas. 
É a descrição do potencial do projeto em contribuir 
para a diversificação da economia criativa, 
preservação e promoção das formas de expressão 
artística locais.

2 
Até 10 
(dez) 

IX Participação da 
comunidade e a 
acessibilidade da 
população de 
baixa renda. 

Este critério se refere a descrição dos aspectos de 
integração comunitária propostos, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 
E a observância de aspectos que denote a 
prioridade da diversidade de corpos e diferenças 
nas suas produções simbólicas comunitárias, assim 
como, a abordagem das minorias sociais (mulheres, 
povos originários indígenas, afrodescendentes, 
LGBTQI+ e pessoas com deficiência).

2 
Até 10 
(dez) 

X Atendimento de 
áreas culturais 
com menores 
possibilidades de 
desenvolvimento 
com recursos 
próprios. 

Projetos com execução em regiões de menor Indice 
de Desenvolvimento Humano (IDH) do município de 
Goiânia  - Alto do Vale, Anglo, da Vitoria, 
Barravento, Boa Vista, Residencial Brisas da Mata, 
Setor Cândida de Morais, Chácaras Maria Dilce, 
Conjunto Primavera, Empresarial, Setor Estrela 
D'Alva, Vila Finsocial, Floresta, Fonte das águas, 
Green Park, Jardim Belvedere, Jardim Camargo, 
Jardim Colorado, Jardim Curitiba (I, II, III, IV, V, VI, 
VII, VIII, IX e X), Jardim das Hortênsias, Jardim das 
Rosas, Jardim Fonte Nova, Jardim Helou, Jardim 
Lago Azul, Jardim Liberdade, Jardim Nova 
Esperança, Jardim Vista Bela, Juscelino Kubitschek 
(I e II), Malibu, Mansões Paraiso, Mansões Rosas de 
Ouro, Marabá, Setor Morada do Sol, Setor Novo 
Planalto, Parque Aeronáutico, Antônio Sebba Filho, 
Parque Maracanã, Parque Santa Rita, Prive Norte, 
Residencial Recanto do Bosque, Setor Parque 
Tremendão (I,II e III),  Paulo Pacheco, Recreio 
Estrela D'Alva, Recreio Panorama, Residencial 
Fortaleza, Residencial Maringá, Residencial Mirante, 
São Carlos, São Domingos, Setor Estrela Dalva, São 
Joaquim, Senador Albino Boaventura, Solange 
Parque ( I, II e III),Terra Nova, Vila Mutirão,  Emílio 
Póvoa, Vila Lobó, Quebra Caixote e Vila Rocinha. 

2 
Até 10 
(dez) 

XI Dificuldade de 
sustentação 

Será verificado o contexto de atuação a que o projeto 
se propõe que justifique a necessidade de capital de 

1 
Até 5 

(cinco)
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econômica do 
projeto no 
mercado; 

giro para a manutenção e crescimento da produção 
cultural, incluindo falta de espaço para produzir, 
ensaiar e expor. 
Se são propostas com ações coletivas, articulação 
com outros artistas e grupos, realização de trabalhos 
em rede, atividades que possam contribuir para a 
sustentação das produções no cenário cultural.

XII Valorização de 
projetos de ação 
continuada que 
não se restrinjam 
a um evento ou a 
uma obra. 

Propostas com alto potencial de gerar 
desdobramentos em seus resultados, que não se 
restrinja a uma única obra/evento. Que traga de forma 
clara e objetiva quais possibilidades, o produto 
cultural proposto, possa potencializar a multiplicação 
de ações artísticas e culturais. 

1 
Até 5 

(cinco) 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

12.3. A pontuação dos critérios de avaliação deverá levar em consideração a seguinte 
classificação: 

a. Excepcional: é a proposta que inova, supera e transcende ao solicitado. Até 5 (cinco)
pontos.

b. Excede as expectativas: é a proposta que supera consistentemente as expectativas em
sua área de atuação e a qualidade geral do projeto é excelente. Até 4 (quatro) pontos.

c. Atende às expectativas: proposta que atende estritamente o padrão solicitado. Até 3
(três) pontos.

d. Abaixo das expectativas: O projeto não atendeu às expectativas em relação às
atividades que eram esperadas do mesmo, deixando de atingir uma ou mais metas
importantes. Até 2 (dois) pontos.

e. Insatisfatório: Propostas com consistência e informações insuficientes e abaixo das
expectativas em correlação atividades e proposta cultural. Até 1 (um) ponto

f. Inexistente: ausência de informação. 0 (zero) ponto.

12.4. A atribuição dos pesos e o julgamento dos critérios levarão em consideração: 
a. Consistência e Exequibilidade do Projeto - A afinidade entre a proposta apresentada e

os objetivos do projeto deverá estar explícita de forma clara e consistente. A coerência, 
articulação e consistência entre os critérios: experiência e formação profissional, 
compatibilidade orçamentária, prazos de execução, alcance das estratégias e promoção 
da acessibilidade. São critérios básicos para a admissibilidade e possui peso 1 na 
avaliação de mérito. 

b. Impacto Cultural e seu efeito Multiplicador – Refere-se ao pertencimento, a relevância
cultural, ao reconhecimento de valor simbólico, histórico e cultural do projeto para a
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manifestação cultural na qual se insere. Trata-se também do alcance das iniciativas do 
projeto na promoção do patrimônio cultural material e imaterial, assim como, o impacto 
das ações a serem realizadas na comunidade na promoção da diversidade cultural, de 
corpos e das diferenças nas suas produções simbólicas comunitárias; que aborde as 
minorias sociais (mulheres, povos originários indígenas, afrodescendentes, LGBTQI+ e 
pessoas com deficiência) terão peso 2 na avaliação, pois este quesito contará como o 
principal diferencial competitivo entre as propostas submetidas. 

 
12.5. A pontuação máxima em cada critério é resultante da multiplicação dos pontos obtidos 

pelo peso do quesito. 
 

12.6. O total final de pontos é resultante da somatória da pontuação máxima atribuída a cada 
critério. 

 
12.7. Os membros da Comissão de Projetos Culturais deverão relatar em plenária o parecer 

redigido. É necessário no mínimo 50% + 1 de votos a favor pelos membros do colegiado. 
Parágrafo Único: Em caso de discordância ou número insuficiente de votos a favor do 
parecer, outro membro deverá ser designado para emitir outro parecer. E deverá ser 
apreciado novamente pelo colegiado. 

 
12.8. De acordo com a pontuação na Análise do Mérito Cultural, o projeto obter o resultado 

como Aprovado, Reprovado ou Inabilitado. 
 

13. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

13.1. Os proponentes que tiverem seu projeto aprovados na Análise de Mérito deverão enviar 
para o e-mail secultlei@gmail.com , no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data de 
publicação no Diário Oficial do Município, os seguintes documentos: 
 

a) Pessoa Física: 
 

I. Documento oficial com foto e CPF, frente e verso;  
 

II. Comprovante de endereço ou documento válido que conste o endereço residencial dos 
três últimos anos - sendo pelo menos 01 para cada ano; 

 
III. Caso o imóvel seja alugado apresentar declaração de locação pelo proprietário, com 

firma reconhecida em cartório e contrato de aluguel; 
 

IV. Para os proponentes que não tiverem comprovante de endereço em seu nome, deverão 
apresentar declaração de próprio punho, devidamente assinada, na qual afirme para os 
devidos fins que reside no Município de Goiânia no período determinado por este 
edital, estando ciente das penalidades imputadas no crime de falsidade ideológica, com 
pena de até 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses e multa; 
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V. Comprovação no mínimo de um ano de atividade cultural, através de matéria de jornal, 
material gráfico (cartaz, folder, etc.) ou qualquer comprovação de projetos aprovados 
por meio desta Lei de Incentivo. 
 

VI. Pessoas com Deficiência (PcD), deverá apresentar junto a documentação obrigatória do 
proponente, laudo médico comprobatório para pleitear a inclusão nessa cota, caso 
obtenha o parecer APROVADO. 

 
b) Pessoa Jurídica Com Fins Lucrativos: 

 
I. Documento pessoal do responsável pela empresa que contenha foto e CPF, frente e 

verso; 
 

II. Certidão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com no 
mínimo 3 (três) anos de abertura. 
 

III. Cópia simples Contrato Social ou Certificado de Microempreendedor para MEI; 
 

IV. Relatório da empresa com comprovação de atuação cultural de no mínimo de 02 
(dois) anos. 

 
c) Pessoa Jurídica Sem Fins Lucrativos: 

 
I. Documento pessoal do responsável pela empresa que contenha foto e CPF, frente e 

verso; 
 

II. Cópia simples do Cartão do CNPJ; 
 

III. Cópia simples Ata de Eleição e Posse da diretoria em exercício devidamente 
registrada em cartório.  
 

IV. Cópia simples do Estatuto devidamente registrado em cartório. 
 

V. Relatório da instituição com comprovação de atuação cultural de no mínimo de 01 
(um) ano. 

 
d) Documentação obrigatória para todos os projetos aprovados na análise de 

Mérito cultural: 
 

I. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ISSQN ou Prova não cadastramento;  
II. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, IPTU ou Prova não cadastramento; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal:  
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual 
V. Prova de Regularidade com FGTS:  

VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT: (Somente para pessoas Jurídicas) 
VII. Declaração e ou Autorização de ciência e anuência de eventuais detentores de direito 

autoral; 
VIII. Carta de Anuência da equipe e dos espaços informados nos projetos culturais. 
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IX. Assinatura do termo de concordância com as normativas do Manual de Prestação de
Contas.

13.2. Caso os documentos e informações não sejam entregues no prazo estabelecido no Edital 
ou os apresente de modo irregular ou incompleto, o projeto será desclassificado. 

14. CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DOCUMENTAL

14.1. Após a publicação do resultado da etapa de análise de mérito cultural, os projetos 
Aprovados seguirão para a etapa de análise documental, conforme sua natureza jurídica. 

14.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos 
com a administração pública. 

14.3. Serão HABILITADOS os projetos culturais inscritos, cuja documentação do Projeto 
Cultural tenha sido apresentada em conformidade com as exigências deste edital. 

14.4. Serão INABILITADOS os projetos culturais inscritos que incorram nas situações a 
seguir discriminadas: 

a) Ausência de qualquer dos documentos exigidos na Documentação do projeto;
b) Ausência de qualquer dos documentos exigidos na Documentação do Proponente;
c) Projetos incompletos (ausência de páginas constantes do formulário);
d) Ausência de qualquer dos currículos mencionados na equipe principal;
e) Inscrição de dois ou mais projetos em nome do mesmo CPF ou CNPJ.
f) Proponente pessoa física ou jurídica que tenha sido contemplado anteriormente pela

Lei Municipal de Incentivo à Cultura, que incorra nas seguintes situações:

I.Não tenha prestado contas do projeto;
II.Com prestação de contas com diligências pendentes; 

III.Com prestação de contas indeferida. 

Parágrafo Único: o prazo para regularizar pendências relativas à prestação de contas da 
execução de projetos é até a data de encerramento de inscrições previstas no presente Edital. 

14.5. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital 

14.6. Cabe a Gerência de Projetos Culturais e Planejamento Estratégico   verificar se a pessoa 
física ou jurídica a ser contemplada encontra-se impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, através de buscas no site do TCM/GO; no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido 
pelo CNJ, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, da Controladoria 
Geral da União, no Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU.  
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14.7. De acordo com a Análise Documental, o projeto obter o resultado como Habilitado ou 
Inabilitado. 

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

15.1. Em caso de empate, será dada prevalência ao projeto que obtiver maior soma da 
pontuação nos seguintes quesitos, obedecendo ao ordenamento: 

I. Impacto Cultural e seu efeito Multiplicador, constante da alínea “b” do item 12.4.  
II. Consistência e Exequibilidade, constante da alínea “a” do item 12.4.

III. Atendimento aos objetivos estabelecidos no art. 1º da Lei 7.957/00, Item I, da Tabela
doa Critérios Gerais de análise de Mérito do Projeto.

15.2. Permanecendo o empate, a SeCult convocará os Proponentes das propostas empatadas 
cuja presença será obrigatória e realizará sorteio. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL

16.1. A homologação é o momento em que a administração pública confirma todas as etapas 
anteriores do certame. A homologação deste edital será publicada no Diário Oficial do 
Município – DOM. 

16.2. Na publicação da homologação do Edital será divulgado quais projetos foram aprovados 
pelo mérito cultural, habilitados pela documentação apresentada e que estão aptos a 
receber o Certificado de Investimento Fiscal a Projetos Culturais – CIFPC, a que se 
destina este certame de acordo com a distribuição orçamentária previsto no Anexo I para 
cada segmento. 

Parágrafo Único: A classificação dos projetos será de acordo com os pontos obtidos na 
Análise de Mérito, sendo ordenada da maior pontuação para a menor e em caso de 
empate, serão aplicados os parâmetros estabelecidos no item 15. Dos Critérios de 
Desempate. 

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. O proponente obriga-se a cumprir todos os itens do Termo de Responsabilidade e 
Declaração de Concordância, observando ainda que deve manter cadastro atualizado 
junto à Secretaria Municipal da Cultura de Goiânia até a aprovação final da prestação de 
contas do projeto. 
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17.2. A Secretaria Municipal de Cultura, não se responsabiliza por direitos autorais que 
porventura o proponente venha a contratar com produtoras ou similares ou ceder a estas, 
devendo o proponente arcar com eventuais reparações ou indenizações que vierem a ser 
cobradas em decorrência do uso de imagens, publicações de obras, filmes, teatros, 
pesquisas, entre outros, decorrentes do objeto do projeto. 

 
17.3. O proponente se obriga a colocar a logomarca da SECULT, da Lei de Incentivo à Cultura 

e da Prefeitura Municipal de Goiânia em todos os produtos viabilizados pela Lei 
Municipal de Cultura (Livros, catálogos etc.), bem como em todo material de divulgação 
dos projetos apoiados pelo mesmo mecanismo de incentivo à cultura. Para tanto, o 
proponente deverá ter aprovação prévia do layout junto a Gerência de Projetos Culturais 
e Planejamento Estratégico. 

 
17.4. O proponente e poder público se obrigam a cumprir, todos os prazos descritos na Lei de 

Incentivo à Cultura, Lei nº 7.957/00 e suas alterações. 
 

17.5. Somente será permitido o remanejamento de despesas entre os itens de orçamento do 
projeto cultural, após autorização expressa da Gerência de Projetos Culturais e 
Planejamento Estratégico.  
 

17.6. Os remanejamentos não poderão implicar aumento do valor aprovado para as etapas 
relativas aos custos administrativos, de divulgação e de captação, sob pena de não 
aprovação das contas.  

 
17.7. O proponente deverá informar através de correspondência eletrônica à Secretaria 

Municipal da Cultura de Goiânia, direcionado a Gerência de Projetos Culturais e 
Planejamento Estratégico, a data, o local e o horário do lançamento do produto cultural, 
com no mínimo 30 (trinta) dias antes de sua realização.  

 
17.8. O proponente cujo projeto for aprovado nesse certame se compromete a atender, caso 

seja solicitado, a Secretaria Municipal de Cultura para apresentações artísticas e/ou 
exposições, na condição da SECULT disponibilizar toda infraestrutura física e de pessoal 
para a realização desta ação. Sendo indispensável agendamento prévio. 

 
 

18. DAS SANSÕES E PENALIDADES 

 

18.1. O proponente do projeto aprovado será responsabilizado administrativamente, de acordo 
com os termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, nos seguintes termos: 
 

a. Dar causa à inexecução parcial do projeto; 
b. Dar causa à inexecução parcial do projeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Dar causa à inexecução total do projeto; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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f. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do projeto sem motivo 
justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do projeto; 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções descritas no 

Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Para o recebimento de valores previstos neste Edital, os proponentes dos projetos 
Aprovados, deverão abrir conta bancária, em banco oficial para o repasse dos valores 
conforme recibos de investimento a projetos culturais (RI) emitidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças do Município de Goiânia. 
 

19.2. O início da execução do projeto e a movimentação bancária se dará mediante autorização 
prévia da Gerência de Projetos Culturais e Planejamento Estratégico mediante captação 
de no mínimo 50% do valor total do projeto. 
 

19.3. Os proponentes ficarão responsáveis por todas as despesas, inclusive tarifas bancárias 
relativas à manutenção da conta ou cancelamento da mesma, desde que não previstos na 
planilha de execução financeira do projeto cultural. 
 

19.4. O ato de inscrição implica na autorização da utilização das informações e imagens do 
proponente e projeto cultural para ações de comunicação da Secretaria Municipal de 
Cultura de Goiânia. 

 
19.5. As notas fiscais com as datas anteriores a aprovação do projeto cultural e as que tenham 

sido apresentadas com as datas após o encerramento da execução do projeto cultural não 
serão aceitas na prestação de contas final do projeto. 
 

19.6. O ato de inscrição do proponente na Lei de Incentivo da Secretaria Municipal de Cultura 
de Goiânia implica na plena e expressa aceitação das normas constantes neste Edital e a 
inobservância delas implica na desclassificação do projeto. 
 

19.7. A qualquer tempo a Secretaria Municipal da Cultura de Goiânia poderá exigir do 
proponente a apresentação de documentos referentes ao projeto, conforme legislação 
vigente. 
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19.8. Os casos omissos relativos a este Edital serão decididos pela Secretaria Municipal da 
Cultura de Goiânia, por ato do Secretário Municipal de Cultura.  

19.9. O Proponente que comprovadamente agir com dolo, fraude, desvio ou simulação na 
aplicação dos recursos destinados ao Projeto Cultural está sujeito a aplicação de multa 
correspondente a dez vezes do valor incentivado, nos termos do artigo 20, da Lei n° 
7.957/00. 

19.10. O Proponente que utilizar indevidamente ou desviar para outra finalidade os recursos 
destinados ao Projeto Cultural, além da multa descrita no artigo anterior, ficará impedido 
de participar a qualquer título de novos projetos com o incentivo da Lei n° 7.957/00, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 

19.11. Ao Proponente que embora apresente o produto cultural, descumpra as especificações 
técnicas do projeto aprovado na sua execução, será aplicada multa de 1% (um por cento) 
a 2% (dois por cento) sobre o valor do incentivo ao projeto e o impedimento de figurar 
como participante de novos projetos pelo prazo de 01 (um) ano. 

19.12. Ao Proponente que executar o projeto fora do prazo estipulado no §2° do art. 9° da 
Lei n° 7.957/00, será aplicada multa no percentual de 1% (um porcento) e suspensão pelo 
período de 01 (um) ano de qualquer benefício da Lei n° 7.957/00. 

19.13. É facultado ao Proponente recorrer da Suspensão prevista no caput, mediante a 
apresentação de justificativas para análise e deliberação do Conselho Municipal de 
Cultura. 

19.14. Caberá a Gerência de Projetos Culturais – GPCPE por ato ratificado pelo Secretário 
Municipal de Cultura, definir o percentual da multa a ser aplicada ao Proponente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, em Goiânia, aos 20 dias do mês de março de 2024.  

Zander Fábio Alves da Costa 
Secretário de Cultura 
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Edital 006/2024 - ANEXO 1 

 

20. DOS SEGMENTOS CULTURAIS 

 

20.1. CIRCO 
20.1.1. Para o Segmento Circo é previsto as ações: Montagem, apresentações de números, 

intercâmbio cultural, temporada, circulação, residência, conferência, simpósio, festival 
e mostra.  

 
20.1.2. Valor total destinado ao segmento Circo será de R$ 255.000,00 para um total 

aproximado de 10 projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos contemplados é 
fator determinante no quantitativo final de projetos aprovados do segmento. 

 
20.1.3. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   

seguinte tabela: 
 

Segmento Quantidade de Projetos Valor 

Circo 

5 (cinco) projetos Até R$ 11.000,00 
2 (dois) projetos Até R$ 30.000,00 
2 (dois) projetos Até R$ 40.000,00 
1 (um) projeto Até R$ 60.000,00. 

Total 10 (dez) projetos R$ 255.000,00 
 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o 
custeio do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor 
praticado no mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 
20.1.3. 

 
20.1.4. Informações imprescindíveis do Segmento Circo que deverão constar no corpo do 

projeto:  
 

a) Ficha Técnica completa; 
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais 

recentes com no máximo 3 (três) laudas; 
c) Descrição das ações artísticas e culturais a serem realizadas (projeto de montagem e 

pesquisa artística deverão apresentar informações de concepção, estrutura cênica: 
cenários, figurinos, iluminação);  

d) Declaração de ciência e anuência de eventuais detentores de direito autoral, 
(condicionada à aprovação do projeto); 

e) Indicação dos possíveis locais onde serão feitas as apresentações; 
f) Descrição de público-alvo (alcance como redes e outros meios); 
g) Projetos de circulação e temporada se obrigam a apresentar registros fotográficos e 

audiovisuais do trabalho em questão, além de clipping; 
h) Eventos e programações deverão apresentar e justificar seu eixo curatorial, com cartas 

de interesse e adesão de artistas e profissionais previamente convidados; 
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i) Projetos com finalidade de registro audiovisual dos espetáculos devem apresentar 
estrutura de roteiro com a descrição dos recursos técnicos de som, luz e palco; 

j) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link de 
acesso. 

 
20.2. DANÇA 

 
20.2.1. Para o Segmento Dança é previsto as ações: montagem, temporada, circulação, 

pesquisa artística, residência, intercâmbio cultural, performance, conferência, simpósio, 
festival e mostra. 

  
20.2.2. Valor total destinado ao segmento Dança será de R$ 285.000,00 para um total de 

aproximadamente 11 projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos contemplados é 
fator determinante no quantitativo final de projetos aprovados do segmento.  

 
20.2.3. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   

seguinte tabela: 
 

Segmento Quantidade de Projetos Valor 

Dança 

5 (cinco) projetos Até R$ 11.000,00 
3 (três) projetos Até R$ 30.000,00 
2 (dois) projetos Até R$ 40.000,00 
1 (um) projeto Até R$ 60.000,00. 

Total 11 (onze) projetos R$ 285.000,00 
 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o 
custeio do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor 
praticado no mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 
20.2.3. 

 
20.2.4. Informações imprescindíveis do Segmento Dança que deverão constar no corpo do 

projeto:  
 

a) Ficha Técnica completa; 
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais 
recentes com no máximo 3 (três) laudas; 
c) Descrição das ações artísticas e culturais a serem realizadas (projeto de montagem, 
estrutura cênica: cenários, figurinos, iluminação); 
d) Declaração de ciência e anuência de eventuais detentores de direito autoral, 
(condicionada à aprovação do projeto); 
e) Indicação dos possíveis locais onde serão realizadas as apresentações; 
f) Projetos de montagem e pesquisa artística deverão apresentar informações detalhadas 
sobre a concepção, programação, convidados especiais, metodologia; 
g) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios); 
h) Projetos de circulação e temporada se obrigam a apresentar registros fotográficos e 
audiovisuais do trabalho em questão, além de clipping; 
i) Eventos e programações deverão apresentar e justificar seu eixo curatorial, com cartas 
de interesse e adesão de artistas e profissionais previamente convidados. 
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j) Projetos com finalidade de registro audiovisual dos espetáculos devem apresentar
estrutura de roteiro com a descrição de recursos técnicos de sol, luz e palco; 
k) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link
de acesso. 

20.3. TEATRO 

20.3.1. Para o Segmento Teatro é previsto as ações: montagem, circulação, pesquisa artística, 
performance, intercâmbio cultural, residência, temporada, conferência, simpósio, 
festival e mostra. 

20.3.2. Valor total destinado ao segmento Teatro será de R$ 405.000,00 para um total de 
aproximadamente 12 projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos contemplados 
é fator determinante no quantitativo final de projetos aprovados do segmento. 

20.3.3. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   
seguinte tabela: 

Segmento Quantidade de Projetos Valor 

Teatro 

4 (quatro) projetos Até R$ 11.250,00 
2 (dois) projetos Até R$ 30.000,00 

4 (quatro) projetos Até R$ 45.000,00 
2 (dois) projetos Até R$ 60.000,00. 

Total 12 (doze) projetos R$ 405.000,00 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o 
custeio do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor 
praticado no mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 
20.3.3. 

20.3.4. Informações imprescindíveis do Segmento Teatro que deverão constar no corpo do 
projeto: 

a) Ficha Técnica completa;
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais
recentes com no máximo 3 (três) laudas; 
c) Descrição das ações artísticas e culturais a serem realizadas (projeto de montagem,
estrutura cênica: cenários, figurinos, iluminação); 
d) Declaração de ciência e anuência de eventuais detentores de direito autoral,
(condicionada à aprovação do projeto); 
e) Indicação dos possíveis locais onde serão realizadas as apresentações;
f) Projetos de montagem e pesquisa artística deverão apresentar informações detalhadas
sobre a concepção, programação, convidados especiais, metodologia; 
g) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios);
h) Projetos de circulação e temporada se obrigam a apresentar registros fotográficos e
audiovisuais do trabalho em questão, além de clipping; 
i) Eventos e programações deverão apresentar e justificar seu eixo curatorial, com cartas
de interesse e adesão de artistas e profissionais previamente convidados. 
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j) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link
de acesso. 

20.4.  ARTES VISUAIS 

20.4.1. Para o Segmento Artes Visuais é previsto as ações: exposições individuais ou 
coletivas, residência artística, mostras, festivais, restauração e preservação de bens 
culturais, conferência, simpósio, designer gráfico, livros de arte e fotografia. 

20.4.2. Valor total destinado ao segmento Artes Visuais será de R$ 355.000,00 para um total 
de aproximadamente 12 projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos 
contemplados é fator determinante no quantitativo final de projetos aprovados do 
segmento. 

20.4.3. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   
seguinte tabela: 

Segmento Quantidade de Projetos Valor 

Artes Visuais 

5 (cinco) projetos Até R$ 11.000,00 
3 (três) projetos Até R$ 30.000,00 
2 (dois) projetos Até R$ 45.000,00 
2 (dois) projetos Até R$ 60.000,00. 

Total 12 (doze) projetos R$ 355.000,00 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o 
custeio do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor 
praticado no mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 
20.4.3. 

20.4.4. Informações imprescindíveis do Segmento Artes Visuais que deverão constar no 
corpo do projeto: 

a) Ficha Técnica completa;
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais
recentes com no máximo 3 (três) laudas; 
c) Descrição da concepção do projeto;
d) Programação completa;
e) Curadoria responsável;
f) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios);
g) Especificações, esboços dos trabalhos a serem produzidos na forma de croquis e/ou
fotos, texto e/ou outros; 
h) Declaração de cessão de direitos autorais;
i) Para exposições, apresentar portfólio com fotos coloridas e pelo menos 05 (cinco)
trabalhos já realizados ou a serem apresentados na mostra, impresso no formato 
15x21cm, impressas em papel ofício (formato A4), informando ainda o título (quando 
houver), materiais e técnicas utilizadas, dimensão e ano de realização da obra ou link de 
acesso com imagens de alta resolução; 
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j) Os livros de arte ou livros fotográficos deverão incluir as especificações técnicas do
livro, boneco com no mínimo 50% das obras que contenham imagem (digital ou 
impresso) ou link na internet com proposta do projeto gráfico;  
k) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link
de acesso. 

20.5. AUDIOVISUAL 

20.5.1. Para o Segmento Audiovisual é previsto as ações: apoio a exibição, produtos 
audiovisuais - realização de filmes de todos os gêneros e variados suportes, finalização, 
montagem e criação de roteiro, desenvolvimento de jogos eletrônicos, Jogos eletrônicos 
(“Games”), conferência, simpósio, festivais e mostras. 

20.5.2. Valor total destinado ao segmento Audiovisual será de R$ 400.000,00 para um total 
de aproximadamente 13 projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos 
contemplados é fator determinante no quantitativo final de projetos aprovados do 
segmento. 

20.5.3. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   
seguinte tabela: 

Segmento Quantidade de Projetos Valor 

Audiovisual 

5 (cinco) projetos Até R$ 11.000,00 
3 (três) projetos Até R$ 30.000,00 
3 (três) projetos Até R$ 45.000,00 
2 (dois) projetos Até R$ 60.000,00. 

Total 13 (treze) projetos R$ 400.000,00 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o 
custeio do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor 
praticado no mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 
20.5.3. 

20.5.4. Informações imprescindíveis do Segmento Audiovisual que deverão constar no corpo 
do projeto: 

a) Ficha Técnica completa;
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais

recentes com no máximo 3 (três) laudas;
c) Descrição da concepção do projeto;
d) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios);
e) Roteiro de ficção ou de Documentário e/ou estrutura do documentário;
f) Termo de compromisso de registro do roteiro na BN-Biblioteca Nacional ou

Protocolo de Averbação do Registro ou boleto pago;
g) Filmografia do diretor e anexar, através de link em nuvem (Google Drive, One Drive,

Dropox entre outros sem tempo para expirar).
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h) Em caso de diretores iniciantes, apresentar um exemplar ou disponibilizar o link de
acesso de produto audiovisual que comprove participação em alguma função
cinematográfica;

i) Declaração de cessão de direitos autorais, quando for o caso;
j) Sinopse e ficha técnica das obras cinematográficas se forem o caso;
k) Programação detalhada das atividades de exibição no caso de Mostra.
l) Curadoria no caso de Mostra;

m) Condições logísticas que viabilizam a produção, com cartas de anuência dos espaços
e/ou ambientes de locações.

n) Mecânicas de interatividade, jogabilidade e progressão do game, descrição das
funções - no caso de jogos;

o) Descrição dos aspectos técnicos: hardware, software, entre outros - no caso de jogos.
p) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link

de acesso.

20.6. LITERATURA 

20.6.1. Para o Segmento Literatura é previsto as ações: Concurso literário, publicação literária 
sem ilustração, publicação literária com ilustração; e-books, áudio livro, Podcast 
literário, livros de reportagem, biografias correlatas a cultura, reedição de obras 
brasileiras, conferência, simpósio, feira literária e festivais. 

20.6.2. Valor total destinado ao segmento Literatura será de R$355.000,00 para um total de 
aproximadamente 18 projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos contemplados 
é fator determinante no quantitativo final de projetos aprovados do segmento. 

20.6.3. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   
seguinte tabela: 

Segmento Quantidade de Projetos Valor 

Literatura 
7 (sete) projetos Até R$ 10.000,00 
8 (oito) projetos Até R$ 20.625,00 
3 (três) projetos Até R$ 40.000,00 

Total 18 (dezoito) projetos R$ 355.000,00 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o 
custeio do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor 
praticado no mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 
20.6.3. 

20.6.4. Informações imprescindíveis do Segmento Literatura que deverão constar no corpo do 
projeto: 

a) Ficha Técnica completa;
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais

recentes com no máximo 3 (três) laudas;
c) Declaração de cessão de direitos autorais;
d) Texto integral a ser publicado ou o link de acesso;
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e) Obras que contenham ilustrações devem apresentar pelo menos uma e o indicativo das 
demais ilustrações; 

f) Curadoria (festival/concurso); 
g) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios); 
h) Programação completa (festival/concurso/feira);  
i) Especificação gráfica da publicação com informações sobre o tipo de papel, 

gramatura, número de cores, dimensões (capa e miolo) e número de páginas 
(miolo); 

j) Termo de Compromisso do proponente relativo à catalogação bibliográfica e registro 
na Fundação Biblioteca Nacional; 

k) Projetos de circulação e ou distribuição deverão prever no mínimo 70% dentro do 
município de Goiânia; 

l) Descrição da proposta de contrapartida social vinculada ao público-alvo da obra 
(infantil, infanto juvenil e adulto); 

m) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link 
de acesso. 

 
20.7. MÚSICA  

 
20.7.1. Para o Segmento Música é previsto as ações: Produção de EP, com até 06 Músicas, 

Produção de Single, Produção de Álbum Musical, Single, Podcast de Música, Single com 
Gravação de Videoclipe, Gravação de videoclipe, Festival, Mostra, Conferência, 
Simpósio, Circulação e Temporadas. 
 

20.7.2. Valor total destinado ao segmento Música será de R$ 838.200,00 para um total de 
aproximadamente 24 projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos contemplados é 
fator determinante no quantitativo final de projetos aprovados do segmento. 

 
20.7.3. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   

seguinte tabela: 
 

Segmento Quantidade de Projetos Valor 

Música 

5 (cinco) projetos Até R$ 11.640,00 
9 (nove) projetos Até R$ 20.000,00 
10 (dez) projetos Até R$ 30.000,00   
5 (cinco) projetos Até R$ 60.000,00. 

Total 24 (vinte e quatro) projetos R$ 838.200,00 
 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o custeio 
do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor praticado no 
mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 20.7.3. 

 
20.7.4. Informações imprescindíveis do Segmento Música que deverão constar no corpo do 

projeto:  
 

a) Ficha Técnica completa; 
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais 

recentes com no máximo 3 (três) laudas; 
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c) Declaração de cessão de direitos autorais, quando for o caso (condicionada à
aprovação do projeto);

d) Relação nominal das músicas 02 (duas), demonstrativas que farão parte do repertório
com as respectivas letras e autorias (no caso de canções). Em caso de música
instrumental apresentar partitura e nome do autor;

e) Para gravação de álbum musical, apresentar link de acesso no mínimo 03 (três)
músicas;

f) Para produção de DVD, apresentar o link de acesso de todas as músicas e vídeos
(DEMO) com 03 (três) músicas do repertório;

g) Para produção de vídeo clip apresentar o link de acesso com a música a ser gravada;
h) Projetos com finalidade de registro audiovisual dos espetáculos devem apresentar

estrutura de roteiro com a descrição de recursos técnicos de som, luz e palco;
i) Projetos de circulação/temporada devem relacionar o mínimo de 50% do repertório

pretendido nas apresentações musicais;
j) Indicação dos possíveis locais onde serão realizadas as apresentações;
k) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios);
l) Para festivais e mostras deve constar a programação do evento, curadoria, premiação e

minuta de edital (para mostras);
m) Especificar valores separados de gravação, mixagem e masterização;
n) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link

de acesso.

20.8. ABRANGÊNCIA CULTURAL E MANIFESTAÇÕES DA CULTURA POPULAR 

20.8.1. Para o Segmento Abrangência Cultural e Manifestações da Cultura Popular é previsto 
as ações: Montagem, circulação, pesquisa artística, residência, programa de atividades 
que inclua apresentações produzidas por pessoas ou coletivos como mestres cuja a 
trajetória de vida tenha contribuído de maneira fundamental para transmissão e 
continuidade do patrimônio cultural, tais como: Folia de Reis, Congada, Catira, 
Artesanato, Capoeira, Quadrilha Junina, Ações do Carnaval, Ações culturais religiosas 
e projetos de artistas iniciantes. 

20.8.2. Abrangência Cultural e Manifestações da Cultura Popular corresponde a um conjunto 
de ações vinculando diversas linguagens artísticas voltadas para mais de um modo de 
fazer a pesquisa, experimentação, prática, preservação e difusão pública das diferentes 
linguagens artísticas e movimentos culturais.  

20.8.3. Valor total destinado ao segmento Abrangência Cultural e Manifestações da Cultura 
Popular será de R$ 530.900,00 para um total de aproximadamente 32 projetos 
aprovados. A distribuição de valores por ações previstas é no intuito de propiciar 
equidade entre as linguagens que compõe a Abrangência Cultural. O valor pleiteado 
nos projetos contemplados é fator determinante no quantitativo final de projetos 
aprovados do segmento. 

20.8.4. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   
seguinte tabela: 
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Segmento Ações Previstas Qtd. de Projetos Valor 
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Folia de Reis, Congada, Catira, e 
outros de atividades de cunho 
folclórico 

2 (dois) projetos Até R$20.000,00 

Artesanato  3 (três) projetos Até R$5.300,00 
Capoeira 3 (três) projetos Até R$ 15.000,00
Cultura Hip Hop (B-Boy, B-Girl, 
crew, MC, rapper, grafite e DJ)

3 (três) projetos Até R$ 15.000,00 

Quadrilha Junina 5 (cinco) projetos Até R$ 25.000,00
Ações do Carnaval 2 (dois) projetos Até R$ 30.000,00
Festivais e Mostras 2 (dois) projetos Até R$ 40.000,00
Projetos de artistas iniciantes 10 (dez) projetos Até R$ 10.000,00
Ações religiosas 2 (dois) projetos Até R$ 10.000,00

Total 
32 (trinta e dois) 
projetos 

R$ 530.900,00 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o 
custeio do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor 
praticado no mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 
20.8.4. 

20.8.5. Informações imprescindíveis do Segmento Música que deverão constar no corpo do 
projeto: 

a) Ficha Técnica completa;
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais

recentes com no máximo 3 (três) laudas;
c) Histórico com comprovação de atividades, que qualifique o grupo para pleitear

recursos destinados a iniciativas da cultura popular;
d) Croquis de figurinos, fantasias e adereços, se for o caso;
e) Plano de circulação, apontando os locais onde se pretende realizar apresentações;
f) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios);
g) Programação da mostra ou festival;
h) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link

de acesso.

20.9. 3º SETOR DE AÇÃO AMPLA, AÇÕES FORMATIVAS E PEQUENAS 
ADAPTAÇÕES 

20.9.1. Para o Segmento 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas Adaptações 
é previsto as ações: projetos para apoio aos Centros Culturais nas ações amplas de 
formação de plateia, formação continuada e adaptação de novos espaços para 
apresentações, equipamentos para exposição e realização de atividades de conteúdo 
artístico e cultural autoral, como: curso, oficina, workshop, roda de conversa, 
seminário, podcast de caráter formativo de diversidade e atividades laborais. 

20.9.2. Compreende-se como ações formativas projetos que visem a realização de cursos, 
oficinas, residências, seminários, workshops, publicação/divulgação de pesquisas e 
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similares em Arte e/ou Cultura e preferencialmente que abordem ações artísticas 
voltadas para diversidade cultural com temáticas LGBTQIA+, étnico-racial, causas 
identitárias, equidade de gênero, feminismo e/ou pessoas com deficiência. 

20.9.3. Valor total destinado ao segmento 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e 
Instituições Culturais será de R$355.000,00 para um total de aproximadamente 18 
projetos aprovados. O valor pleiteado nos projetos contemplados é fator determinante 
no quantitativo final de projetos aprovados do segmento. 

20.9.4. Para a distribuição de valores e quantitativo de projetos aprovados é sugerido a   
seguinte tabela: 

Segmento Ações Previstas Qtd. de Projetos Valor 
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Workshop, seminários, cursos, oficinas 
dentre outras ações formativas com carga 
horária de até 05 horas.

7 (sete) projetos 
Até R$ 10.000,00

Workshop, seminários, cursos, oficinas 
dentre outras ações formativas com carga 
horária de 20 horas. 

6 (seis) projetos 
Até R$ 15.000,00

Aquisição de acervos e/ou equipamentos 
para exposição: Bibliotecas, Museus e 
Sebos 

2 (dois) projetos Até R$ 20.000,00.

Projetos de Adaptação, Espaços Culturais 
Multiuso, Teatro de Bolso. 

1 (um) projeto Até R$ 30.000,00.

Projetos de Adaptação, Espaços 
Culturais Multiuso, Teatro de Bolso.

2 (dois) projetos Até R$ 60.000,00.

Total 
18 (dezoito) 

projetos 
R$ 355.000,00 

Parágrafo Único: Ao proponente é reservado o direito de pleitear o valor para o custeio 
do projeto de acordo com a ação a ser desenvolvida, considerando o valor praticado no 
mercado, e desde que, se atente ao teto estabelecido na tabela do item 20.9.5. 

20.9.5. Informações imprescindíveis do Segmento 3º Setor de Ação Ampla e Instituições 
Culturais que deverão constar no corpo do projeto:  

a) Ficha Técnica completa;
b) Breve Currículo dos principais profissionais envolvidos, relatando as atividades mais

recentes com no máximo 3 (três) laudas;
c) Descrição de público-alvo (alcance como redes, e outros meios);
d) Ações Formativas devem conter: ementa, metodologia, conteúdo programático, carga

horária, procedimento de certificação e material didático necessário;
e) Condições logísticas que viabilizam o projeto,
f) Lista das obras a serem adquiridas (30% obrigatoriamente devem ser obras de artistas

ou escritores goianos);
g) Proponente pessoa física apresentar Carta de Anuência da empresa parceira, Cartão

CNPJ e portfólio da entidade que será beneficiada com as ações;
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h) Para Projeto de Adaptação apresentar fotos de vários ângulos ou link de vídeo simples
dos espaços a serem adaptados ou que receberão as melhorias;

i) Carta de doação de material permanente a ONG entidade que será beneficiada com
ações no caso de projetos apresentados por pessoa física;

j) Declaração da disponibilidade de 40 vagas gratuitas, por no mínimo 6 (seis) meses, no
decorrer de 1 ano a partir do término da obra de adaptação;

k) Informar a lotação dos espaços de pessoas sentadas, sendo Multiuso (mínimo de 120
lugares) e Teatro de Bolso (no mínimo 80 lugares);

l) Declaração da disponibilidade de agendamento de pauta do espaço gratuita ou com
valor de locação acessível, por um período de 01 (um) ano após a conclusão do
projeto;

m) Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link
de acesso.

Parágrafo Único: Para projetos de adaptação de espaços, o proponente poderá
contratar somente profissionais técnicos capacitados.

Edital 006/2024 - ANEXO 2 

21. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

LEI MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA 
Nome do Proponente: 
Título do Projeto: 
Segmento Cultural: 

Informe os valores declarados na Planilha de Orçamento Físico Financeiro 
Valor total do projeto Valor pleiteado pela Lei Municipal de Incentivo 

R$ R$ 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

P
E

S
S

O
A

 J
U

R
ÍD

IC
A

 

Instituição/razão Social CNPJ 

Conforme Estatuto/Contrato Social 
Sem fins lucrativos (    ) Com fins lucrativos  (   ) 
Endereço 

Município UF CEP 

Telefone da Instituição Site da Instituição 
(62) 
Nome do Representante Legal CPF 

Carteira de Identidade Data de emissão Órgão expedidor 

Telefone Tel. Celular Endereço eletrônico (e-mail) 
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(62) (62) 
Cargo ou Função 

Endereço residencial 

Município UF CEP 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

P
E

S
S

O
A

 F
ÍS

IC
A

 

Nome CPF 

Carteira de Identidade Data de emissão Órgão expedidor 

Telefone Tel. Celular Endereço eletrônico (e-mail) 
(62) (62) 
Cargo ou Função 

Endereço residencial 

Município UF CEP 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 
(O QUE – descrever o que deseja realizar, detalhando as ações do projeto) 

OBJETIVOS DO PROJETO 
(PARA QUE – indicar o que pretende alcançar com a realização do projeto) 

JUSTIFICATIVA CULTURAL E ARTÍSTICA DO PROJETO 
(POR QUE – esclarecer, sob seu ponto de vista, as circunstâncias, os valores e os méritos 

alcançáveis que justificam a realização do projeto. Quais os sinais de transformações artísticas, os 
diferenciais e os valores esperados) 

PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA SOCIAL 
(Ação a ser desenvolvida pelo projeto de forma a contribuir para a descentralização cultural e a 

democratização do acesso a bens culturais e sua qualidade revelada diretamente na relação público 
– produto cultural)



Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Cultura 

Gabinete do Secretário 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu - n° 1477 - Setor Parque Atheneu – Goiânia  
Contato: 3596-6283 / culturagestao2124@gmail.com 

37

ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
(COMO – descrever procedimentos, metas, desdobramentos e outras manobras importantes, para 

execução do projeto)

INFORMAÇÕES IMPRENCINDIVEIS NOS PROJETOS ESPECÍFICOS DOS 
SEGMENTOS 

Descrição das ações artísticas e culturais a serem realizadas (projeto de montagem e 
pesquisa artística deverão apresentar informações de concepção, estrutura cênica: 

cenários, figurinos, iluminação). 
Dados essenciais para os segmentos: Circo, Dança e Teatro. 

Declaração de ciência e anuência de eventuais detentores de direito autoral (condicionada à 
aprovação do projeto). 

Dados essenciais para os segmentos: Circo, Dança e Teatro. 

Projetos de Circulação devem indicar os possíveis locais onde serão feitas as apresentações. 
Dados essenciais para os segmentos: Circo, Dança, Teatro, Música e Abrangência Cultural e 

Manifestações da Cultura Popular.

Projetos de circulação e temporada se obrigam a apresentar registros fotográficos e 
audiovisuais do trabalho em questão, além de clipping. 

Dados essenciais para os segmentos: Circo, Dança e Teatro. 

Descrição de público-alvo (alcance como redes e outros meios). 
Dados essenciais para todos os segmentos.

Eventos e programações deverão apresentar e justificar seu eixo curatorial, com cartas de 
interesse e adesão de artistas e profissionais previamente convidados.  

Dados essenciais para os segmentos: Circo, Dança e Teatro. 
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Projetos com finalidade de registro audiovisual dos espetáculos e shows devem apresentar 
estrutura de roteiro com a descrição dos recursos técnicos de som, luz e palco.  

Dados essenciais para os segmentos: Circo, Dança e Música. 

Produto cultural final virtual deve constar a plataforma, redes sociais e/ou site e link de 
acesso.  

Dados essenciais para todos os segmentos.

Projetos de montagem e pesquisa artística deverão apresentar informações detalhadas 
sobre a concepção, programação, convidados especiais, metodologia.  

Dados essenciais para os segmentos: Dança e Teatro. 

Descrição da concepção do projeto. 
Dados essenciais para os segmentos: Artes Visuais e Audiovisual. 

Programação completa. 
Dados essenciais para os segmentos: Artes Visuais, Abrangência Cultural e Manifestações da 

Cultura Popular, Música (incluir premiação e minuta dos editais para mostras), Literatura 
(festival, concurso ou feira) e Audiovisual (detalhar as atividades de exibição da mostra).

Curadoria.  
Dados essenciais para os segmentos: Artes Visuais, Música (mostras), Literatura (festival ou 

concurso) e Audiovisual (mostras).

Especificações, esboços dos trabalhos a serem produzidos na forma de croquis e/ou fotos, 
texto e/ou outros. 

Dados essenciais para o segmento: Artes Visuais. 



Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Cultura 

Gabinete do Secretário 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu - n° 1477 - Setor Parque Atheneu – Goiânia  
Contato: 3596-6283 / culturagestao2124@gmail.com 

39

Declaração de cessão de direitos autorais. 
Dados essenciais para os segmentos: Artes Visuais, Audiovisual e Música. 

Para exposições, apresentar portfólio com fotos coloridas e pelo menos 05 (cinco) trabalhos 
já realizados ou a serem apresentados na mostra, impresso no formato 15x21cm, impressas 

em papel ofício (formato A4), informando ainda o título (quando houver), materiais e 
técnicas utilizadas, dimensão e ano de realização da obra ou link de acesso com imagens de 

alta resolução. 
Dados essenciais para o segmento: Artes Visuais. 

Os livros de arte ou livros fotográficos deverão incluir as especificações técnicas do livro, 
boneco com no mínimo 50% das obras que contenham imagem (digital ou impresso) ou 

link na internet com proposta do projeto gráfico. 
Dados essenciais para o segmento: Artes Visuais. 

Roteiro de ficção ou de Documentário e/ou estrutura do documentário.  
Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 

Termo de compromisso de registro do roteiro na BN-Biblioteca Nacional ou Protocolo de 
Averbação do Registro ou boleto pago. 

Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 

Filmografia do diretor e anexar, através de link em nuvem (Google Drive, One Drive, 
Dropox entre outros sem tempo para expirar).  
Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 
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Diretores iniciantes - Apresentar um exemplar ou disponibilizar o link de acesso de 
produto audiovisual que comprove participação em alguma função cinematográfica. 

Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 

Sinopse e ficha técnica das obras cinematográficas. 
Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 

Condições logísticas que viabilizam a produção, com cartas de anuência dos espaços e/ou 
ambientes de locações. 

Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 

Mecânicas de interatividade, jogabilidade e progressão do game, descrição das funções - no 
caso de jogos. 

Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 

Descrição dos aspectos técnicos: hardware, software, entre outros - no caso de jogos. 
Dados essenciais para o segmento: Audiovisual. 

Texto integral a ser publicado através de link em nuvem (Google Drive, One Drive, 
Dropox entre outros sem tempo para expirar). 

Dados essenciais para o segmento: Literatura.

Obras que contenham ilustrações devem apresentar pelo menos uma e o indicativo das 
demais ilustrações. 

Dados essenciais para o segmento: Literatura.
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Especificação gráfica da publicação com informações sobre o tipo de papel, gramatura, 
número de cores, dimensões (capa e miolo) e número de páginas (miolo). 

Dados essenciais para o segmento: Literatura.

Termo de Compromisso do proponente relativo à catalogação bibliográfica e registro na 
Fundação Biblioteca Nacional. 

Dados essenciais para o segmento: Literatura.

Projetos de circulação e ou distribuição deverão prever no mínimo 70% dentro do 
município de Goiânia. 

Dados essenciais para o segmento: Literatura.

Relação nominal das músicas 02 (duas), demonstrativas que farão parte do repertório com as 
respectivas letras e autorias (no caso de canções). Em caso de música instrumental 

apresentar partitura e nome do autor. 
Dados essenciais para o segmento: Música.

Para gravação de álbum musical, apresentar link de acesso no mínimo 03 (três) músicas. 
Dados essenciais para o segmento: Música.

Para produção de DVD, apresentar o link de acesso de todas as músicas e vídeos (DEMO) 
com 03 (três) músicas do repertório. 

Dados essenciais para o segmento: Música.

Para produção de vídeo clip apresentar o link de acesso com a música a ser gravada. 
Dados essenciais para o segmento: Música.

Projetos de circulação/temporada devem relacionar o mínimo de 50% do repertório 
pretendido nas apresentações musicais. 

Dados essenciais para o segmento: Música.
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Especificar valores separados de gravação, mixagem e masterização. 
Dados essenciais para o segmento: Música.

Histórico com comprovação de atividades, que qualifique o grupo para pleitear recursos 
destinados a iniciativas da cultura popular. 

Dados essenciais para o segmento: Abrangência Cultural e Manifestações da Cultura Popular.

Croquis de figurinos, fantasias e adereços, se for o caso. 
Dados essenciais para o segmento: Abrangência Cultural e Manifestações da Cultura Popular.

Ações Formativas devem conter: ementa, metodologia, conteúdo programático, carga 
horária, procedimento de certificação e material didático necessário. 

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.

Condições logísticas que viabilizam o projeto. 
Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 

Adaptações.

Lista das obras a serem adquiridas (30% obrigatoriamente devem ser obras de artistas ou 
escritores goianos). 

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.

Proponente pessoa física apresentar Carta de Anuência da empresa parceira, Cartão CNPJ e 
portfólio da entidade que será beneficiada com as ações. 

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.
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Para Projeto de Adaptação apresentar fotos de vários ângulos ou link de vídeo simples dos 
espaços a serem adaptados ou que receberão as melhorias. 

Parágrafo Único: Para projetos de adaptação de espaços, o proponente poderá contratar 
somente profissionais técnicos capacitados. 

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.

Carta de doação de material permanente a ONG entidade que será beneficiada com ações no 
caso de projetos apresentados por pessoa física. 

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.

Declaração da disponibilidade de 40 vagas gratuitas, por no mínimo 6 (seis) meses, no 
decorrer de 1 ano a partir do término da obra de adaptação. 

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.

Informar a lotação dos espaços de pessoas sentadas, sendo Multiuso (mínimo de 120 lugares) e 
Teatro de Bolso (no mínimo 80 lugares).  

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.

Declaração da disponibilidade de agendamento de pauta do espaço gratuita ou com valor de 
locação acessível, por um período de 01 (um) ano após a conclusão do projeto.  

Dados essenciais para o segmento: 3º Setor de Ação Ampla, Ações Formativas e Pequenas 
Adaptações.

Goiânia,         de 2024. 

Assinatura digital do Proponente  
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Edital 006/2024 - ANEXO 3 

22. PLANILHA DE ORÇAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO

Nome do Proponente: 
Titulo do Projeto: 

(Descrever todos os recursos previstos para execução do projeto) 
Fonte de receita Quantidade Valor em R$ 
Lei de Incentivo Municipal 
Recurso Próprio do Proponente 
Outras leis de incentivo 
Patrocínios 
Permutas 
Doações 
Comercialização 
Bilheteria 
Outras fontes (especificar)
Previsão total de receita: 
Previsão total de despesa:

1) O valor desta planilha deve ser igual ao valor do orçamento do projeto previsto (Anexo
4)

2) O proponente deverá prestar contas apenas dos recursos oriundos da Lei Municipal de
Incentivo à Cultura do Municipal.

Goiânia,       de de 2024. 

Assinatura digital do Proponente 
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Edital 006/2024 - ANEXO 4 

23. PLANILHA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO PROJETO

DESENVOLVIMENTO NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
Nome do Proponente: 
Título do Projeto: Natureza: (     )  Planilha Original    (     ) Planilha Remanejada 

Período de Execução do Projeto 
Datas Previstas:  Início em:      /     /                Término em:     /     /           
Duração Prevista: meses ou                semanas.

Item Etapa Especificação Duração 
Indicador Físico Custos (R$) 

Soma (R$) 
Unidade Quantidade Unitário Total 

TOTAL GERAL (R$): 
Obs.1: É liberada a inserção de linhas, nesta planilha, quantas vezes forem necessárias. 
Obs.: Todos os pagamentos efetuados para pessoa física, estão sujeitos à tributação de impostos (INSS, IRRF e ISS) de acordo com a legislação 
vigente. 

Goiânia,        de de 2024.  

Assinatura digital do Proponente 
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Edital 006/2024 - ANEXO 5 

24. PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO

Nome do Proponente: 
Título do Projeto: 

Peças, veículos e mídias a serem utilizadas na divulgação 
Peça de Divulgação Tamanho/Duração Posição da Logomarca do Município de 

Goiânia e da Lei de Incentivo 
Posição da Logomarca do 

Patrocinador 
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual
Conforme Manual de Identificação Visual

Os Créditos do Município de Goiânia e da Lei de Incentivo à Cultura deverá constar, obrigatoriamente, em todos os produtos, releases, peças 
gráficas, de propaganda à mídia e divulgação do projeto, de acordo com a legislação e conforme especificado nesta planilha. Para tanto será 
destinado o investindo um mínimo de 5% dos recursos previstos para execução do projeto. 

Goiânia,        de de 2024.  

Assinatura digital do Proponente 



Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Cultura 

Gabinete do Secretário 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu - n° 1477 - Setor Parque Atheneu – Goiânia  
Contato: 3596-6283 / culturagestao2124@gmail.com 

47Edital 006/2024 - ANEXO 6 

25. PLANO DE DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO CULTURAL

Nome do Proponente: 
Título do Projeto: 
Nome do Evento ou Produto Cultural: 
Quantitativo total de Exemplares e/ou Ingressos que serão gerados pelo produto cultural do projeto: 

DETALHAMENTO DAS QUANTIDADES E FORMAS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DOS PRODUTOS RELATIVOS AO 
PROJETO 

Quantidade total de exemplares ou ingressos destinados para a Distribuição Gratuita: 
Quantidade de exemplares ou ingressos gratuitos destinados para Patrocinadores: 
Quantidade de exemplares ou ingressos gratuitos destinados para livre distribuição: 

DETALHAMENTO DAS QUANTIDADES E FORMAS DE COMERCIALIZAÇÃO PRODUTOS RELATIVOS AO PROJETO 
Quantidade total de exemplares ou ingressos destinados para a Venda: 
Quantidade de exemplares ou ingressos destinados para a Venda Normal: 
Quantidade de exemplares ou ingressos destinados para a Venda Promocional: 
Valor Unitário (R$) de cada exemplar ou ingresso a ser comercializado em Preço Normal: 
Valor Unitário (R$) de cada exemplar ou ingresso a ser comercializado em Preço Promocional:
Receita prevista a ser arrecadada com a comercialização do exemplar ou ingresso por venda normal (R$): 

Receita prevista a ser arrecadada com a comercialização do exemplar ou ingresso por venda Promocional (R$): 
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Receita Total Prevista (R$ - venda normal + venda promocional): 
Especificações do público a ser beneficiado com a distribuição gratuita: 

Goiânia,        de de 2024  
Assinatura digital do Proponente 
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Secretaria Municipal de Cultura

Edital 006/2024 - ANEXO 7 

26. TERMO DE RESPONSABILIDADE E DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

Declaro para os devidos fins que eu, __________________________(nome do Proponente), 
CPF:_____________________________, residente e domiciliado no município de Goiânia, 
responsável pelo projeto _______________________________________, inscrito no Edital 
005/2024, Lei Municipal de Incentivo à Cultura me comprometo em especial a: 

I. A veicular, divulgar e promover os projetos incentivados e seus produtos, a referência 
explícita ao Município de Goiânia através do texto “Apoio Institucional do Município de 
Goiânia”, e a Lei Municipal”, nos produtos resultantes dos projetos incentivados, bem como, 
em quaisquer atividades e materiais relacionados à sua difusão, divulgação, promoção e 
distribuição, conforme o Manual de Identificação Visual fornecido pela Secretaria Municipal 
de Cultura. 

II. Cumprir as exigências previstas nas Leis 7.957/00, 8.146/02, Decretos regulamentadores e o
presente Edital.

III. Permitir o livre acesso e colaborar com os membros da CPC e da Gerência de Produtos
Culturais e Planejamento Estratégico, responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização
da execução.

IV. Aplicar no Município de Goiânia o mínimo de 50% (cinquenta por cento), do orçamento
total.

V. Cumprir os prazos referentes a: 
a. Captação - 180 dias (validade do CIFPC);
b. Execução em 210 dias (contados a partir do término da validade do CIFPC ou início

da movimentação bancária);
c. Prorrogação do prazo de execução - por um único período de 90 dias (a ser solicitado

no máximo 30 dias antes do término do prazo de execução do projeto);
d. Prestação de contas até 30 dias após o término do prazo de execução do projeto.

VI. Concordar com a utilização de seus dados e documentações para o Cadastro de Artistas e
Agentes Culturais da Secretaria Municipal de Cultura, a ser utilizado na permanente
integração deste órgão com a classe artística de Goiânia.

Por fim, declaro, sob as penas da lei, que as informações e dados constantes no projeto 
apresentado e de seus anexos expressam a verdade, assim sendo, assino o presente termo. 

Goiânia,        de de 2024.  

Assinatura digital do Proponente 
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Secretaria Municipal de Cultura

Edital 006/2024 - ANEXO 8 

27. FICHA TÉCNICA DO PROJETO COM A RELAÇÃO DOS PRINCIPAIS
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS E SUAS RESPECTIVAS FUNÇÕES. 

A ficha técnica é um documento que relaciona os principais profissionais que irão executar 
as atividades do projeto cultural. Ela é um dos requisitos de avaliação de propostas de execução 
de projetos culturais. 

FICHA TÉCNICA 
Título do Projeto: 

NOME CARGO FORMAÇÃO EXPERIÊNCIA 

Obs.: É liberada a inserção de linhas, nesta planilha, conforme o número dos profissionais que 
integram o projeto. 

Goiânia,        de de 2024.  

Assinatura digital do Proponente 

Dicas para elaboração da ficha técnica 
● Procure colocar na ficha técnica os melhores profissionais para o seu segmento cultural. Isso
não significa que você deva contratar os mais caros, mas sim os mais adequados, aqueles que 
realmente possuam capacidade para a execução das atividades que estão sendo propostas. 
● Não coloque na ficha técnica do seu projeto os parentes e amigos só para ajudá-los. Coloque-
os por merecimento e competência. Um profissional sem a capacidade para a execução das 
atividades pode colocar em risco o seu projeto. 
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Secretaria Municipal de Cultura

● É importante que os profissionais que vão ocupar posições importantes no seu projeto saibam
disso com antecedência e assinem uma carta de anuência com essa informação. Esse é um 
documento que precisa ser anexado junto à apresentação de projetos. 

Nota 
A ficha técnica é um documento importante para a avaliação de projetos culturais. Uma ficha 
técnica bem elaborada pode aumentar as chances de aprovação do seu projeto. 

Edital 006/2024 - ANEXO 9 

28. CURRICULOS E COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO

Neste campo deve ser disponibilizado o link de acesso aos seguintes documentos: 

 Currículo e comprovação de atuação profissional do proponente, conciso em no
máximo 1 (uma) lauda, listar as principais ações e acrescentar comprovantes de
atuação.

 Currículo dos demais profissionais envolvidos na realização do projeto (profissionais
listados na Ficha Técnica), relatando as atividades mais recentes com no máximo 1
(uma) lauda. Não é necessário a comprovação de atuação.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas

Chefia da Advocacia Setorial

PORTARIA Nº 33, 02 DE ABRIL DE 2024

Portaria que retifica servidor para gestor de frota da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Políticas
Afirmativas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS AFIRMATIVAS , no uso de
suas atribuições e em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 janeiro de 2021,
bem como o Regimento Interno nº 305, de 19 de janeiro de 2021;

RESOLVE:

  Art. 1º  Retificar a Portaria n.º 4/2024 (3342325) da CHEADV/SMDHPA e designar o
servidor THIAGO ANDRADE COSTA, Matrícula nº 1461524-02, para exercer a função de  Gestor de
Frota na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas.

Art. 2º Enquanto exercer a função, o Gestor de Frota deverá cumprir com o disposto no
Decreto Nº 997, de maio de 2018 - que Dispõe sobre a Política de Gestão de Frota de Veículos Municipal,
inclusive máquinas, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional - em especial o que
reza a seção II, do capítulo VI, artigos 39, 40 e 41. São eles:

"(...)

Art. 39º. Compete à Unidade Administrativa e Operacional e/ou Gestor da Frota de cada
Órgão/Entidade da Administração Municipal:

I - gerir o uso dos veículos e máquinas alocados ao Órgão/Entidade, mediante o Termo de
Responsabilidade de Utilização de Veículo Oficial – Anexo III, bem como autorizar e controlar os serviços
de transporte de agentes públicos/usuários e de material, obedecendo as normas e procedimentos
determinados pela Administração Municipal;

II  - providenciar o atendimento à Ordem de Tráfego - Anexo I, e quando for o caso, da
Ordem de Serviço - Anexo XV;

III  - planejar o tempo ideal de atendimento das solicitações de transporte dos usuários,
visando atender o maior número possível da demanda do Órgão/Entidade, sob sua responsabilidade;

IV - providenciar a disponibilidade dos veículos e dos motoristas/condutores, necessários
ao atendimento das solicitações dos usuários do Órgão/Entidade;

V - observar se itinerários propostos na Ordem de Serviço para cada veículo, máquina ou
equipamento estão sendo cumpridos e, caso constatado desvio da rota, sem justificativa plausível, adotar
as providências necessárias para apuração dos fatos;

VI - cumprir e propor, quando for o caso, a padronização de horários e roteiros específicos,
para o atendimento das demandas mais frequentes e usuais do Órgão/Entidade, de forma a otimizar a
utilização dos veículos e reduzir as despesas;

VII  - preencher e manter atualizada a Ficha Cadastral de Veículo Oficial (Anexo IV) e o
Termo de Vistoria (Anexo VI);



VIII  - efetuar o rodízio dos veículos da Frota, nos atendimentos realizados, bem como
fornecer as orientações necessárias para o bom uso dos veículos sob sua responsabilidade;

IX  - certificar, habitualmente, se a quilometragem constante no hodômetro dos veículos
confere como a de encerramento da Ordem de Tráfego e da Requisição de Veículo Oficial para Viagem -
Anexo XIV;

X - solicitar veículo oficial para viagens com motoristas/condutores autorizados, mediante
o preenchimento do Requerimento de Veículo Oficial para Viagem - Anexo XIV, com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas;

XI - entrar em contato com os usuários, sempre que houver dificuldades na realização dos
atendimentos;

XII - manter cadastro atualizado dos motoristas/condutores (matrícula funcional, telefone
e endereço residencial) autorizados à conduzir os veículos da Frota do Município sob sua
responsabilidade, bem como dos respectivos atos autorizatários emitidos pelo Titular da Pasta;

XIII - orientar os motoristas/condutores de veículos sobre os procedimentos para utilização
dos sistemas de gerenciamentos e normas regulamentadoras do serviço;

XIV  - consultar, diariamente, as Ordens de Tráfego e Requerimentos de Veículos Oficiais
para Viagem, com o fim de verificar se os motorista/condutores relataram alguma falha nos veículos e
constatar se as reclamações lançadas procedem;

XV  - entregar e receber dos motoristas/condutores as chaves, os documentos, e cartões
dos veículos alocados ao Órgão/Entidade, no início e ao término do atendimento das solicitações e o
fechamento das Ordens de Tráfego;

XVI  - promover, ao final do expediente de trabalho, o recolhimento dos veículos sob sua
responsabilidade e mantê-los nos locais previstos para a sua guarda, registrados no cadastro do veículo,
sob pena de responsabilização e penalização, conforme o caso;

XVII - manter as chaves dos veículos em local seguro e sob controle;

XVIII  - efetuar o registro dos veículos da Frota do Município que não pernoitaram nas
dependências do Órgão/Entidade destinadas à sua guarda e proteção;

XIX  - adotar as providências necessárias para realização dos procedimentos de
manutenção e limpeza dos veículos, conforme o Plano de Manutenção, quando este for de sua
responsabilidade;

XX  - certificar-se da boa apresentação dos motoristas/condutores e dos veículos para o
atendimento das solicitações;

XXI - realizar o inventário das ferramentas existentes dentro do veículo ou máquina e zelar
pelos equipamentos sob sua responsabilidade;

XXII  - confeccionar relatórios: Mapa de Controle de Ordem de Tráfego (Anexo II); Mapa
Mensal de Movimentação de Veículo (Anexo III); Mapa de Controle do Desempenho e Manutenção do
Veículo Oficial (Anexo V); Termo de Vistoria (Anexo VI); Quadro Demonstrativo de Veículos Alienados
(Anexo VIII); Plano Anual de Aquisição de Veículos (Anexo IX), de forma física e/ou eletrônica, conforme o
caso;

XXIII  - manter registro e controle das despesas por veículo, máquina e equipamento,
combustível e manutenção, em conjunto com a unidade responsável da SEMAD;

XXIV  - emitir relatórios mensais ou sempre que solicitado, relativos ao controle das
despesas referente à Frota Municipal, sob sua responsabilidade;

XXV  - manter controle das infrações de trânsito, atentando para o prazo estipulado nas
notificações para informar aos órgãos de trânsito os dados dos motoristas, conforme determina o §7º e o
§8º do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);

XXVI  - providenciar a renovação do licenciamento anual de veículos automotores em
tempo hábil, obedecendo ao calendário estabelecido pelo DETRAN-GO e o pagamento dos demais
tributos, taxas e multas devidas;

XXVII  - instaurar sindicância e processo administrativo para buscar o ressarcimento ao
Erário Municipal de valores despendidos no pagamento de multas de trânsito ou devidos em razão de



irregularidades praticadas pelo motorista/condutor no exercício da função, sob pena de co-
responsabilização, caso não sejam tomadas as medidas necessárias;

XXVIII - arquivar, de forma física e digital/eletrônica, toda a documentação pertinente aos
serviços desempenhados;

XXIX  - propor normas e providências necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços de
transporte prestados no âmbito do Órgão/Entidade;

XXX - desempenhar outras competências correlatas em conjunto com o Órgão Gestor da
Frota, nos termos do regulamento e instruções normativas

Art. 40. A Unidade Administrativa e Operacional e/ou Gestor de Frota no Órgão/Entidade,
deverá comunicar, imediatamente, a Gerência de Transportes e Abastecimento da SEMAD, acerca de
todos os veículos e máquinas que forem adquiridos, transferidos, doados ou alienados, sob pena de
ocorrer bloqueio no sistema dos veículos e máquinas.

Parágrafo único. A comunicação de que trata o caput deverá ser acompanhada do Termo
de Cessão/Doação (Anexo VII) e do Termo de Vistoria (Anexo VI) e o Quadro Demonstrativo de Veículos
Alienados (Anexo VIII).

Art. 41. O Gestor da Frota ou responsável pela Unidade Administrativa e Operacional da
Frota, será corresponsável com o Titular da Pasta, por certificar e fiscalizar o uso adequado de cada
veículo e máquina alocado ao Órgão/Entidade, sob pena de ser responsabilizado civil, penal e
administrativamente pelos atos decorrentes de sua atuação. (...)"

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Publique-se.

Cida Garcêz

Secretária

Goiânia, 02 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Garcez Henrique,
Secretária Municipal de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas, em
02/04/2024, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3842806 e o
código CRC FEDBD057.

Rua 4, n.° 1052 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-175 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.19.000000744-4 SEI Nº 3842806v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 54, 27 DE MARÇO DE 2024

Recondução da Comissão Permanente de Sindicância

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SEDHS, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conforme estabelece o artigo 8º, inciso III, do Regimento Interno desta Secretaria,
ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697 de 28 de janeiro de 2021, considerando que foram anexados aos autos novos
elementos pertinentes ao objeto em análise no processo SEI nº: 23.10.000004499-9.

Resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão Permanente de Sindicância ora instituída pela Portaria nº 47/2024 para dar
continuidade aos trabalhos de apuração de que trata o Processo de Sindicância SEI nº: 23.10.000004499-9, bem como
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A comissão será composta pelos mesmos membros, mantendo-os em suas respectivas funções e
exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou
exigido pelo interesse da Administração.

Art. 3º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, aos 27 dia do mês de
março de 2024.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Maria Yvelonia dos Santos Araújo Barbosa, Secretária
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, em 01/04/2024, às 15:41, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3825209 e o código CRC B007EE27.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.10.000003162-0 SEI Nº 3825209v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 55, 01 DE ABRIL DE 2024

Designa a Comissão Permanente de Sindicância.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SEDHS, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conforme estabelece o artigo 8º, inciso III, do Regimento Interno desta Secretaria,
ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

Considerando, o teor dos documentos juntados aos autos do Processo de número 24.10.000000285-0 e a
dispor do art. 165 da Lei Complementar nº.: 011 de 11 de maio de 1992;

Considerando, a Portaria nº.: 47/2024, que instituiu a Comissão Permanente de Sindicância da SEDHS.

Resolve:

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Sindicância, composta pelos servidores efetivos: Maria Iones
Martins Cordeiro, MF.: 891576-1, Adriana Lima de Farias, MF.: 903930-1 e Railson Gomes da Silva, MF.: 905992-1, para
fins de apurar a denúncia constante no referido processo, bem como demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo último.

Art. 2º - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual
período, com a apresentação do relatório conclusivo quanto aos fatos apurados.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, ao 01 dia do mês de
abril de 2024.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Maria Yvelonia dos Santos Araújo Barbosa, Secretária
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, em 02/04/2024, às 17:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3836445 e o código CRC 4C4F40D6.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.10.000003243-0 SEI Nº 3836445v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 56, 01 DE ABRIL DE 2024
Designa a Comissão Permanente de Sindicância.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SEDHS, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conforme estabelece o artigo 8º, inciso III, do Regimento Interno desta
Secretaria, ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

Considerando, o teor dos documentos juntados aos autos do Processo de número 24.10.000000647-
2 e a dispor do art. 165 da Lei Complementar nº.: 011 de 11 de maio de 1992;

Considerando, a Portaria nº.: 47/2024, que instituiu a Comissão Permanente de Sindicância da
SEDHS.

Resolve:

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Sindicância, composta pelos servidores efetivos: Maria
Iones Martins Cordeiro, MF.: 891576-1, Adriana Lima de Farias, MF.: 903930-1 e Railson Gomes da Silva, MF.:
905992-1, para fins de apurar a denúncia constante no referido processo, bem como demais infrações conexas que
emergirem no decorrer dos trabalhos, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo último.

Art. 2º - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por
igual período, com a apresentação do relatório conclusivo quanto aos fatos apurados.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, ao 01 dia do
mês de abril de 2024.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Maria Yvelonia dos Santos Araújo Barbosa,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, em 02/04/2024, às 17:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3836628 e o código CRC 2BD1DA91.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.10.000003243-0 SEI Nº 3836628v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 57, 01 DE ABRIL DE 2024
Designa a Comissão Permanente de Sindicância.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SEDHS, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conforme estabelece o artigo 8º, inciso III, do Regimento Interno desta
Secretaria, ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

Considerando, o teor dos documentos juntados aos autos do Processo de número 24.10.000000753-
3 e a dispor do art. 165 da Lei Complementar nº.: 011 de 11 de maio de 1992;

Considerando, a Portaria nº.: 47/2024, que instituiu a Comissão Permanente de Sindicância da
SEDHS.

Resolve:

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Sindicância, composta pelos servidores efetivos: Maria
Iones Martins Cordeiro, MF.: 891576-1, Adriana Lima de Farias, MF.: 903930-1 e Railson Gomes da Silva, MF.:
905992-1, para fins de apurar a denúncia constante no referido processo, bem como demais infrações conexas que
emergirem no decorrer dos trabalhos, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo último.

Art. 2º - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por
igual período, com a apresentação do relatório conclusivo quanto aos fatos apurados.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, ao 01 dia do
mês de abril de 2024.

MARIA YVELÔNIA DOS SANTOS ARAÚJO BARBOSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Maria Yvelonia dos Santos Araújo Barbosa,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, em 02/04/2024, às 17:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3848554 e o código CRC 977BCBDE.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.10.000003243-0 SEI Nº 3848554v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 475, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, VI, da Lei Complementar n.º 011, de
11 de maio de 1992, no Parecer nº 265/2024 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº
558/2024 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 23.20.000002654-7,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora MARIA VILMA CUSTODIO DA SILVA MAGALHAES,
matrícula nº 312258-02, CPF nº 472.377.911-68, ocupante do cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “L”, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, o período de serviço público abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição emitida pelo Goiás Previdência - GOIASPREV.

  Período de Contribuição Tempo de Contribuição
01 11.06.1996 a 11.12.1998 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 03 (três) dias

§ 1º O tempo de contribuição acima descrito de 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 03 (três) dias, líquido de
efetivo serviço público (Pró-Labore), será averbado exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade (incluído
pela Lei Complementar nº 269, de 28/10/2014).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.
Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/04/2024, às
11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3836252 e o código CRC
4EED8849.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000002654-7 SEI Nº 3836252v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 476, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso
das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto nº 304, de
19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 127 e no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer
nº 255/2024 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 568/2024 da Controladoria Especial
Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI N.º 23.5.000054171-7,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora SILENE ARAUJO ARAGAO, ocupante do cargo de Agente Comunitário
de Saúde, Nível ACS, Referência “002”, matrícula n.º 990060-03, CPF nº 401.210.621-04, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, os
períodos abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
 01 21.09.2009 a 11.03.2011 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias

§ 1º O tempo de contribuição acima descrito de 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias, líquido de efetivo
serviço público prestados ao município de Goiânia, será averbado para os fins de aposentadoria, adicional por tempo de serviço e
disponibilidade (incluído pela Lei Complementar nº 269, de 28/10/2014).

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
 01 01.08.1987 a 15.11.1987 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias
 02 08.08.1988 a 07.06.1997 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 00 (zero) dia

§ 2º Os tempos de contribuição acima descritos de 09 (nove) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias, líquidos de efetivo
serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/04/2024, às 11:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 3836423 e o código CRC F9903CA3.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000054171-7 SEI Nº 3836423v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 477, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso
das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto nº 304, de
19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer nº 227/2024 da
Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 576/2024 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do
que mais consta do processo SEI N.º 23.20.000000568-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora ROSELIA ANTONIA FERREIRA SALGADO, ocupante do cargo de Auxiliar
de Atividades Educativas, Nível III, Referência “B”, matrícula n.º 864366-02, CPF nº 509.357.981-53, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS.

  Período de Contribuição Tempo de Contribuição
01 02.05.1989 a 20.03.1990 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias
02 07.06.1990 a 04.10.1990 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias
03 25.02.1991 a 31.12.1991 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias
04 01.01.1992 a 04.09.1992 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 04 (quatro) dias
05 01.03.1993 a 02.12.1994 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias
06 14.07.1999 a 15.01.2000 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias
07 01.08.2001 a 02.05.2003 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 03 (três) dias, líquidos de efetivo
serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/04/2024, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 3837029 e o código CRC D7EABD75.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000568-0 SEI Nº 3837029v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 478, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto nº
304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer
nº 254/2024 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 565/2024 da Controladoria Especial
Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 23.5.000034559-4,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora DANUZA RIBEIRO FERNANDES DE CABEDO, ocupante do cargo
de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “D”, matrícula n.º 1064983-01, CPF n.º 470.807.360-72, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, os períodos de serviço privado abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
 01 18.07.1994 a 05.07.1995 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias
 02 09.10.1995 a 07.07.2003 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 29 (vinte e nove) dias
 03 14.07.2003 a 01.07.2004 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias
 04 01.02.2005 a 31.07.2005 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 00 (zero) dia
 05 01.08.2005 a 13.06.2007 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias
 06 14.06.2007 a 21.02.2011 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 08 (oito) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 15 (quinze) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias,
líquidos de efetivo serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/04/2024, às 11:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3837357 e o código CRC 56F7666C.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000034559-4 SEI Nº 3837357v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 479, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no
processo SEI Nº 24.20.000000441-7,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da PORTARIA Nº 216, de 15/02/2024, publicada no DOM
Eletrônico nº 8229, de 16/03/2024, na parte relativa ao Gestor Administrativo do Contrato
Empenho nº 001/2024, firmado entre o GOIANIAPREV e a empresa Positivo Tecnologia S.A. (CNPJ
nº 81.243.735/0019-77), para considerá-lo como sendo o servidor PAULO ROBERTO CARRION DE
SOUSA, matrícula nº 724114, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 15 (quinze) de março de 2024.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 03/04/2024, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3843762 e o código CRC B0B6ACB9.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000441-7 SEI Nº 3843762v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 480, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no processo SEI
Nº 24.20.000000439-5,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da PORTARIA Nº 218, de 15/02/2024, publicada no DOM
Eletrônico nº 8229, de 16/03/2024, na parte relativa ao Gestor Administrativo do Contrato
Empenho nº 002/2024, firmado entre o GOIANIAPREV e a empresa CENTERDATA ANÁLISES DE
SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ nº 02.596.872/0001-90, para considerá-lo
como sendo o servidor PAULO ROBERTO CARRION DE SOUSA, matrícula nº 724114, permanecendo
inalterados os demais termos do referido ato.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 15 (quinze) de março de 2024.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 03/04/2024, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3843932 e
o código CRC 1E59CD22.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000439-5 SEI Nº 3843932v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 481, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no
Art. 7º e 23, III, do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o previsto no § 2º do art. 12 da Lei Complementar nº 312, de
28 de setembro de 2018 e considerando o Parecer nº 103/2024, da Advocacia Setorial deste Instituto e no Parecer de Verificação
Interna nº 560/2024, da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº
23.5.000027171-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Desaverbar dos assentamentos funcionais da servidora OLIVIA CANDIDA PEQUENO DA COSTA,
matrícula nº 563382-01, ocupante do cargo de Especialista em Saúde, Grau III, Referência “J”, CPF nº 426.386.901-04, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, os períodos abaixo especificados.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
 01 01.11.1988 a 06.04.1989 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias
 02 01.09.1990 a 31.01.1998 07 (sete) anos, 05 (cinco) meses e 00 (zero) dia
 03 01.04.1999 a 30.09.2001 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 00 (zero) dia
 04 01.10.2001 a 01.07.2002 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 01 (um) dia

§ 1º Os tempos de contribuição a serem desaverbados somam um total 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 07
(sete) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/04/2024, às 11:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3847130 e o código CRC B51E1119.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000027171-0 SEI Nº 3847130v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 482, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º e 23, III, do
Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o previsto no § 2º do art. 12 da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de
2018 e considerando o Parecer nº 274/2024, da Advocacia Setorial deste Instituto e no Parecer de Verificação Interna nº 577/2024,
da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 24.20.000000179-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Desaverbar dos assentamentos funcionais da servidora ECY MARQUES DE ANDRADE CESAR, matrícula nº
1188500 -01, ocupante do cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “E”, CPF nº 806.273.741-15, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, os períodos abaixo especificados.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
 01 01.02.1996 a 17.04.1998 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias
 02 01.10.1998 a 30.08.2001 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 00 (zero) dia
 03 01.03.2002 a 02.01.2003 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias

§ 1º Os tempos de contribuição a serem desaverbados somam um total 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 14
(quatorze) dias.

Art. 2.º Retificar a PORTARIA Nº 3537/2016, da Secretaria Municipal de Administração, de 16/09/2016 e a
Anotação Funcional, que averbou os períodos ao tempo de serviço da servidora acima mencionada, excluindo da mesma os
períodos acima citados, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/04/2024, às 11:12, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3849167 e o código CRC 36A500EF.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000179-5 SEI Nº 3849167v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 483, DE 03 DE ABRIL DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso
das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto nº 304, de
19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer nº 235/2024 da
Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 573/2024 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do
que mais consta do processo SEI N.º 24.20.000000513-8,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora DIVINA APARECIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Profissional de
Educação, Classe II, Padrão “H”, matrícula n.º 536822-02, CPF nº 371.290.311-15, lotado na Secretaria Municipal de Educação, os períodos
abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
 01 15.09.1985 a 12.06.1986 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias
 02 01.07.1986 a 30.09.1987 01 (um) ano, 03 (três) meses e 00 (zero) dia
 03 01.10.1987 a 30.09.1988 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 00 (zero) dia
 04 01.10.1988 a 31.12.1992 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 00 (zero) dia
 05 01.05.1995 a 30.09.1995 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 00 (zero) dia
 06 27.01.1997 a 24.07.1998 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias
 07 10.06.1999 a 01.09.1999 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias
 08 02.09.1999 a 29.11.1999 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 09 (nove) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias, líquidos de
efetivo serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 03 de abril de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 03/04/2024, às 11:11, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 3849545 e o código CRC 480A44AD.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000513-8 SEI Nº 3849545v1



Prefeitura de Goiânia
Programa de Defesa do Consumidor

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 1, DE 26 DE MARÇO DE 2024

         O PRESIDENTE DO PROGRAMA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, e nos termos do Decreto nº. 247, de 15
de janeiro de 2021, e demais alterações.

       RESOLVE:

 Art. 1º- Designar o servidor abaixo, para exercer a função de Agente de Fiscalização, a partir da
presente data:

 I - Igor Ferreira de Souza, matrícula nº 20025800-1.

 Art. 2°- São atribuições do Agente de Fiscalização:

       Planejar e executar ações de fiscalização relativas á defesa dos direitos dos consumidores, no
âmbito do município nos

termos da Lei 8.078/90 e  Decreto Federal nº. 2.181/97.

 DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Presidência do Programa de Defesa do Consumidor – PROCON, aos vinte e seis dias do mês de
março de 2024.

    RAPHAEL SANTOS
 Presidente - PROCON

Goiânia, 26 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Raphael dos Santos, Presidente do Programa de Defesa
do Consumidor - PROCON/GOIÂNIA, em 28/03/2024, às 19:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 3811126 e o código CRC 6ECDD0E8.

Avenida Tocantins, n° 191, Quadra 17, Lote 27 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.22.000000193-5 SEI Nº 3811126v1



Prefeitura de Goiânia
Programa de Defesa do Consumidor

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 2, 26 DE MARÇO DE 2024

O PRESIDENTE DO PROGRAMA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021,
e nos termos do Decreto n°. 247, de 15 de janeiro de 2021, e demais alterações.

Considerando a obrigatoriedade de observância aos princípios que regem a administração pública – legalidade, moralidade,
impessoalidade, eficiência e publicidade;

Considerando a necessidade de efetivar o controle de frequência dos servidores do Programa de Defesa do Consumidor –
PROCON/GOIÂNIA, visando à melhoria da qualidade no atendimento e a transparência na prestação do serviço público;

Considerando, por fim, a possibilidade de alteração dos horários de trabalho em atendimento às especificidades/necessidades do
serviço realizados pelos setores, e da obediência ao disposto em lei;

RESOLVE:

Art. 1° O horário normal de funcionamento do Programa de Defesa do Consumidor – PROCON/GOIÂNIA é de 07h00 às 18h00, de
segunda a sexta-feira.

Parágrafo Único: O atendimento ao público desempenhado pela Gerência de Atendimento ao Consumidor funcionará de 08h00 às
17h00.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Presidência do Programa de Defesa do Consumidor – PROCON em Goiânia, aos vinte e seis dias de março de 2024.

RAPHAEL SANTOS
Presidente - PROCON

Goiânia, 26 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Raphael dos Santos, Presidente do Programa de Defesa do Consumidor -
PROCON/GOIÂNIA, em 27/03/2024, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3815230 e o código CRC BCB88472.

Avenida Tocantins, n° 191, Quadra 17, Lote 27 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.22.000000202-8 SEI Nº 3815230v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer

Gerência de Compras
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90005/2024

Torna-se público que a Agência de Turismo, Eventos e Lazer, por meio da Gerência de Compras,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, instrução normativa nº 2, 27 de maio de 2022 e demais legislação
aplicável.

Data da sessão: 11 de abril de 2024.

Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-area-trabalho-
web/seguro/governo/area-trabalho

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00hs.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é Aquisição de equipamentos (caixas de som) para atender a
área do Parque Mutirama, utilizados nos dias de funcionamento do Parque e diariamente pelos demais setores da
AGETUL na cobertura de reuniões e eventos internos, ambientação, simpósios, palestras, bem como outros
eventos realizados no funcionamento da área do Parque Mutirama, conforme condições e especificações
estabelecidas no Termo de Referência, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.

ITEM UND. QNT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR MÉDIO
TOTAL

1 UN 16

CAIXA DE SOM
Potência RMS: mínimo de 120 W
Sensibilidade mínima: 90 dB
Impedância 8 Ohms
Resposta mínima em frequência: 60
Hz
Própria para instalação em
ambiente externo
Grau de proteção: IP56
Suporte para instalação incluso

R$ 1.866,21

R$ 29.859,36

 TOTAL ESTIMADO R$ R$ R$ 29.859,36
1.2. A aquisição será menor preço, conforme tabela constante abaixo:

       1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta         

 para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – COMPRASNET 4.0, disponível no endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp


2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe neste Aviso de Contratação Direta, assumindo o proponente o
compromisso de entregar os materiais nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução do objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES:

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 10% dez por
cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.



5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação, momento em que os autos serão enviados ao Setor Solicitante para manifestação mediante Parecer
Técnico referente a conformidade ou não do produto apresentado de acordo com as especificações.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação ou não atendimento ao objeto.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance, devendo a empresa anexar via sistema os documentos
solicitados.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.



5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO:

6.1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso, serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor
nos remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO:

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. A referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, ou de acordo com instrumento de
Nota de Empenho ou equivalente conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

8. DAS SANÇÕES:

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;



8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no COMPRASNET 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência, constante nos autos SEI 23.15.000001610-0;



ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

BRUNO GOMES PERES ROCHA
Gerente de Compras

BRUNO LEANDRO BUENO DE AMORIM
Diretor Administrativa

DANILO ALVINOS GUIMARÃES
Presidente



Goiânia, 02 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Gomes Peres Rocha, Gerente
de Compras, em 02/04/2024, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Leandro Bueno de Amorim,
Diretor Administrativo, em 02/04/2024, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Alvino Guimarães, Presidente
da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, em 02/04/2024, às 15:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 3846918 e o
código CRC 426D998C.

Avenida do Contorno, nº 788
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.15.000001610-0 SEI Nº 3846918v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 34, 02 DE ABRIL DE 2024

 DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias e,

CONSIDERANDO

1 – O que consta no Processo SEI nº 24.31.000000332-5 e na Declaração 3843534 expedida pelo Núcleo de Compras e
Licitações,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR a realização de despesa por dispensa de licitação, de acordo com o artigo 29, inciso II, da Lei Federal
nº 13.303/2016 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM FOLHA DE PAGAMENTO,
conforme Memorando nº 16/2024 (3644631) do Núcleo de Gestão de Pessoas, que teve como vencedora da cotação, pelo quesito
menor preço, a empresa CLEBER DA SILVA SOUSA, CNPJ: 23.440.305/0001-10, no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais), tudo em conformidade com a proposta e especificações, bem como, Mapa de Preços (3821370), constantes no citado
processo.

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS, aos 02 dias do mês de
abril de 2024.

FRANCISCO TARCÍSIO RIBEIRO DE ABREU
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Presidente da Companhia
Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 02/04/2024, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 3845579 e o código CRC 47DA22EC.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.31.000000332-5 SEI Nº 3845579v1



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA Nº 010, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b do inciso III do artigo 14 da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o Vereador Igor Franco para compor a Comissão de 

Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico e Social, na qualidade de Presidente, pelo prazo 

de 90 (noventa) dias.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada a Portaria nº 009, 

de 29 de fevereiro de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de março do ano de 

2024. 

VER. ROMÁRIO POLICARPO 
PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA Nº 011, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b do inciso III do artigo 14 da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o Vereador Pedro Azulão Jr. para compor a Comissão de 

Habitação, Urbanismo e Ordenamento Urbano, na qualidade de Presidente.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de março do ano de 

2024. 

VER. ROMÁRIO POLICARPO 
PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA Nº 012, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b do inciso III do artigo 14 da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o Vereador Izídio Alves para exercer as atribuições de 

Presidente da Comissão de Obras e Patrimônio (COP). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de março do ano de 

2024. 

VER. ROMÁRIO POLICARPO 
PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA Nº 013, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b do inciso III do artigo 14 da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o Vereador Welton Lemos para compor a Comissão de 

Finanças, Orçamento e Economia (CFOE), pelo período de 90 (noventa) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março do ano de 

2024. 

VER. ROMÁRIO POLICARPO 
PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA Nº 014, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b do inciso III do artigo 14 da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o Vereador Igor Franco para compor a Comissão de 

Habitação, Urbanismo e Ordenamento Urbano, pelo prazo de 90 (noventa) dias.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de março do ano de 

2024. 

VER. ROMÁRIO POLICARPO 
PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA Nº 015, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b do inciso III do artigo 14 da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 -Regimento Interno-,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o Vereador Ronilson Reis para compor a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a dia 11 

de março de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de março do ano 

de 2024. 

VER. ROMÁRIO POLICARPO 
PRESIDENTE 



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia-GO CEP 74.063-900      
Fone: 55 62 3524.4218| e-mail: procuradoria@camaragyn.go.gov.br  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2024 

PROCESSO Nº: 00000.004761.2023-35 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

CONTRATADA: FLEGG COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

(CNPJ/MF:44.077.948/0001-10). 

OBJETO: Fornecimento de mobiliário, para atender à Sala de Reunião das Comissões da 

Câmara Municipal de Goiânia, conforme condições e especificações estabelecidas no 

Contrato, seu Anexo Único (Das Especificações dos itens), no Edital do Pregão Eletrônico nº 

044/2023 e seus Anexos.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura eletrônica. 

VALOR TOTAL: R$ 60.100,00 (sessenta mil e cem reais). 

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024. 



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia-GO CEP 74.063-900      
Fone: 55 62 3524.4218| e-mail: procuradoria@camaragyn.go.gov.br  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024 

PROCESSO Nº: 00000.004907.2023-42 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

CONTRATADA: FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI. (CNPJ/MF: 

00.961.053/0001-79). 

OBJETO: Fornecimento de botijões de gás, conforme condições e especificações estabelecidas no 

Contrato, no Edital do Pregão Eletrônico nº 40/2023 e seus Anexos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 05/04/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 28.188,00 (vinte e oito mil e cento e oitenta e oito reais). 

DATA DA ASSINATURA: 25/03/2024. 



EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

S A COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA (AGENCIA VKS DIGITAL), 

CNPJ/CPF nº 19.078.817/0001-00, torna público que requereu da Agência Municipal do 

Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, a Licença Ambiental de Instalação e Operação, para 

a(s) seguinte(s) atividade(s): 7311-4/00 | Agências de Publicidade; 7312-2/00 | 

Agenciamento de Espaços para Publicidade, exceto em Veículos de Comunicação, 

desenvolvida(s) na Rua 72, Quadra: C16, Lote: 12/16, nº 223, Bairro : Jd Goiás, Goiânia, 

Go, CEP: 74805-480. 
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